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C. Plano de Comunicação e Informação 
 

3.3.5 Durante a transição, a Concessionária deverá ser capaz de coordenar, juntamente com o 
Comitê de Transição, a execução de um plano de relações públicas.  
 

3.3.6 Dentre as possíveis iniciativas a serem previstas no Plano de Comunicação estão: a 
implantação de fóruns com os interessados no Aeroporto Existente, realização de grupos 
focais com funcionários, arrendatários e usuários, pesquisas de opinião entre os passageiros, 
reuniões periódicas com os empregados, consultas e reuniões individuais. 
 

3.3.7 O Plano de Comunicação e Informação deverá prever a informação a todos os interessados 
de quais são os objetivos das etapas de transição, os resultados esperados e o processo de 
como ele será conduzido. A Concessionária deverá alcançar suas metas mediante um 
programa solidamente estruturado. Um dos elementos-chave deverá ser um pacote amplo 
de informações que deverá incluir detalhes tais como: 

 
3.3.7.1 os fundamentos e benefícios da mudança da Concessionária; 

 
3.3.7.2 uma apresentação da Concessionária e experiência dos seus membros; e  

 
3.3.7.3 as expectativas da Concessionária.  

 
4. Implementação do PTO 

4.1 O PTO irá compreender 3 estágios distintos: 
 

A. Estágio 1 – Preparação 
 

B. Estágio 2 – Operação Assistida 
 

C. Estágio 3 – Operação de Transição 
 
 

Estágio 1 – Preparação 
 

4.1.1 Logo após a adjudicação do objeto, a Concessionária deverá iniciar intercâmbio com o Poder 
Concedente de forma a implantar nova organização no Aeroporto Existente. Para tanto, a 
Concessionária deverá elaborar planos e programas específicos, que irão facilitar e direcionar 
o processo de transição de forma harmoniosa. O conjunto de planos constitui o PTO, que 
deverá ser elaborado e enviado ao Poder Concedente em até 30 (trinta) dias após a Data 
de Eficácia. Por sua vez o Poder Concedente deverá em até 20 (v inte)  dias analisar o PTO 
e solicitar ajustes e/ou esclarecimentos que forem necessários. 

4.1.1.1 Em caso de não aprovação, a Concessionária deverá implementar todas as 
adequações solicitadas pelo Poder Concedente no prazo de 15 (quinze) dias e 
reapresentar PTO para aprovação. 

4.1.1.2 O Poder Concedente terá o prazo de 15 (quinze) dias para revisar os documentos 
reapresentados. 
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4.1.1.3 Os procedimentos indicados acima deverão ser repetidos até a aprovação definitiva 
do PTO pelo Poder Concedente, observado o prazo máximo para esta Etapa indicado 
no Contrato. 

 
Estágio 2 – Operação Assistida 

 
4.1.2 A partir da aprovação do PTO terá início o Estágio 2. Os objetivos deste Estágio são: 

 
4.1.2.1 permitir à Concessionária obter e preparar os recursos necessários para a prestação 

dos serviços no Aeroporto Existente; e  
 

4.1.2.2 minimizar qualquer efeito adverso da transferência dos serviços para a 
Concessionária.  

 
4.1.3 Neste Estágio a SINART manterá a responsabilidade pela operação do Aeroporto Existente 

com acompanhamento direto da Concessionária, que dentre outras atividades deverá validar 
as decisões gerenciais em um regime de operação assistida, conforme previsto no PTO. 
Para tanto, a Concessionária deverá estabelecer uma equipe de transição com responsáveis 
diretos pelo acompanhamento das principais áreas funcionais. 

 
4.1.4 Nesta etapa a Equipe de Transição da Concessionária trabalhará em conjunto com o 

Comitê de Transição e todas as pessoas que este indicar, de forma a coordenar de 
maneira transparente o início das suas atividades/serviços de operação. 

 
4.1.5 A Concessionária desfrutará de livre acesso a todas as instalações do sítio aeroportuário e 

serão designados espaços físicos para que a Concessionária possa realizar os trabalhos e 
atividades da transição. Durante este estágio a Concessionária deverá realizar um 
processo de auditoria para familiarizar-se completamente com as operações, a estrutura 
organizacional, os detentores de contrato de cessão de espaço no Aeroporto Existente e 
usuários do Aeroporto Existente. 

 
4.1.6 A Concessionária deve garantir uma transição eficaz, dentro dos prazos estabelecidos, 

através da execução das seguintes ações: 
 

4.1.6.1 tratar todos os empregados da SINART de forma justa, aberta e equitativa; 
 

4.1.6.2 tomar a iniciativa para comunicar-se com os empregados, detentores de contrato 
de cessão de espaço no Aeroporto Existente, usuários, companhias aéreas, órgãos 
governamentais e a comunidade em geral em todos os aspectos da transição; e  

 
4.1.6.3 estabelecer uma estrutura organizacional eficiente, que defina claramente as 

áreas de responsabilidade. 

 
Estágio 3 – Operação de Transição 

 
4.1.7 O Estágio 3, que marca o fim do Estágio 2, terá início com a obtenção do Certificado 

Operacional Provisório pela Concessionária, nos termos do RBAC nº 139, aprovada pela 
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Resolução ANAC nº 96, de 11 de maio de 2009. Neste estágio a Concessionária assumirá a 
responsabilidade pela operação do Aeroporto Existente e contará com apoio da SINART. 

 
4.1.7.1 O início do Estágio 3 se dará até [data], desde que a Concessionária tenha 

obtido o Certificado Operacional Provisório. 
 

4.1.7.2 No caso de disponibilização de funcionários por parte da SINART nesta fase, seus 
custos serão arcados pela Concessionária. 

 
4.1.8 Neste período a Concessionária se obriga a conduzir todas as atividades funcionais, 

incluindo a gestão de recursos humanos e capacitação de empregados, programas de 
segurança e vigilância, programas de operação e manutenção do sítio aeroportuário, 
programas de administração e finanças, operação comercial, interação e comunicação com 
os demais entes envolvidos no dia a dia do aeroporto (i.e. usuários, lojistas, agentes 
governamentais etc.).   
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IMÓVEL ENDEREÇO

Fazenda Vista Alegre [●] [5.802]

Conjunto Coroa Dourada [●]
[1.595]

[14.252]

Fazenda Paraíso [●]

[727]

[2.960]

[3.026]

[3.743]

Fazenda Boa Vista/Santa Maria [●]
[197]

[995]

Imóveis Rodovia de Acesso [●] [●]

MATRÍCULAS Nº
IMÓVEIS
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COMERCIAL RESIDENCIAL MISTO DESOCUPADO PROPRIETÁRIO INQUILINO CEDIDO INVASÃO

DESTINAÇÃO DOS IMÓVEIS OCUPAÇÃO
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OUTROS

[●]

[●]

[●]

[●]

[●]

DECRETO DUP Nº
OCUPAÇÃO
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ANEXO VII 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

PLANO DE EXPLORAÇÃO AEROPORTUÁRIA (PEA) 
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1. Introdução 

1.1. O Plano de Exploração Aeroportuária (PEA) detalha e especifica o objeto da Concessão, 
delimita o Complexo Aeroportuário, detalha as atividades acessórias da Concessão, prevê 
os Elementos Aeroportuários Obrigatórios, as especificações mínimas requeridas para os 
terminais de passageiros, as obrigações relativas ao Plano de Gestão da Infraestrutura, 
estabelece o nível de serviço por meio dos Parâmetros Mínimos de Dimensionamento, 
delimita os Indicadores de Qualidade do Serviço, prevê a metodologia de definição do Fator 
Q e estabelece os planos para a continuidade do funcionamento adequado do Aeroporto 
em situações específicas. 

 
 

2. Definições 

2.1. Para os fins do presente PEA, e sem prejuízo de outras definições aqui estabelecidas, as 
expressões seguintes são assim definidas: 

 
2.1.1 Aeroporto ou Complexo Aeroportuário: a área da Concessão, caracterizada pelo 

sítio aeroportuário descrito neste PEA, incluindo faixas de domínio, edificações e 
terrenos, bem como pelas áreas ocupadas com instalações operacionais, 
administrativas e para exploração econômica relacionadas à Concessão. 
 

2.1.2 Atividades Acessórias: são as atividades econômicas realizadas no Complexo 
Aeroportuário que poderão gerar Receitas Não Tarifárias para a Concessionária. 

 
2.1.3 DECEA: Departamento de Controle do Espaço Aéreo, órgão central do Sistema de 

Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB). 
 

2.1.4 Demanda Prevista: demanda projetada pela Concessionária no PGI. 

 
2.1.5 Elementos Aeroportuários Obrigatórios: consiste nas instalações, sistemas, 

equipamentos e componentes listados neste PEA, a serem implantados para a 
regular prestação dos serviços. 

 
2.1.6 Especificações mínimas do Terminal de Passageiros: diretrizes mínimas obrigatórias 

de concepção funcional, arquitetônica, estrutural, instalações e padrões de 
acabamento dos terminais de passageiros. 

 
2.1.7 Fator Q: fator de qualidade de serviço, obtido mediante avaliação do cumprimento 

dos Indicadores de Qualidade de Serviço selecionados, a ser aplicado nos reajustes 
tarifários, de acordo com o estabelecido no Contrato. 

 
2.1.8 Gatilho de Investimento: evento indicado no PGI em que a Demanda Prevista, em 

termos de movimentação de aeronaves e/ou de passageiros na Hora Pico, ensejará 
a obrigação de a Concessionária iniciar os investimentos necessários para manter, 
durante toda a Fase 2 e toda a Fase 3, conforme definidas no Contrato, o nível de 
serviço do Complexo Aeroportuário, conforme Parâmetros Mínimos de 
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Dimensionamento. 
 

2.1.9 [Hora Pico: a 30ª (trigésima) hora rodada mais movimentada dentro de um ano civil.] 
 

2.1.10 IFR: Instrument Flight Rules (Regras de Voo por Instrumentos).  
 

2.1.11 IQS: Indicadores de Qualidade de Serviço descritos neste PEA e utilizados para 
avaliar periodicamente a qualidade dos serviços prestados pela Concessionária. 

 

2.1.12 Parâmetros Mínimos de Dimensionamento: indicadores do nível de serviço que 
deve ser observado na execução do Contrato e que nortearão o planejamento 
da Concessionária para o desenvolvimento do PGI, conforme Apêndice B. 

 
2.1.13 PNAE: Passageiro com necessidades de assistência especial. Entende-se por PNAE 

pessoa com deficiência, idoso com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
gestante, lactante, pessoa acompanhada por criança de colo, pessoa com mobilidade 
reduzida ou qualquer pessoa que por alguma condição específica tenha limitação na 
sua autonomia como passageiro. 

 
2.1.14 PGI: Plano de Gestão da Infraestrutura, contendo os demais planos de entrega 

obrigatória pela Concessionária; 
 

2.1.15 Plano de Contingências para Situações Excepcionais: plano que detalhará as ações e 
os responsáveis pelas atividades que visam minimizar os impactos sobre os 
usuários do Complexo Aeroportuário na ocorrência de situações que afetam seu 
bom funcionamento. 

 
2.1.16 Plano de Evento Especial: plano que contemplará as atividades voltadas a 

eventos programados que cause impacto significativo nas operações do 
Complexo Aeroportuário e exijam ações específicas para o atendimento da 
demanda prevista. 

 
2.1.17 Plano de Qualidade de Serviço: plano que detalhará as atividades da 

Concessionária com vistas ao atendimento dos indicadores de qualidade de serviço 
previstos neste PEA; 

 

2.1.18 RMA: Resumo de Movimentação Aeroportuária, um dos relatórios do PGI. 
 

2.1.19 Revisão Antecipada do PGI: revisão do PGI realizada pela Concessionária em 
decorrência da demanda real em Hora Pico em determinado ano superar em mais 
de 30% (trinta por cento) a Demanda Prevista no PGI para a Hora Pico do mesmo 
ano; 

 

2.1.20 Revisão do PGI: revisão do PGI realizada pela Concessionária a cada 5 (cinco) 
anos contados da primeira apresentação do PGI, da última Revisão do PGI ou 
da última Revisão Antecipada do PGI; 
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2.2. Sem prejuízo das definições acima, e salvo se do contexto resultar claramente sentido 
diferente, os termos escritos neste PEA com a inicial em maiúscula e nele não definidos terão 
o significado fixado no capítulo definições do Contrato. 

 
3. Objeto da Concessão 

3.1. Constitui objeto da Concessão do Complexo Aeroportuário a execução das seguintes 
atividades, que devem ser cumpridas pela Concessionária durante todo o prazo da 
Concessão, sem prejuízo das demais obrigações previstas no Contrato: 

 
3.1.1 A prestação dos serviços de embarque, desembarque, pouso, permanência, 

armazenagem e capatazia, conforme descrito no Anexo XI – Tarifas, bem como todos 
os demais serviços relacionados à infraestrutura aeroportuária; 

 
3.1.2 A exploração eficiente do Complexo Aeroportuário, de forma a obter Receitas 

não Tarifárias e disponibilizar aos Usuários a infraestrutura de apoio necessária 
ao bom funcionamento do Complexo Aeroportuário; 

 
3.1.3 A manutenção de todas as instalações, bens, equipamentos existentes e 

implementados no Complexo Aeroportuário, conforme a legislação e 
regulamentação em vigor; 

 
3.1.4 O pleno atendimento ao nível de serviço previsto neste PEA durante todo o prazo 

da Concessão, mediante a realização dos investimentos e obtenção dos recursos 
necessários; e 

 
3.1.5 A adequação das demais instalações necessárias para o atendimento dos Usuários 

na hipótese de ampliação do Complexo Aeroportuário, em especial pátio de 
aeronaves, estacionamento de veículos, vias de acesso, dentre outras. 

 
3.2. Inclui-se no objeto da Concessão a prestação dos serviços destinados a apoiar e garantir 

segurança à navegação aérea em área de tráfego aéreo do Complexo Aeroportuário,  inclusive 
quando prestados por meio da Estação Prestadora de Serviços de Telecomunicações 
Aeronáuticas e de Tráfego Aéreo (EPTA), a aquisição, instalação, operação e manutenção 
dos equipamentos relacionados aos seguintes serviços e facilidades: 
 

3.2.1 Serviços de Informação Aeronáutica (AIS); 

 
3.2.2 Gerenciamento de Tráfego Aéreo (ATM); 

 
3.2.3 Meteorologia (MET); 

 
3.2.4 Facilidades de Comunicações e Auxílios em Área Terminal de Tráfego Aéreo (COM); 

 
3.2.5 Busca e Salvamento (SAR); e 

 
3.2.6 Outros Serviços Auxiliares de Proteção ao Voo como os  auxílios visuais (PAPI, VASIS, 
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ALS, balizamento de pista de pouso e de taxi, luzes de eixo de pista de pouso e de 
eixo de pista de taxi, luzes de zona de toque, barras de parada, farol de aeródromo 
e biruta. 

 
3.3. A Concessionária será responsável pelos custos decorrentes da eventual realocação de 

instalações e equipamentos relativos aos itens 3.2.1 a 3.2.6, quando motivada por serviço 
ou obra proposta pela Concessionária ou exigência contratual, inclusive a construção de 
novas instalações com características construtivas similares às instalações desativadas, 
com toda a infraestrutura necessária e suficiente para que os equipamentos de 
responsabilidade do Poder Público estejam aptos a operar. 

 
3.4. A Concessionária poderá, após anuência prévia do órgão competente, realizar 

investimentos e benfeitorias relacionadas aos serviços destinados a apoiar e garantir 
segurança à navegação aérea em área de tráfego aéreo do Complexo Aeroportuário, 
ressalvado que em nenhuma hipótese fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro. 

 
 

4. COMPLEXO AEROPORTUÁRIO 

4.1. A situação jurídica do Complexo Aeroportuário é a seguinte: 

 

4.1.1 O Aeroporto Internacional da Costa do Descobrimento possui área total de 
2.762.750,89m²,. 

 
4.1.2 A área do sítio aeroportuário é de titularidade do Estado da Bahia, desapropriada 

judicialmente, por meio do Decreto Estadual nº 19.373, de 16 de Dezembro de 
2019, que declarou o imóvel de utilidade pública. 

 
4.1.3 Não há área militar no Complexo Aeroportuário, que é composto de áreas 

exclusivamente civis. 
 
 

5. Atividades Acessórias 

5.1. A Concessionária poderá obter Receitas não Tarifárias em razão da exploração das 
seguintes atividades econômicas acessórias, nos termos do Contrato, diretamente ou 
mediante contratação de terceiros: 

 
5.1.1 [Manuseio de solo (aeronaves, passageiros, carga e bagagem), catering, 

comissaria, limpeza, manutenção de aeronaves e abastecimento de aeronaves, 
veículos operacionais e equipamentos de rampa; 

 
5.1.2 Varejo e alimentação: duty free, bancos, correios, lotéricas, restaurantes e bares, 

máquinas automáticas de vendas, entre outras lojas comerciais (souvenir, 
vestuário, livraria, joalheria etc.); 
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5.1.3 Áreas para escritórios, áreas para armazenagem de cargas, zona de processamento 
de exportação, hotéis e centros de convenção; 

 
5.1.4 Outros serviços ao passageiro: locação de automóveis, estacionamento, cinema, 

salas de reunião e hotel de trânsito; 
 

5.1.5 Outros: carregadores, transporte aeroporto-hotel, city tour, serviços de consultoria 
em aeroportos, telefonia, acesso à Internet, publicidade e propaganda, locação 
de áreas para escritórios.] 

 
5.2. A Concessionária deverá observar as normas vigentes que exijam, restrinjam ou 

condicionem a exploração de determinadas atividades. 

 
5.3. A Concessionária deverá solicitar autorização prévia do Poder Concedente para explorar 

atividade diversa daquelas descritas acima. 
 

5.4. Os seguintes itens básicos deverão estar disponíveis sem qualquer ônus para o Usuário: 
[ sanitários; fraldários; carrinhos de bagagem; equipamentos, acesso e auxílio a PNAE; 
ambulatório médico e outros previstos pela regulamentação vigente]. 

 
 

6. Elementos Aeroportuários Obrigatórios 
 

6.1. Ao longo do período da Concessão, deverão ser disponibilizadas, no mínimo, as 
instalações, sistemas e equipamentos abaixo descritos, com base nas normas técnicas 
vigentes, neste PEA, no Plano de Qualidade de Serviço e nas demais disposições do Edital, do 
Contrato e seus Anexos: 

 
6.1.1 [Sistema de Pistas; 

 
6.1.1.1 Pavimento de Pista de Pouso e Decolagem; 

 
6.1.1.2 Pavimento de Pista de Rolamento; 

 
6.1.1.3 Pavimento dos Acostamentos; 

 
6.1.1.4 Sinalização Horizontal; 

 
6.1.1.5 Sinalização Vertical; 

 
6.1.1.6 Sinalização Luminosa; 

 
6.1.2 Sistema Viário; 

 
6.1.2.1 Vias Internas (Lado Terra); 

 
6.1.2.2 Vias de serviço (Lado Ar); 
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6.1.2.3 Sinalização Horizontal de Vias; 

 
6.1.2.4 Sinalização Vertical de Vias; 

 
6.1.2.5 Sinalização Semafórica de Vias; 

 
6.1.3 Sistema Terminal de Passageiros; 

 
6.1.3.1 Telemática; 

 
6.1.3.2 Sistema de compartilhamento de equipamentos de terminal; 

 
6.1.3.3 Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio; 

 
6.1.3.4 Sistema de Sonorização; 

 
6.1.3.5 Sistema Informativo de Voo; 

 
6.1.3.6 Sistema de Distribuição de Sinais de TV e FM; 

 
6.1.3.7 Sistema “INDOOR” (multifrequência); 

 

6.1.3.8 Sistema de Rádio Comunicação; 
 

6.1.3.9 Sistema de Data e Hora; 
 

6.1.3.10 Sistema de TV de Vigilância; 
 

6.1.3.11 Sistema de TV de Pátio; 
 

6.1.3.12 Sistema de Controle de Acesso e Detecção de Intrusão; 
 

6.1.3.13 Sistema de Inspeção de Passageiros e Bagagens de Mão; 

 
6.1.3.14 Sistema de inspeção de Bagagem, capaz de inspecionar 100% (cem por 

cento) das bagagens despachadas embarcadas em aeronaves partindo do 
Aeroporto; 
 

6.1.3.15 Sistema de Gerenciamento de Bagagem; 
 

6.1.3.16 Sistema de Balanças Eletrônicas; 
 

6.1.3.17 Pontes de embarque; 
 

6.1.3.18 Sistema de climatização; 
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6.1.3.19 Esteiras de bagagem; 
 

6.1.3.20 Escadas rolantes; 
 

6.1.3.21 Elevadores; 
 

6.1.3.22 Veículos a serem utilizados nos embarques e desembarques remotos de 
passageiros; e 

 
6.1.3.23 Serviço Médico de Emergência. 

 
6.1.4 Estacionamento de Veículos; 

 
6.1.5 Pátio de Aeronaves de Aviação Regular e Não Regular; 

 
6.1.5.1 Área para estacionamento de Equipamentos de Rampa; 

 
6.1.6 Central de Utilidades – CUT; 

 
6.1.7 Sistema de Carga Aérea; 

 
6.1.7.1 Terminal de Cargas (Importação + Exportação); 

 

6.1.7.2 Sistema de inspeção de carga capaz de inspecionar até 100% (cem por cento) 
da carga embarcada em aeronaves partindo do Aeroporto; 

 
6.1.7.3 Pátio de Aeronaves dedicado; 

 
6.1.7.4 Pátio de Manobras de Veículos Terrestres de Carga 

 
6.1.8 Sistema de Aviação Geral; 

 
6.1.8.1 Pátio de Estacionamento de Aeronaves; 

 
6.1.8.2 Edifício Terminal de Aviação Geral (podendo compartilhar instalações com a 

aviação regular); 
 

6.1.8.3 Estacionamento de Veículos; 
 

6.1.9 Sistema de Apoio; 
 

6.1.9.1 Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio – SESCINC, 
considerando a implantação da edificação e disponibilização dos respectivos 
Carros Contraincêndio de Aeródromo (CCI), com Nível de Proteção 
Contraincêndio Existente (NPCE) igual ou superior a 9 (nove); 

 
6.1.9.2 Infraestrutura Básica para Lotes destinados ao Parque de Abastecimento de 
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Aeronaves (PAA) e para o abastecimento dos equipamentos de rampa. 
 

6.1.10 Sistema Industrial de Apoio; 
 

6.1.10.1 Infraestrutura Básica para Lotes destinados às empresas prestadoras de 
Serviços Aeroportuários; e 

 
6.1.10.2 Infraestrutura Básica para Lotes destinados aos Correios e Empresas de 

Comissaria (“Catering”). 
 

6.1.11 Sistema Administrativo e de Manutenção; 
 

6.1.11.1 Edifício de Manutenção Aeroportuária (do Operador e/ou empresas 
subcontratadas); e 

 
6.1.11.2 Áreas para Administração: poderão estar integradas ao Terminal de 

Passageiros. 

 
6.1.12 Sistema de Empresas Aéreas; 

 
6.1.12.1 Infraestrutura Básica para Lotes destinados às empresas aéreas para atividades 

de carga; e 

 
6.1.12.2 Infraestrutura Básica para Lotes destinados às empresas aéreas para atividades 

de manutenção. 

 
6.1.13 Sistema de Infraestrutura Básica; 

 
6.1.13.1 Fonte secundária de energia elétrica para sistema de pistas, pátios e terminais 

que permitam a operação das principais funcionalidades do Complexo 
Aeroportuário em casos de falta energia; 

 
6.1.13.2 Manutenção e expansão do sistema de captação, tratamento, reserva e 

distribuição de água; 

 
6.1.13.3 Manutenção e expansão de sistema de tratamento de efluentes; 

 
6.1.13.4 Manutenção e expansão de sistema de energia elétrica; 

 
6.1.13.5 Manutenção e expansão de sistema de coleta e disposição final de resíduos 

sólidos; e 
 

6.1.13.6 Manutenção e expansão de sistema de telecomunicações. 
 

6.1.14 Sistema Comercial Externo; 

 
6.1.14.1 Infraestrutura Básica para lotes destinados ao setor comercial. 
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6.1.15 Sistema de Atendimento aos Usuários; 

 
6.1.16 Infraestrutura de Suporte às Atividades de Órgãos e Entidades Públicas. 

 
6.1.16.1 A Concessionária deverá disponibilizar aos órgãos e entidades públicas que 

possuem a competência legal de prestar serviços no Complexo Aeroportuário, 
a infraestrutura necessária (áreas, mobiliário e equipamentos) para a adequada 
realização de suas atividades. 

 
6.1.16.2 A Concessionária deverá consultar os órgãos e entidades públicas e observar o 

disposto em seus instrumentos normativos na elaboração de projetos e 
execução de obras. 

 
6.2. Quando aplicável, o Poder Concedente avaliará a existência dos sistemas durante o 

processo de aprovação do projeto básico. 
 

7. Especificações Mínimas dos Terminais de Passageiros 
 

7.1. A Concessionária deverá observar as diretrizes mínimas obrigatórias de concepção 
funcional, arquitetônica, estrutural, instalações e padrões de acabamento de quaisquer 
terminais de passageiros que serão construídos no Complexo Aeroportuário. 

 
7.2. Os terminais de passageiros do Complexo Aeroportuário deverão estar organizados em dois 

ou mais níveis operacionais, capazes de processar embarques e desembarques com 
separação vertical de meio fio. 

 
7.3. Eventuais soluções alternativas ao estabelecido no item 7.2 (por exemplo: instalações para 

a aviação geral, instalações provisórias para atender picos de demanda pontuais 
relacionados à realização de grandes eventos ou outras condições sazonais) poderão ser 
aceitas mediante consulta prévia e submissão do projeto e plano de utilização das 
instalações ao Poder Concedente e desde que esteja assegurado, nestas instalações, pelo 
menos o nível de serviço estabelecido neste PEA. 

 
7.4. A concepção arquitetônica dos terminais deverá observar a boa prática internacional em 

edificações similares, respeitando as particularidades socioeconômicas, culturais, 
geográficas e climáticas do local, além de considerar áreas significativas de fachada e/ou 
teto para aproveitamento de iluminação natural, visando a eficiência energética da 
edificação, bem como proporcionando visão panorâmica para o pátio de aeronaves. 

 
7.5. Todas as áreas internas dos terminais de passageiros, tanto as destinadas ao público quanto 

as áreas administrativas, deverão ser dotadas de soluções de climatização, a fim de 
garantir o adequado conforto térmico em seu interior. 

 
7.5.1 Os sistemas de climatização deverão ser projetados e executados de forma a garantir 

a máxima eficiência energética e a minimização dos impactos ambientais de seu 
funcionamento, conforme as melhores práticas internacionais. 
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7.6. A solução estrutural deverá proporcionar áreas operacionais livres de pilares ou outros 

elementos estruturais que possam obstruir os fluxos ou a visão de seus ocupantes. 
 

7.7. Os materiais e sistemas empregados na construção das edificações e ampliações e reformas 
de edificações existentes de terminais de passageiros deverão proporcionar, 
obrigatoriamente: 

 
7.7.1 Operação ininterrupta; 

 
7.7.2 Alta durabilidade; 

 
7.7.3 Manutenção simplificada e econômica; 

 

7.7.4 Proteção contra as intempéries e atenuação de ruídos; 
 

7.7.5 Saúde e segurança ao usuário; e 

 
7.7.6 Alta eficiência energética. 

 
7.8. O padrão de acabamento das edificações deverá seguir as seguintes diretrizes: 

 
7.8.1 [Pisos com resistência ao alto tráfego, dentro do padrão corrente da indústria em 

construções aeroportuárias conforme o uso de cada ambiente – saguões de 
terminais de passageiros e áreas de embarque/desembarque, áreas comerciais, 
áreas administrativas, áreas de processamento de bagagens etc.; 

 
7.8.1.1 Os pisos deverão possuir altíssima resistência à abrasão superficial, baixa 

absorção de água, alta resistência ao manchamento e ataque químico e 
resistência mecânica alta; 

 
7.8.2 Paredes, forros, tetos e fachadas 

 
7.8.2.1 Os níveis de conforto térmico e acústico destes elementos deverão seguir 

as normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, e os parâmetros estabelecidos no item 7.7. 

 
7.9. Preservadas as características originais de edificações de caráter arquitetônico relevante, 

o disposto nos itens 7.4 a 7.8 também se aplica a eventuais reformas e ampliações a 
serem executadas nas edificações existentes. 

 
7.10. Os requisitos, especificações e procedimentos não detalhados no Contrato deverão seguir a 

regulamentação específica do setor e, subsidiariamente, as normas técnicas aplicáveis da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 
7.11. Caberá à Concessionária evidenciar o cumprimento das especificações expressas nos itens 

7.1 a 7.8. 
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8. Plano de Gestão da Infraestrutura (PGI) 

8.1. Em até 90 (noventa dias) dias a contar da data de início da operação do Complexo 
Aeroportuário e, a cada 5 (cinco) anos, a Concessionária deverá apresentar ao Poder 
Concedente o Plano de Gestão da Infraestrutura (PGI) para todo o período da Concessão. 

 
8.2. O PGI deve assegurar ao Poder Concedente e demais partes interessadas no Complexo 

Aeroportuário que a Concessionária possui um planejamento adequado e implementará 
as ações correspondentes para atendimento do nível de serviço e demais regras 
contratuais relativas à garantia da qualidade de serviço, conforme a demanda efetiva e 
prevista para o período compreendido no PGI. 

 
8.3. O PGI deverá identificar e cumprir todas as leis, regulamentos, e demais normas aplicáveis 

às atividades da Concessionária. 
 

8.4. O PGI vinculará a Concessionária para todos os fins de direito, cabendo a ela seu 
estrito cumprimento e implementação, sujeitando-se às obrigações previstas neste PEA, no 
Contrato e seus Anexos e às penalidades pelo descumprimento de quaisquer obrigações 
previstas no PGI. 

 
8.5. A Concessionária poderá utilizar quaisquer planos existentes, bem como descrições das 

instalações, sistemas e procedimentos do Aeroporto para desenvolver o PGI. A 
Concessionária deverá assegurar que o PGI é consistente com os demais planos ou 
programas existentes, elaborados ou não pela Concessionária. 

 
8.6. O objetivo do PGI é proporcionar a melhoria contínua das instalações e sistemas do 

Aeroporto, avaliando suas condições e planejando sua manutenção e modernização. O 
PGI deverá identificar e priorizar os projetos necessários à melhoria da infraestrutura, 
considerando os níveis de demanda projetados. 

 
8.7. O Poder Concedente utilizará o PGI para fins de monitoramento da Concessão. A ausência 

de qualquer manifestação do Poder Concedente não significará a anuência em relação ao 
planejamento assumido pela Concessionária. Caso o planejamento da Concessionária 
implique no descumprimento de qualquer obrigação contratual, a Concessionária estará 
sujeita às penalidades previstas no Contrato e deverá implementar as medidas necessárias 
para o atendimento do nível de serviço estabelecido, sem direito a qualquer reequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato. 

 
8.8. O PGI deverá identificar os principais componentes da infraestrutura aeroportuária, incluindo: 

 
8.8.1 Sistema de pistas; 

 

8.8.2 Pátio de aeronaves; 

 
8.8.3 Vias de serviço; 
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8.8.4 Terminais de passageiros; 

 
8.8.5 Terminais de cargas; 

 
8.8.6 Estacionamento de veículos; 

 
8.8.7 Vias de acesso e circulação interna; 

 
8.8.8 Demais instalações para funcionamento do Aeroporto. 

 
8.9. O PGI deverá descrever as ações de gestão da infraestrutura, baseadas em avaliações 

programadas das condições das instalações, rotinas de inspeção, manutenção preventiva e 
coordenada, expansão e modernização da infraestrutura. 
 
8.9.1 O PGI deverá, ainda, identificar a Demanda Prevista em termos de movimentação de 

aeronaves e/ou de passageiros na Hora Pico, que ensejará a obrigação de a Concessionária 
iniciar os investimentos com vistas à manutenção do nível de serviço estabelecido, 
constituindo estes eventos os Gatilhos de Investimentos para início de implantação da 
Fase 2 e da Fase 3. 
 

8.10. O PGI deverá apresentar o Resumo de Movimentação Aeroportuária (RMA) com 
atualização mensal. 

 
8.11. Resumo de Movimentação Aeroportuária 

 
8.11.1 A Concessionária deverá apresentar mensalmente ao Poder Concedente um resumo 

da movimentação do Aeroporto, detalhando o tráfego de passageiros, aeronaves e 
carga, de acordo com os padrões a serem estabelecidos pelo Poder Concedente. 
 

9. Plano de Eventos Especiais (PEE) 

9.1. O Plano de Evento Especial (PEE) deverá ser elaborado sempre que se julgar que a realização 
de um determinado evento possa gerar impactos sobre os usuários do Aeroporto, que 
demandem um planejamento especial por parte da Concessionária. 

 
9.2. A Concessionária deverá comunicar ao Poder Concedente, pelo menos 180 (cento e 

oitenta) dias antes da ocorrência do evento, a necessidade de desenvolvimento do PEE, 
apresentando-o em até 60 (sessenta) dias antes do evento. 

 
9.2.1 Caso a Concessionária não tenha identificado a necessidade do PEE, o Poder 

Concedente poderá solicitar à Concessionária a elaboração de PEE para evento 
específico, com antecedência mínima necessária para o adequado planejamento do 
atendimento ao evento. 

 
9.3. O PEE deverá definir as responsabilidades, procedimentos e requisitos mínimos, inclusive 

de treinamento, para a operação do Aeroporto durante um evento especial. 
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9.4. Na elaboração do PEE, a Concessionária deverá mapear os atores e órgãos envolvidos 

na organização do evento, com vistas a garantir uma adequada coordenação do 
planejamento do evento, minimizando possíveis impactos para os usuários do Aeroporto. 

 
9.5. O PEE deverá identificar e cumprir todas as leis, regulamentos, e demais normas aplicáveis 

às atividades da Concessionária. 
 

9.6. O PEE vinculará a Concessionária para todos os fins de direito, cabendo a ela seu 
estrito cumprimento e implementação, sujeitando-se às obrigações previstas neste PEA, no 
Contrato e seus Anexos e às penalidades pelo descumprimento de quaisquer obrigações 
previstas. 

 
9.7. A Concessionária deverá assegurar que o PEE é consistente com os demais planos 

existentes, elaborados ou não pela Concessionária. 
 

10. Plano de Contingências para Situações Excepcionais (PCSE) 

10.1. A Concessionária deverá apresentar ao Poder Concedente um Plano de Contingências para 
Situações Excepcionais (PCSE) em até [1 (um) ano após a data de início da operação do 
Aeroporto]. 

 
10.2. O PCSE deverá apresentar as ações a serem executadas pelos diversos agentes que atuam 

no Aeroporto (empresas aéreas, empresas prestadoras de serviços auxiliares ao transporte 
aéreo, autoridades públicas, entre outros) para as ocorrências que provocam interrupção 
temporária da adequada prestação de serviço no Aeroporto. 

 
10.2.1 Não se incluem no PCSE os planos previstos em regulamentação específica de 

segurança operacional e de segurança da aviação civil contra atos de interferência 
ilícita. 

 
10.3. O PCSE deverá demonstrar que a Concessionária planejou e implementará medidas 

adequadas para minimizar o impacto sobre os usuários do Aeroporto na ocorrência de 
situações que fogem de sua governabilidade, mas que afetam seu bom funcionamento. 
 

10.4. A atualização do PCSE é de responsabilidade da Concessionária e pode ser feita a 
qualquer tempo, ou a pedido do próprio Poder Concedente, e posteriormente deverá ser 
enviado ao Poder Concedente. 

 
10.4.1 A cada acionamento do PCSE a Concessionária deverá avaliar a eficácia do plano e 

propor ajustes, caso necessário. 
 

10.5. O PCSE deverá identificar e cumprir todas as leis, regulamentos e demais normas aplicáveis 
às atividades da Concessionária. 

 
10.6. Para cada ocorrência prevista no PCSE a Concessionária deverá apresentar: 
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10.6.1 a descrição dos programas de ação que a Concessionária adotará em caso de 
significativa interrupção de modo a minimizar o impacto sobre os passageiros e 
mantê-los informados sobre o status de seus planos de viagem, acompanhadas de 
elementos que permitam o monitoramento e fiscalização por parte do Poder 
Concedente; 

 
10.6.2 a identificação dos responsáveis por cada ação; e 

 
10.6.3 gatilhos para execução de cada ação prevista. 

 
10.7. Os procedimentos definidos no PCSE vincularão a Concessionária para todos os fins de 

direito, cabendo a ela seu estrito cumprimento e implementação, sujeitando-se às 
obrigações previstas neste PEA, no Contrato e seus Anexos e às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer obrigações previstas. 

 
11. Plano de Qualidade de Serviço 

11.1. Em até 90 (noventa) dias a contar da data de início da operação do Aeroporto e 
anualmente, a partir de então, a Concessionária deverá apresentar ao Poder Concedente 
um Plano de Qualidade de Serviço (PQS). 

 
11.2. O PQS deverá demonstrar que a Concessionária planejou e implementará medidas 

adequadas para assegurar a qualidade dos serviços prestados aos usuários, cumprindo, 
ao menos, os parâmetros exigidos por este PEA, pelo Contrato e seus Anexos. 

 
11.3. Na produção do PQS, a Concessionária deve consultar de forma efetiva as empresas 

aéreas usuárias do Aeroporto, devendo demonstrar na versão final do PQS apresentado ao 
Poder Concedente como as sugestões e demandas das empresas aéreas foram 
consideradas. 

 
11.4. O PQS deverá identificar e cumprir todas as leis, regulamentos, e demais normas aplicáveis 

às atividades da Concessionária. 
 

11.5. O PQS vinculará a Concessionária para todos os fins de direito, cabendo a ela seu 
estrito cumprimento e implementação, sujeitando-se às obrigações previstas neste PEA, no 
Contrato e seus Anexos e às penalidades pelo descumprimento de quaisquer obrigações 
previstas no PGI. 

 
11.6. A Concessionária poderá utilizar quaisquer planos existentes, bem como descrições das 

instalações, sistemas e procedimentos do Aeroporto para desenvolver o PQS. A 
Concessionária deverá assegurar que o PQS é consistente com os demais planos existentes, 
elaborados ou não pela Concessionária. 

 
11.7. O objetivo do PQS é definir as responsabilidades, procedimentos e requisitos mínimos, 

inclusive de treinamento, para a equipe dedicada ao atendimento aos Usuários. Além disso, 
deve definir um sistema para identificar as necessidades dos Usuários, documentá-las e 
rastreá-las, a fim de propor um plano de ações para mitigar e corrigir problemas. 
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11.8. O PQS deve também definir padrões de desempenho, acordados entre as empresas aéreas 

usuárias do Aeroporto e a Concessionária, para os serviços prestados aos passageiros pelos 
quais as empresas aéreas e as empresas prestadoras de serviços auxiliares são os principais 
responsáveis e que tenham impacto na qualidade do serviço perceptível ao passageiro, 
entre eles métricas de fila de check-in e de restituição de bagagem. Tais acordos devem 
ser concluídos no primeiro ano e deverão contemplar os níveis de serviço e desempenho 
estabelecidos para o Aeroporto. 

 
11.9. O PQS deverá abordar, pelo menos, os seguintes tópicos: 

 
11.9.1 Capacitação e treinamento de pessoal; 

 
11.9.2 Sistematização das necessidades dos usuários; 

 
11.9.3 Protocolos de assistência ao passageiro; 

 
11.9.4 Serviços de informação; 

 
11.9.5 Website do Aeroporto; e 

 
11.9.6 Padrões mínimos de serviço. 

 
11.10. O PQS deverá apresentar o Relatório de Qualidade de Serviço - RQS, com 30 (trinta) dias 

de antecedência da data prevista para o reajuste das Tarifas. O relatório deve 
contemplar os Indicadores de Qualidade de Serviço descritos no APÊNDICE C. 

 
11.10.1 O RQS deve mostrar como o Fator Q foi calculado a partir do desempenho mensal 

de cada um dos Indicadores de Qualidade de Serviço para fins de reajuste de 
Tarifas. 

11.10.2 O Fator Q é componente da fórmula de reajuste tarifário prevista no Contrato. 

 
11.11. Para cada um dos componentes pesquisados, a Concessionária deverá apresentar, 

periodicamente, um histórico das avaliações dos Usuários, comparando-as com os 
resultados anteriores. Para as áreas com baixo desempenho na qualidade de serviço 
mensurado, a Concessionária deverá desenvolver um plano de ação, baseado em estudo 
técnico, para suprir as deficiências apontadas, englobando treinamento de pessoal, 
melhorias físicas e mudanças de procedimentos. 

 
11.12. A Concessionária produzirá periodicamente o RQS contendo o desempenho do período 

para todos os Indicadores de Qualidade de Serviço. Para cada indicador, o relatório 
identificará o padrão pertinente, o desempenho mensal do ano corrente, o valor do 
decréscimo ou bônus acumulado para o ano até o momento. 

 
11.13. A Concessionária enviará mensalmente uma cópia do RQS para o Poder Concedente e para 

as empresas aéreas usuárias do Aeroporto. Além disso, a Concessionária também publicará 
mensalmente um relatório resumido do desempenho do serviço para informar passageiros. 
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Esse relatório deve definir o último desempenho mensal para os Indicadores de Qualidade 
de Serviço que estão sujeitos a incentivos financeiros. A Concessionária deve publicar tal 
relatório, de forma acessível, no site do Aeroporto. 

 
11.14. A Concessionária será responsável por selecionar, contratar e remunerar uma empresa 

especializada independente para realizar os estudos relativos ao planejamento, coleta 
de informações, pesquisa e cálculo dos Indicadores de Qualidade de Serviço. O nome 
e a qualificação da empresa deverão ser submetidos previamente ao PODER 
CONCEDENTE, que terá o direito de veto na contratação, devendo a Concessionária, neste 
caso, apresentar uma nova empresa. 

 
11.14.1 O desenvolvimento ou a aprovação da metodologia para realização da pesquisa de 

que trata o item anterior caberá ao Poder Concedente. 

 
11.15. A cada Revisão dos Parâmetros da Concessão, o Poder Concedente poderá modificar os 

componentes a serem pesquisados, o sistema de medição, os padrões e as metas, tanto 
para os indicadores que determinam o Fator Q, quanto para os parâmetros de 
desempenho de serviço estabelecidos no Contrato. 

 
11.15.1 O Poder Concedente poderá, inclusive, estender a pesquisa de satisfação às 

empresas aéreas. 
 

11.16. Os padrões e metas dos indicadores de qualidade de serviço incluídos no Fator Q estão 
definidos no APÊNDICE C. O Fator Q a ser considerado no reajuste tarifário anual, 
conforme estabelecido no Contrato de Concessão, será calculado anualmente pelo 
somatório dos possíveis decréscimos e acréscimos descritos no APÊNDICE C. 
 

11.17. O Fator Q produzirá efeitos no reajuste tarifário a partir do primeiro ano subsequente ao 
ano de início da operação do Aeroporto pela Concessionária. 

 
 

Ano Evento 

Y Início da operação do Aeroporto 

 

Y + 1 

Início de aferição do Fator Q para efeitos de reajuste tarifário. 
Padrões de serviço estabelecidos pelos níveis definidos no APÊNDICE 
C. 

 
Y + 2 

Reajuste tarifário com 100% do Fator Q, referente ao desempenho 

no ano Y+1 para todos os indicadores de serviços. 

 

11.18. Os acréscimos associados ao cumprimento das metas dos componentes onde se aplicam 
bônus ao Fator Q serão integrais (cem por cento) durante todo o período em que o fator 
Q produzir efeitos no reajuste tarifário. 

 
11.19. A Concessionária contratará anualmente, a partir do segundo ano de operação do 

Aeroporto, uma pesquisa independente de qualidade do serviço de modo a permitir 
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uma avaliação comparativa da performance de qualidade do serviço do Aeroporto em 
relação ao maior número possível de aeroportos no mundo. 

 
11.19.1 Caso os resultados da pesquisa de Qualidade de Serviço referida no item 11.19 

mostrem um declínio do desempenho, a Concessionária produzirá um plano de 
ação, em conformidade com o Poder Concedente, num prazo de três meses da 
publicação dos resultados do documento da pesquisa, com o objetivo de restaurar 
o nível de desempenho do Aeroporto. 
 

11.19.2 Os resultados da pesquisa de que trata o item 11.19 deverão ser publicados 
periodicamente no site do Aeroporto. 
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APÊNDICE A 

 
Avaliação das Instalações 

 
As instalações avaliadas devem ser classificadas nas seguintes categorias: 
 

Excelente Sem deficiências operacionais, padrões mínimos excedidos 

Bom 
Pequenas deficiências operacionais, padrões mínimos excedidos ou 
atendidos 

Razoável 

Pequenas deficiências operacionais, a maioria dos padrões mínimos 
atendidos, algumas melhorias de instalações ou ações corretivas devem 
ser consideradas, melhorias de médio/longo prazo devem ser 
identificadas 

Ruim 
Significativas deficiências operacionais, falha no cumprimento dos 
padrões mínimos, melhorias das instalações ou ações corretivas devem 
ser tomadas no curto prazo 

Crítica 
Grandes deficiências operacionais, ações corretivas urgentes devem ser 
tomadas, e/ou questões de segurança estão presentes. Esta categoria 
também pode incluir melhorias estabelecidas por nova legislação. 

 
 

 
 
 

Edifícios Inspecionar todos os edifícios do Complexo Aeroportuário, sob 
perspectiva da segurança operacional e da segurança da aviação civil 
contra atos de interferência ilícita: todas as questões de segurança devem 
ser identificadas e solucionadas pela Concessionária o mais rapidamente 
possível  

Sistema dos 
edifícios 

Inspecionar todos os Sistemas dos edifícios do Complexo Aeroportuário, 
incluindo os sistemas mecânicos, elétricos, de comunicação e hidráulicos, 
sob a perspectiva da segurança operacional e da segurança da aviação 
civil contra atos de interferência ilícita.  

Equipamentos Inspecionar todos os equipamentos do Complexo Aeroportuário (por 
exemplo, equipamentos de manutenção), sob a perspectiva da segurança 
operacional: todas as questões de segurança devem ser identificadas e 
solucionadas pela Concessionária o mais rapidamente possível.  

Utilidades 
(serviços 
públicos) 

Inspecionar as utilidades (serviços públicos) relevantes do Complexo 
Aeroportuário, incluindo galerias de águas pluviais, sistema de 
esgotamento sanitário, fornecimento de energia elétrica, fornecimento 
de água, tecnologia, automação e telecomunicações.  

Pavimento do 
lado ar 

Inspecionar o pavimento do lado ar do Complexo Aeroportuário, 
incluindo pistas de pouso e decolagem, pistas de taxi, pátio de aeronaves 
e vias de serviço.  

 

Ref.2762103-26

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



22 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONCESSÃO PARA CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA  

 

 

 

APÊNDICE B 

 
Parâmetros Mínimos de Dimensionamento – Nível de Serviço Estabelecido 
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Componente Unidade Unidade Valores 

Doméstico Internacional 

Saguão de embarque: área necessária por passageiro e 
visitante / acompanhante 9v.a.) 

m²/ocup. 1,3 1,8 

v.v./pax 0,5 0,5 

min. 30 30 

Área para formação de filas de check-in e despacho m²/pax 1,3 1,8 

min. 20 30 

Área para formação de filas para inspeção de segurança m²/pax 1 1 

min. 10 10 

Área para formação de filas para emigração m²/pax  1 

min.  10 

Área das salas de embarque: máxima ocupação da sala % 65 65 

Acesso a assentos na sala de embarque (incluindo disponíveis 
nos serviços de alimentação) 

% 70 70 

Posições próximas (ponte de embarque) % 65 100 % 65 100 

Área necessária para passageiros sentados na sala de 
embarque com ponte 

m²/pax 1,7 1,7 

min. 40 60 

Área necessária para passageiros em pé na sala de embarque 
com ponte 

m²/pax 1,2 1,2 

min. 20 20 

Posições remotas (ônibus) % 35 - 

Área necessária para passageiros sentados na sala de 
embarque para posições remotas 

m²/pax 1,7 1,7 

min. 40 0 

Área necessária para passageiros em pé na sala de embarque 
para posições remotas 

m²/pax 1,2 1,2 

min. 20 - 

Área de formação de filas para imigração m²/pax - 1 
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min. - 10 

Área necessária por passageiros na sala de desembarque m²/pax 1,7 1,7 

min. 15 30 

Área de formação de filas para aduana m²/pax - 1,7 

min. - 10 

Área necessária por passageiros e visitante / acompanhante 
(v.a.) na sala de desembarque 

m²/pax 0,5 0,5 

min. 15 20 

 
A fórmula seguinte aplica-se ao cálculo: 

                          Adi                                                              CHp1 

CHp1 = ---------------------- x 60       being / sendo  --------------------- ≥ 1 

                     Emp1 x To1                                                      DHp1 

 

Observações: 
CHp i = capacity at the component busy hour (pax/hour) / capacidade do componente na hora-pico 
(pax/hora).  
Ad i = component available area “i” (m2) / área disponível do componente “i” (m2)  
Emp i = minimum space per passenger in the component “i” / área mínima por passageiro no componente 
“i”  
Toi= time of occupancy in the component “i” / Tempo de ocupação do componente “i”  
DHpi –  demand at the busy hour of the component “i” (pax/hour) / Demanda do componente “i” na hora-
pico (pax/hora)  
 
Os níveis de fluxo observados que devem determinar os desencadeadores do investimento são os 
equivalentes à capacidade sentada na hora de ponta (CHpi). 
 
Os horários de ocupação e tarifas visitante/acompanhante deverão ser atualizados por meio de pesquisa e 
observação do comportamento dos passageiros durante as horas de pico, em até 2 (dois) anos da data de 
abertura do novo terminal de passageiros, e a cada revisão da PGI. 
 
O Poder Concedente deverá desenvolver métricas para uso das instalações, no lado aéreo, por meio de 
consulta pública, podendo incluir: 
 

i. Atraso médio nas filas de espera para aterrissagem ou decolagem; 
ii. Atraso médio na alocação de aviões em posições de pátio. 

iii. Percentagem de serviços de passageiros por ponte de embarque; 
iv. Horas por dia durante as quais todas as faixas horárias são atribuídas ou durante as quais a exploração 

efetiva excede a capacidade declarada;  
v. Nível de utilização do sistema de pistas, em termos de horas equivalentes à utilização da capacidade 
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horária declarada, como percentagem da utilização teórica máxima declarada de um dia de operação. 
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APÊNDICE C 

 
Indicadores de Qualidade de Serviços 

 
Os IQS incluem os seguintes aspectos 

 Serviços diretos; 

 Disponibilidade de equipamentos; 

 Instalações do lado ar; 

 Pesquisa de satisfação dos passageiros. 

 
Para fins de cálculo do fator Q são propostos 17 (dezessete) indicadores. Até 16 (dezesseis) indicadores serão 
considerados no cálculo anual do Fator Q para seu decréscimo, dentre os quais um número limitado será 
elegível para bonificação por superação de metas de desempenho, e 1(um) indicador será considerado 
apenas para fins de bonificação.  
 
O Fator Q resultante será aplicado ao reajuste tarifário, conforme fórmula prevista no Contrato de Concessão, 
e poderá variar de 7,5% (sete e meio por cento) de decréscimo a 2% (dois por cento) de bônus. 
Por ocasião do cálculo do reajuste anual, a Concessionária poderá apresentar para avaliação do Poder 
Concedente informações e esclarecimentos sobre fatos, atividades e serviços desempenhados por 
delegatárias ou órgãos públicos e empresas aéreas que tenham impactado na qualidade dos serviços 
prestados no Aeroporto. 
 
A Tabela 1 apresenta todos os IQS, que deverão constar no Relatório de Qualidade de Serviço, com destaque 
aos itens que serão considerados no cálculo do Fator Q. 
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Aspectos Indicadores 

Serviços Diretos 1 Tempo na fila de inspeção de segurança (Q) 

2 Tempo de atendimento a PNAE 

3 Número de eventos graves relatados (roubos, furtos, atos violentos, 
etc.) 

Disponibilidades de 
Equipamentos 

4 Elevadores, escadas e esteiras rolantes (Q) 

5 Sistemas de processamento de bagagens (embarque) (Q) 

6 Sistema de restituição de bagagens (desembarque) (Q) 

7 Equipamento apropriado para embarque e desembarque de PNAE 

8 Ar pré-condicionado (Q) 

Instalações  9 Pontes de Embarque (Q) 

10 Fonte de energia elétrica auxiliar 

11 Posições de Pátio (Q) 

12 Atendimento em Pontes de Embarque (Q) 

13 Qualidade das Informações: sinalização, informações de voo, sistema 
sonoro de aviso aos passageiros e outros (Q) 

14 Limpeza e disponibilidade de banheiros (Q) 

15 Conforto e disponibilidade de assentos no saguão de embarque e 
outras áreas públicas (Q) 

16 Limpeza geral do aeroporto (Q) 

17 Cordialidade dos funcionários do aeroporto (Q) 

18 Disponibilidade de carrinhos para bagagem (Q) 

19 Disponibilidade de vagas de estacionamento (Q) 

20 Variedade e qualidade de lojas e praças de alimentação  

21 Custo benefício das lojas e praças de alimentação 

22 Satisfação geral em relação ao aeroporto 

23 Conforto térmico e acústico (Q) 

24 Percepção de segurança no aeroporto 

25 Opções de estacionamento e custo benefício 

26 Disponibilidade de meio fio para embarque e desembarque 

27 Existência de equipamentos para facilitar o deslocamento 

28 Organização da fila de inspeção de segurança 

29 Disponibilidade, conveniência e localização de serviços bancários 

30 Disponibilidade de rede sem fio e outras conexões de internet 
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Categoria Critério Padrão Decréscimo Meta Bônus 

Serviços Diretos  2,00%   

Filas de inspeção de 
segurança  

Percentual máximo de 
passageiros aguardando mais 
de 5 minutos 

10,0% 1,00%   

Percentual máximo de 
passageiros aguardando mais 
de 15 minutos 

5,0% 1,00%   

Disponibilidade de Equipamentos 1,10%  0,80% 

Elevadores, escadas e 
esteiras rolantes 

Percentual do tempo de 
disponibilidade do 
equipamento 

99,0% 0,30% 100,0% 0,20% 

Sistema de 
processamento de 
bagagens (embarque) 

99,0% 0,35% 100,0% 0,20% 

Sistema de 
processamento de 
bagagens 
(desembarque) 

99,0% 0,35% 100,0% 0,20% 

Equipamento 
apropriado para 
embarque e 
desembarque de PNAE 

99,0% 0,10% 100,0% 0,10% 

Ar pré-condicionado 99,0% - 100,0% 0,10% 

Instalações do Lado Ar 1,40%  0,20% 

Pontes de Embarque Percentual do tempo de 
disponibilidade do 
componente 

99,0% 0,65% 100,0% 0,20% 

Fonte de energia 
elétrica auxiliar 

99,0% - - - 

Posições de Pátio 99,0% 0,25% - - 

Atendimento em Pontes 
de Embarque 

Percentual do movimento de 
passageiros domésticos 
atendidos em Ponte de 
Embarque 

65,0% 0,50% - - 

Percentual do movimento de 
passageiros internacionais 
atendidos em Ponte de 
Embarque 

95,0% - - 

Pesquisa de Satisfacao dos Passageiros 3,00%  1,00% 
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Qualidade das 
Informações: 
sinalização, informações 
de voo, sistema sonoro 
de aviso aos passageiros 
e outros (Q) 

Aferição por meio de 
pesquisa de satisfação dos 
passageiros 

3,8 0,40% 4,2 - 

Limpeza e 
disponibilidade de 
banheiros (Q) 

3,8 0,40% 4,1 - 

Conforto e 
disponibilidade de 
assentos no saguão de 
embarque e outras 
áreas públicas (Q) 

3,6 0,40% 3,9 - 

Limpeza geral do 
aeroporto (Q) 

3,8 0,40% 4,2 - 

Cordialidade dos 
funcionários do 
aeroporto (Q) 

3,8 0,40% - - 

Disponibilidade de 
carrinhos para bagagem 
(Q) 

3,8 0,30% - - 

Disponibilidade de 
vagas de 
estacionamento (Q) 

3,6 0,30% - - 

Variedade e qualidade 
de lojas e praças de 
alimentação  

3,2 - - - 

Custo benefício das lojas 
e praças de alimentação 

3,2 - - - 

Satisfação geral em 
relação ao aeroporto 

3,6 - - - 

Conforto térmico e 
acústico (Q) 

3,8 0,40% 4,2 0,20% 

Percepção de segurança 
no aeroporto 

3,8 - - - 

Opções de 
estacionamento e custo 
benefício 

3,2 - - - 
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Disponibilidade de meio 
fio para embarque e 
desembarque 

3,8 - - - 

Existência de 
equipamentos para 
facilitar o deslocamento 

3,4 - - - 

Organização da fila de 
inspeção de segurança 

3,8 - - - 

Disponibilidade, 
conveniência e 
localização de serviços 
bancários 

3,2 - - - 

Disponibilidade de rede 
sem fio e outras 
conexões de internet 

3,2 - - - 

Total   7,50%  2,00% 

 
Para fins de comparação entre os valores dos IQS de Serviços Diretos, Disponibilidade de equipamentos e 
Instalações do lado ar com seus respectivos Padrões e Metas, definidos no Contrato, será utilizada uma casa 
decimal. 
 
O nível máximo de reduções tarifárias para falhas de serviço em um dado ano do Contrato será igual ou 
inferior a 7,5% do montante máximo de Receita Tarifária que a Concessionária tem direito a cobrar naquele 
ano. Este montante máximo inclui qualquer aumento das reduções tarifárias por falha persistente no serviço. 

 
Aumento das Reduções Tarifárias por Falha Persistente no Serviço 
A porcentagem de redução tarifária é aumentada quando houver falha persistente do serviço em cada 
medição. Quando o desempenho da Concessionária para um determinado IQS estiver abaixo do padrão 
especificado por 3 meses consecutivos dentro de um ano, ou por um total de 6 meses dentro de um ano, 
então o porcentual de redução estabelecido na tabela acima deve ser aumentado em 50% para esse Indicador 
para o ano de avaliação. 
 
Serviços diretos 
A medição dos tempos de espera nas filas de inspeção de segurança deverá ser feita em todos os canais de 
inspeção, de modo amostral, por meio de contagem de passageiros nas filas e pelo fluxo médio de saída da 
área de inspeção de segurança. 
 
Para o indicador Tempo de Atendimento a PNAE será avaliado o tempo para disponibilização do equipamento 
de ascenso e descenso para embarque e desembarque em aeronaves. 
 
A Concessionária deverá manter registros detalhados das medições, que poderão ser auditados pelo Poder 
Concedente a qualquer tempo. 
 
Deverão ser contabilizados os seguintes eventos graves que ocorrerem dentro do sítio aeroportuário, 
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envolvendo os USUÁRIOS do Aeroporto: 
 

I. furtos; 
II. roubos; e 

III. lesões corporais e outros crimes que atentem contra a vida 
IV. Outros que vierem a ser especificados em Resolução da ANAC. 

 
Disponibilidade de Equipamentos e Instalações 
Os parâmetros de disponibilidade têm por objetivo avaliar a capacidade das instalações de desempenhar o 
seu papel quando utilizadas pelas empresas aéreas e pelos passageiros, e que não estejam fora de uso devido 
a panes ou manutenção não planejada. 
 
A Concessionária deverá registrar as seguintes informações: 
 

motivos); 
Tempo exigido para o equipamento afetado voltar a operar; 
O motivo da paralisação, incluindo quaisquer circunstâncias onde o problema não foi causado pela 

Concessionária. 
 

Sempre que possível, e eficaz em termos de custo, a medição deve ser automatizada e avanços nesse sentido 
devem ser relatados no PQS. 
 
O sistema de registro poderá ser auditado pelo Poder Concedente a qualquer tempo. 
 
A indisponibilidade de itens de equipamento e instalações devido a um ou mais dos seguintes fatores são 
excluídos da medição de desempenho IQS. A Concessionária deve, contudo, registrar o horário e motivos 
para a indisponibilidade com base nestas exclusões, e apresentar um relatório ao Poder Concedente e às 
EMPRESAS AÉREAS usuárias do Aeroporto anualmente como parte do PQS. Não serão contabilizados para 
fins de avaliação da disponibilidade, a interrupção da operação devido a: 
 

 Manutenção planejada para um período de menor movimento, como parte da programação anual 
previamente submetida ao Poder Concedente; 

 

 Inspeções estabelecidas por lei; 
 

 Paralisações por motivos de segurança, assim entendidas as ações e recursos utilizados para proteger 
a integridade física ou patrimonial de terceiros, de risco real ou iminente; 

 

 Indisponibilidade devido a obras de infraestrutura nas instalações ou nas imediações da instalação 
ou equipamento - desde que o Poder Concedente e os usuários tenham sido notificados com a devida 
antecedência; 

 

 Indisponibilidade decorrente do uso inapropriado por terceiros (tais como empresas aéreas, 
passageiros ou pessoal de manuseio de solo); 

 

 Eventos de força maior que afetem partes substanciais do Aeroporto, incluindo fenômenos climáticos 
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extremos, greves, incêndios, evacuações de segurança e incidentes de terrorismo. 
 

Pesquisa de Satisfação dos Passageiros 
As perguntas da Pesquisa de Satisfação dos Passageiros deverão ser elaboradas no formato de questionários 
e serão entregues e coletadas no terminal de passageiros, ou através de entrevista direta. Os questionários 
deverão estar disponíveis nos idiomas Português, Espanhol e Inglês e qualquer outro grupo linguístico 
importante para o Aeroporto. 
 
Alinhada às melhores práticas internacionais, a amostra de entrevistas deverá representar pelo menos 0,05% 
da movimentação de passageiros ou do estrato de passageiros pesquisado no Aeroporto, conforme 
determinação do Poder Concedente, escalonada durante cada mês, e com no mínimo 150 entrevistas por 
mês. Em terminais onde a proporção de passageiros internacionais ultrapassar 20%, a amostragem mínima 
será aplicada separadamente para os passageiros domésticos e internacionais. 
 
A programação de entrevistas acordada anualmente com o Poder Concedente deverá ter uma abrangência 
anual e balanceada com amostras de voos de vários destinos e/ou origens e dos períodos matutino, 
vespertino e noturno, dias da semana e fins de semana. O Poder Concedente terá o direito de requisitar uma 
cota representativa de entrevistas em determinadas áreas do terminal de passageiros, com grupos 
específicos de passageiros, bem como por destino, origem ou outro critério. Na medida do possível, os 
passageiros deverão ser escolhidos aleatoriamente. 
 
Deverá ser solicitado ao passageiro que classifique os vários atributos do Aeroporto conforme a seguinte 
escala: 
 
Muito bom – 5 pontos; 
Bom – 4 pontos; 
Satisfatório – 3 pontos; 
Ruim – 2 pontos; 
Péssimo – 1 ponto; 
Não utilizou / não sabe – descartar a resposta. 
 
A pontuação geral será a média dos pontos auferidos para respostas válidas. 
A versão final do questionário estará sujeita à aprovação do Poder Concedente. 
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ANEXO VIII 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROJETO 

DO COMPLEXO AEROPORTUÁRIO
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1 COMPLEXO AEROPORTUÁRIO 

1.1 Localização 

O novo Aeroporto da Costa do Descobrimento está situado a 24 km de Porto Seguro e 40 km de 

Eunápolis e se encontra em região fora de área de expansão de centros urbanos. 

1.1.1 Contextualização Geográfica 

A Costa do Descobrimento consiste em um território do estado da Bahia que compreende os 

munícipios litorâneos: Porto Seguro, Santa Cruz Cabrália e Belmonte. Além desses munícipios, este território 

abrange Eunápolis, Itabela, Guaratinga, Itagimirim e Itapebi, que são municípios do interior continental ao 

longo da BR-101, principal eixo rodoviário norte-sul costeiro do país.  

1.1.2 Situação Patrimonial 

A localização proposta para o novo aeroporto compreende áreas compostas pela Fazenda Boa Vista, 

Fazenda Paraíso, Fazenda Paraíso 2, Imóvel Vista Alegre, e Imóvel Livro “C”, as quais devem ser 

desapropriadas, conforme consta do relatório de situação patrimonial dos imóveis a serem desapropriados, 

anexo do Contrato de Concessão.  
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2 DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO AEROPORTUÁRIO 

O aeroporto foi planejado para possuir uma pista de 3.000 m de comprimento na sua implantação 

final, com um conjunto 12 pistas de táxi, apresentadas na Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

 
Fonte: INFRAWAY Engenharia. 

O terminal de passageiros foi planejado para ser capaz de atender, em sua primeira fase, pelo menos 

4 milhões de passageiros por ano, aproximadamente o dobro da movimentação atual do aeroporto existente, 

sendo, nas fases consequentes ampliado para atender a demanda crescente de passageiros. 

A ilustração seguinte mostra a configuração conceitual da fase 01 do terminal de passageiros. 
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Fonte: Munich Airport International (MAI). 
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2.1 Etapas de Implantação 

O Plano de Desenvolvimento do novo Aeroporto da Costa do Descobrimento apresenta 03 (três) 

fases de implantação, que ocorrem nos seguintes anos: 

 Fase 01:2026 a 2032; 

 Fase 02: 2033 a 2042; 

 Fase 03: 2043 a 2055. 

Considerando que a concessão se inicia em 2021, com a operação do aeroporto existente nos 5 

primeiros anos, é estimado um tempo de 21 meses para que sejam obtidas as licenças ambientais necessárias 

para o início das obras do novo aeroporto. Após a obtenção das licenças ambientais, as obras podem ser 

iniciadas. Com isso, as obras de cada uma das fases ocorrem nos seguintes períodos: 

 Fase 01 de obras: 2023 a 2025; 

 Fase 02 de obras: 2029 a 2032; 

 Fase 03 de obras: 2039 a 2042. 

2.1.1 Fase 01 

A primeira fase de operação do novo aeroporto está prevista para ocorrer entre os anos de 2026 e 

2032, com o período de operação do aeroporto existente, de 2021 a 2025, sendo reservado para obtenção 

das licenças ambientais e realização das obras, de forma que todas as obras propostas atendam à demanda 

do ano de 2032. 

As principais implantações consideradas para esta fase são: 

 Construção da pista de pouso e decolagem de 2.400 m de comprimento e 45 m de largura, com 7,5 m 

de acostamento para cada lado; 

 Construção das pistas de táxi A, B, C e D de acesso à PPD; 

 Construção da pista de táxi E paralela à PPD; 

 Construção das pistas de táxi F, G e H de acesso a pista de táxi de pátio J; 

 Construção da pista de táxi de pátio J de acesso ao pátio de aeronaves de aviação comercial; 

 Construção da pista de táxi K de acesso ao pátio de aeronaves de aviação geral; 

 Construção do pátio de aeronaves de aviação comercial e do pátio de aeronaves de aviação geral; 

 Construção do terminal de passageiros. 

2.1.2 Fase 02 

A segunda fase de operação do novo aeroporto está prevista para ocorrer entre os anos de 2033 e 

2042, de forma a infraestrutura prevista atende à demanda do ano de 2042. As obras desta fase estão 

previstas para acontecerem em 2029 e 2032. 

As principais intervenções propostas para esta fase são: 

 Ampliação da área de processamento do terminal de passageiros; 

 Ampliação do pátio de aeronaves para aviação comercial; 

 Ampliação da pista de táxi de pátio J; 
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 Ampliação das áreas de apoio. 

2.1.3 Fase 03 

A terceira e última fase da concessão está prevista para ocorrer entre os anos de 2043 e 2055, de 

forma a infraestrutura prevista atende à demanda do ano de 2055. As obras desta fase estão previstas para 

acontecerem em 2039 e 2042. 

As principais intervenções propostas para esta fase são: 

 Ampliação de 600 m da pista de pouso e decolagem pela cabeceira 24, atingindo um comprimento 

final de 3.000 m; 

 Implantação de RESA para a nova cabeceira 24; 

 Nivelamento da faixa de pista preparada; 

 Construção da pista de táxi L para acesso à nova cabeceira 24; 

 Ampliação da pista de táxi E; 

 Ampliação do pátio de aeronaves para aviação comercial; 

 Ampliação da pista de táxi de pátio J; 

 Construção da pista de táxi M de acesso ao pátio de aeronaves de aviação comercial; 

 Ampliação da área de processamento do terminal de passageiros; 

 Implantação de novas pontes de embarque; 

 Ampliação das áreas de apoio. 
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3 ACESSO AO COMPLEXO AEROPORTUÁRIO 

A via projetada para acesso ao novo sítio parte da BR-367 e apresenta 1 rotatória no encontro com 

a BR e 2 pontes em seu traçado, como indicado na figura abaixo.  

 
Fonte: INFRAWAY Engenharia. 
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ANEXO IX 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO CRONOGRAMA 
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1. Introdução 

1.1. O presente Anexo tem a finalidade de orientar a Concessionária quanto à apresentação das 
atividades, neste consideradas como o detalhamento mínimo necessário para expressar, de forma 
clara e objetiva, todas as etapas do empreendimento objeto do Contrato. 

1.2. Sem prejuízo das definições acima, e salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os 
termos escritos neste Anexo em maiúsculo e nele não definidos terão o significado fixado no capítulo 
definições do Contrato. 

 
2. Elaboração e Apresentação do Cronograma de MARCOS 

 
2.1. O cronograma deve ser elaborado no formato de barras tipo Gantt, abrangendo a implantação do 

Complexo Aeroportuário, caracterizando o complexo das instalações civis, de sistemas e de pistas, 
fazendo parte integrante do Contrato para acompanhamento do cumprimento das obrigações 
contratuais relativas à implantação do Complexo Aeroportuário. 
 

2.2. O cronograma deve refletir os prazos propostos para implantação do Complexo Aeroportuário e 
conter todas as atividades necessárias para expressar a sequência lógica de todas as etapas, com 
interdependências de atividades futuras, contendo a data prevista de início e término de cada 
atividade, discriminando cada um dos eventos de conclusão de atividades relevantes 
determinados nestas diretrizes.  

 
2.2.1. O cronograma deverá respeitar as datas limites estabelecidas no Edi ta l  e no Contrato, 

e deve estabelecer dias corridos a contar da Data de Eficácia. 
 
2.3. As atividades constantes do cronograma devem ser detalhadas de forma a proporcionar perfeito 

entendimento e visualização da execução da implantação do Complexo Aeroportuário. 
 

2.4. As atividades devem ter relação exclusiva com o estabelecido nos documentos fornecidos no 
Contrato. A Concessionária deverá utilizar como referência os Marcos indicados abaixo, sem prejuízo 
da exclusão ou inclusão de novos marcos: 

 

MARCOS DATA INICIAL DATA FINAL 

Obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI [●] [●] 

Início da implantação do canteiro de obras [●] [●] 

Início das obras civis das estruturas [●] [●] 

[Incluir novos Marcos relevantes para a construção do 
Complexo Aeroportuário] 

  

Obtenção da Licença Ambiental de Operação – LO [●] [●] 

Início da Operação [●] [●] 

 

Ref.2762103-47

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONCESSÃO PARA CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO X 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

CONTRATO DE NOMEAÇÃO DE AGENTE DE PAGAMENTO 
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ANEXO XI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

TARIFAS 
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1. Informações Iniciais 

 
1.1. Introdução 

 

1.1.1. O presente Anexo dispõe sobre as Tarifas que poderão ser cobradas pela Concessionária, 
sobre as restrições regulatórias aplicáveis à determinação dos valores das Tarifas, sobre as 
informações relativas à remuneração das Tarifas aeroportuárias a serem prestadas pela 
Concessionária, sobre o Adicional do Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC e sobre a 
sistemática de arrecadação e repasse desses valores. 

 
1.1.1. Os valores indicados no capítulo 4 deste Anexo correspondem ao limite máximo que poderá 

ser cobrado pela Concessionária como forma de remuneração pelas referidas atividades, 
observadas as regras de reajuste, Revisão dos Parâmetros da Concessão e Proposta Apoiada 
e as diretrizes estabelecidas no Contrato. 

 
1.1.2. A Concessionária deverá observar as isenções e benefícios tarifários previstos em leis ou atos 

normativos vigentes. As novas hipóteses de isenção e benefícios tarifários ensejarão 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

 

1.2. Definições 
 

1.2.1. Para os fins do presente Anexo, e sem prejuízo de outras definições estabelecidas neste 
Anexo ou no Contrato, as expressões seguintes são assim definidas: 

 
1.2.1.1. Adicional do Fundo Nacional de Aviação Civil: adicional incidente sobre as tarifas 

de embarque internacional, instituído pela Lei Federal n. 9.825, de 23 de agosto 
de 1999; 
 

1.2.1.2. Carga: todo bem transportado por qualquer modal, com ou sem destinação 
comercial. Considera-se também como carga: (a) as aeronaves importadas que 
cheguem ao aeroporto em voo ou transportadas; e (b) os bens trazidos do exterior 
como bagagem ou não e sujeitos ao regime de importação comum; 

 

1.2.1.3. Carga em Trânsito: carga sob controle aduaneiro, não nacionalizada no 
aeroporto de descarga, destinada ao exterior ou a outros recintos alfandegados, 
de zona primária ou secundária, no território nacional; 

 

1.1.1.1. Fator de Ajuste: receita tarifária referente ao desvio ocorrido da Receita por 
passageiro em relação à Receita Teto por Passageiro em determinado ano. 

 
1.1.1.2. Grupo I: aeronaves das Empresas de Transporte Aéreo Regular e Não Regular 

registradas para as seguintes atividades: 
 

i. Domésticas regulares: aeronaves de empresas de transporte aéreo brasileiras, 
operando serviços de transporte, conforme registrada na ANAC, em 
cumprimento a regulamentação específica; 

Ref.2762103-52

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



3 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONCESSÃO PARA CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA 

 

 SP - 2398408v1  

 
ii. Internacionais regulares: aeronaves de empresas de transporte aéreo nacionais 

ou estrangeiras, operando serviços de transporte, com pouso ou sobrevoo do 
território nacional, conforme registrado no Poder Concedente, em cumprimento 
a regulamentação específica;  

 
iii. Não regulares: de carga e/ou passageiros, aeronaves de empresas brasileiras ou 

estrangeiras, exceto táxi-aéreo; 
 

i. Aeronaves enquadradas no GRUPO I que realizarem atividades de transporte 
aéreo regular, doméstico ou internacional, ainda que efetuando voos de 
fretamento, reforço, translado, de carga e/ou passageiros. 

 
1.1.1.1. PMD: Peso Máximo de Decolagem, em toneladas, definido conforme informação 

constante do Certificado de Aeronavegabilidade da aeronave ou outro documento 
que o substitua. 
 

1.1.1.1. Passageiros Embarcados: passageiros que embarcam no aeroporto, incluindo 
passageiros em conexão; 
 

1.1.1.1. Receita Regulada (RR): receita proveniente das tarifas de embarque, conexão, 
pouso e permanência aplicáveis às operações do Grupo I, excluindo operações 
exclusivamente cargueiras e voos de serviço, alternados e de retorno; 

 
1.1.1.2. Receita (Regulada) por Passageiro (RP): razão da Receita Regulada, deduzindo o 

Fator de Ajuste, e a quantidade de Passageiros Tarifados; 
 

1.1.1.3. Receita Teto (por Passageiro) (RT): valor máximo, determinado pelo Poder 
Concedente, da Receita Regulada por Passageiro que poderá ser obtida pelo 
operador aeroportuário; 

 
1.1.1.4. Recinto Alfandegado: espaço(s) físico(s) delimitado(s) na área aeroportuária, 

destinado(s) à movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou a 
serem exportadas, que devam permanecer sob controle aduaneiro; 

 
1.1.1.5. Terminal de Cargas (TECA): conjunto de áreas cobertas e descobertas do 

aeroporto, especialmente delimitadas para recebimento, movimentação, 
armazenamento, guarda, controle e entrega de carga transportada ou a 
transportar; 

 

1.1.1.6. Território Aduaneiro: todo território nacional, que compreende: 
 

(a) Zona Primária: 
 
1.1.1.6.1. a área terrestre ou aquática, contígua ou descontínua, ocupada pelos 

portos alfandegados; 
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1.1.1.6.2. a área terrestre ocupada pelos aeroportos alfandegados; e  
1.1.1.6.3. a área adjacente aos pontos de fronteira alfandegados; e 
 
(b) Zona Secundária: a parte restante do território aduaneiro, nela incluídas as 
águas territoriais e o espaço aéreo; 

 
1.1.1.7. Teto Tarifário: valor máximo, determinado pela ANAC, que poderá ser estabelecidos 

pela Concessionária para uma Tarifa Aeroportuária; 
 

 

2. Tarifas 

 
2.1. Considerações 

 

2.1.1. A Concessionária deverá observar as disposições sobre tarifas aeroportuárias constantes da 
Lei nº 6.009/1973, do Decreto nº 89.121/1983 e, no que couber, da Resolução nº 432/2017 
e da Portaria nº 2019/GC-5/2001, ou das normas que as substituírem. 
 

2.1.2. As Tarifas são devidas pelos Usuários quando da efetiva utilização dos serviços, dos 
equipamentos, das instalações e das facilidades disponíveis no Complexo Aeroportuário e 
têm por objetivo remunerar a Concessionária pelos serviços prestados. 

 
2.1.3. A Concessionária será remunerada por meio das seguintes Tarifas: 

 

2.1.3.1. Tarifa de Embarque; 
 

2.1.3.2. Tarifa de Conexão; 
 

2.1.3.3. Tarifa de Pouso; 
 

2.1.3.4. Tarifa de Permanência; 
 

2.1.3.5. Tarifa de Armazenagem; e 
 

2.1.3.6. Tarifa de Capatazia. 
 
 

2.1.4. As Tarifas remuneram os seguintes serviços, equipamentos, instalações e facilidade 
disponíveis Aeroporto: 

 

2.1.4.1. A Tarifa de Embarque e a Tarifa de Conexão remuneram o terminal de passageiros, 
abrangendo, conforme o caso, embarque, desembarque, orientação, conforto e 
segurança: 

 
2.2.1.1.1. Embarque: 
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i. Área de pré-embarque; 
 

ii. Climatização da sala de pré-embarque; 
 

iii. Ponte de embarque; 
 

iv. Sistema de esteiras para despacho de bagagem; 
 

v. Carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de suas 
bagagens; 

 
vi. Inspeção de segurança, e 

 
vii. Ônibus para transporte de passageiros entre o terminal e a 

aeronave. 
 

2.2.1.1.2. Desembarque: 
 

i. Área de restituição de bagagem com esteiras ou carrosséis; 
 

ii. Carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de suas 
bagagens; 

 

iii. Ponte de desembarque, e 
 

iv. Ônibus para transporte de passageiros entre a aeronave e o terminal. 
 

2.2.1.1.3. Orientação: 
 

i. Circuito fechado de televisão; 
 

ii. Sistema semiautomático anunciador de mensagens; 
 

iii. Sistema de som, e 
 

iv. Sistema informativo de voo. 
 

2.2.1.1.4. Conforto e segurança: 
 

i. Climatização geral; 
 

ii. Serviço médico de emergência, e 
 

iii. Sistema de ascenso-descenso de passageiros por escadas rolantes ou 
elevadores. 

 
2.1.4.2. Tarifa de Pouso e Tarifa de Permanência remuneram, respectivamente, a pista de 
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pouso e de táxi e as áreas de permanência: 
 

2.1.4.2.1. Sinalização horizontal (balizamento diurno); 
 

2.1.4.2.2. Sinalização luminosa (balizamento noturno); 
 

2.1.4.2.3. Iluminação do pátio de manobras; 
 

2.1.4.2.4. Remoção de emergência; 
 

2.1.4.2.5. Serviços especializados de prevenção, salvamento e combate a incêndio; 
 

2.1.4.2.6. Taxiamento de aeronaves; 
 

2.1.4.2.7. Conservação e manutenção de pistas e pátios; 
 

2.1.4.2.8. Sinalização de docagem de aeronaves; 
 

2.1.4.2.9. Auxílios, instalações, equipamentos e sinalização para controle de 
movimentação de aeronaves nos pátios de manobras; 
 

2.1.4.2.10. Áreas destinadas à permanência de aeronaves; 
 

2.1.4.2.11. Sinalização de vias de serviço; 
 

2.1.4.2.12. Áreas de estacionamento de equipamentos de superfície; 
 

2.1.4.2.13. Barreiras patrimoniais e operacionais e vias de serviço para inspeção; 
 

2.1.4.2.14. Vigilância das pistas, dos pátios de manobra, das áreas de permanência 
e das barreiras patrimoniais e operacionais; e 

 
2.1.4.2.15. Sistemas e controles de segurança dos pontos de acesso das barreiras 

patrimoniais e operacionais. 
 

2.1.4.3. A Tarifa de Armazenagem remunera os serviços de armazenamento, guarda e 
controle das mercadorias nos Armazéns de Carga Aérea do Complexo 
Aeroportuário. 

 
2.1.4.4. A Tarifa de Capatazia remunera os serviços de movimentação e manuseio das 

mercadorias nos Armazéns de Carga Aérea do Complexo Aeroportuário. 

 
2.1.4.4.1. Deverá ser observado o mecanismo de cálculo da Tarifa de Capatazia 

da Carga Importada em Trânsito nos seguintes casos: 
 

i. Carga removida para outros recintos alfandegados da zona primária 
estabelecidos em aeroportos, portos etc.; 
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ii. Carga em trânsito internacional no país; 

 

iii. Carga removida para outros recintos alfandegados da zona 
secundária, sob regime especial de trânsito aduaneiro; e 

 
iv. Demais casos de trânsito aduaneiro previstos na legislação 

aplicável. 
 

3. Regulação Tarifária 

 
3.1. Para as tarifas que constituem a Receita Regulada, deverão ser observados a metodologia de cálculo 

para Receita por Passageiro, constante no Apêndice A, e o seguinte valor para a Receita Teto: R$ [●] 
 

3.2. Para a Tarifa de Capatazia da Carga Importada em Trânsito, deverá ser observado o seguinte teto 
tarifário: 

 

Valor sobre o peso bruto verificado 

R$ 0, [●] por quilograma 
Observações: 
1. Cobrança mínima de R$ [●]; 
2. Esta Tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte 
e quatro) horas no TECA; 
3. Excedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a entrada da carga 
no TECA, deverão ser aplicadas as tarifas de armazenagem e capatazia 
vigentes no aeroporto. 

 
 

3.3. Os valores dispostos nas tabelas acima têm como referência o IPCA divulgado pelo IBGE em janeiro 
de 20[●].  
3.3.1. Os valores de Receita Teto e Teto Tarifário que irão vigorar no ano calendário em que ocorrer 

a eficácia do Contrato deverão ser atualizados na Data de Eficácia com base no IPCA divulgado 
pelo IBGE em dezembro do ano anterior. 

 

4. Relatórios de Remuneração das Tarifas Aeroportuárias 

 
4.1. A Concessionária deverá apresentar mensalmente ao Poder Concedente, até o dia 25 (vinte e cinco) 

do mês subsequente ao que se refere a informação, os seguintes Relatórios de Remuneração das 
Tarifas aeroportuárias: 
 
4.1.1. Relatório de Remuneração das Tarifas de Embarque e Conexão – RTEC; 

 
4.1.2. Relatório de Remuneração das Tarifas de Pouso e Permanência – RTAP; 

4.1.3. Relatório de Remuneração das Tarifas de Armazenagem e Capatazia – RTAC. 
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4.2. O RTEC deverá contemplar os seguintes dados dos voos de aeronaves de passageiros do Grupo I que 

decolaram do aeroporto no mês de referência: 

 

4.2.1. Marca de nacionalidade e matrícula da aeronave; 

 

4.2.2. Empresa área ou operador da aeronave; 
 

4.2.3. Número do voo; 
 

4.2.4. Data e horário programado do voo; 
 

4.2.5. Natureza do voo (doméstico ou internacional); 
 

4.2.6. Tarifa de Embarque e Tarifa de Conexão cobradas; 
 

4.2.7. Quantidade de passageiros incidentes da Tarifa de Embarque e quantidade de passageiros 

incidentes da Tarifa de Conexão; 
 

4.2.8. Quantidade de passageiros isentos da Tarifa de Embarque e quantidade de passageiros 

isentos da Tarifa de Conexão; 
 

4.2.9. Remuneração devida em função da Tarifa de Embarque cobrada e remuneração devida em 

função da Tarifa de Conexão cobrada; 
 

4.2.10. Forma de pagamento (à vista ou à posteriori) da Tarifa de Embarque e da Tarifa de Conexão; 
 

4.2.11. Código identificador da fatura de cobrança da Tarifa de Embarque e código identificador da 
fatura de cobrança da Tarifa de Conexão; 

 

4.2.12. Data de reconhecimento contábil da receita da Tarifa de Embarque e data de reconhecimento 
contábil da receita de Tarifa de Conexão. 

 

4.3. O RTAP deverá contemplar os seguintes dados dos voos de aeronaves que pousaram no aeroporto 
no mês de referência: 

 

4.3.1. Marca de nacionalidade e matrícula da aeronave; 

 

4.3.2. Peso máximo de decolagem (PMD); 
 

4.3.3. Empresa área ou operador da aeronave; 
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4.3.4. Número do voo; 

 

4.3.5. Data e horário programado do voo; 
 

4.3.6. Linha do voo (doméstico ou internacional, cargueira ou misto); 
 

4.3.7. Grupo da aeronave (Grupo I ou Grupo II); 
 

4.3.8. Tempo de permanência, em pátio de manobras e em pátio de estadia, de aeronaves do Grupo 

I e do Grupo II; 
 

4.3.9. Tarifa de Pouso cobrada de aeronaves do Grupo I, Tarifa de Unificada de Embarque e Pouso 
cobrada de aeronaves do Grupo II, e Tarifa de Permanência cobrada, em pátio de manobras 

e em pátio de estadia, de aeronaves do Grupo I e do Grupo II; 
 

4.3.10. Remuneração devida em função da Tarifa de Pouso cobrada de aeronaves do Grupo I, 
remuneração devida em função da Tarifa de Unificada de Embarque e Pouso cobrada de 

aeronaves do Grupo II, remuneração devida em função das Tarifas de Permanência, em pátio 
de manobras e em pátio de estadia, de aeronaves do Grupo I e do Grupo II; 

 

4.3.11. Forma de pagamento (à vista ou à posteriori) das Tarifas de Pouso, Unificada de Embarque e 

Pouso, e de Permanência, em pátio de manobras e em pátio de estadia, de aeronaves do 
Grupo I e do Grupo II; 

 

4.3.12. Código identificador da fatura de cobrança das Tarifas de Pouso, Unificada de Embarque e 

Pouso, e de Permanência, em pátio de manobras e em pátio de estadia, de aeronaves do 

Grupo I e do Grupo II; 
 

4.3.13. Data de reconhecimento contábil da receita da Tarifa de Pouso cobrada de aeronaves do 

Grupo I, data de reconhecimento contábil da receita da Tarifa Unificada de Embarque e Pouso 
cobrada de aeronaves do Grupo II, data de reconhecimento contábil da receita das Tarifas de 
Permanência, em pátio de manobras e em pátio de estadia, de aeronaves do Grupo I e do 
Grupo II. 

 
4.4. 4.4. O RTAC deverá contemplar os seguintes dados das cargas, importadas e exportadas, que saíram 

do TECA no mês de referência: 
 

4.4.1. Classificação da Tarifa de Armazenagem e da Tarifa de Capatazia; 
 

4.4.2. Tipo de carga; 
 

4.4.3. Peso bruto e peso líquido da carga; 
 

4.4.4. Valor CIF e Valor FOB da carga; 

Ref.2762103-59

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



10 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONCESSÃO PARA CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA 

 

 SP - 2398408v1  

4.4.5. Período de armazenagem da carga no TECA; 
 

4.4.6. Tarifa de Armazenagem e Tarifa de Capatazia cobradas; 

 
4.4.7. Remuneração devida em função das Tarifas de Armazenagem e Capatazia cobradas; 

 
4.4.8. Forma de pagamento (à vista ou à posteriori) da Tarifa de Armazenagem e da Tarifa de 

Capatazia; 

 

4.4.9. Código identificador da fatura de cobrança das Tarifas de Armazenagem e Capatazia; 

 
4.4.10. Data de reconhecimento contábil das receitas das Tarifas de Armazenagem e Capatazia. 

 

4.5. No caso de realização de novos lançamentos a crédito ou a débito, após o término do mês de 
referência dos dados do RTEC, RTAP e RTAC, em virtude de novas cobranças ou devoluções das 

Tarifas aeroportuárias cobradas anteriormente, a Concessionária deverá encaminhar um relatório 
de ajuste dos dados ao Poder Concedente, apresentando as razões que justificam cada uma das 
alterações, até o dia 25 (vinte e cinco) do mês que sucede a realização dos novos lançamentos. 

 
4.6. O Poder Concedente estabelecerá a estrutura e os procedimentos de remessa dos dados, no prazo 

de até [60 (sessenta) dias] do início do envio do RTEC, do RTAP e do RTAC. 
 

4.6.1. O envio do RTEC, do RTAP e do RTAC se iniciará somente após a assunção das operações do 

aeroporto pela Concessionária. 
 

5. Adicional do Fundo Nacional de Aviação Civil 
 

5.1. Adicional incidente sobre as tarifas de embarque internacional, instituído pela Lei Federal n. 9.825, 
de 23 de agosto de 1999. 

5.2. Para os fins do presente anexo, o valor do Adicional do Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 
respeitará o disposto no art. 1º da Lei Federal n. 9.825, de 23 de agosto de 1999. 

 

6. Sistemática de Cobrança das Tarifas Aeroportuárias 

 
6.1. A Concessionária deverá manter, desde a assunção das operações até o término da concessão, 

sistema de cobrança das Tarifas que contemple os processos coleta, cobrança e pagamento das 
Tarifas. 
 

6.2. O critério de reconhecimento das receitas das Tarifas deverá observar os normativos contábeis, 
observando o fato gerador de cada Tarifa. 

 
6.3. O sistema de cobrança das tarifas aeroportuárias deverá ser capaz de gerar o RTEC, o RTAP e o RTAC. 
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6.4. O sistema de cobrança das Tarifas deverá ter política de segurança que faça o controle de alteração 
dos dados no sistema, que rastreie o usuário, a data, o horário e os dados modificados. 
 

6.5. O sistema de cobrança das Tarifas deverá manter os dados por um período mínimo de 5 (cinco) anos. 
 

6.6. As Tarifas poderão ser cobradas à vista ou a posteriori no prazo máximo definido pela 
Concessionária, diretamente das Empresas Aéreas e dos demais Usuários do Complexo 
Aeroportuário. 
 

6.6.1. É vedada a diferenciação dos prazos por Usuário, mas tão somente por categoria de serviços 
prestados. 

 
6.7. O Adicional do Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC deverá ser cobrado juntamente com a Tarifa 

de Embarque Internacional. 
 

6.7.1. Os procedimentos e critérios relativos ao recolhimento do Adicional do Fundo Nacional de 
Aviação Civil – FNAC deverão observar regulamentação específica. 

 

6.8. O Poder Concedente poderá, a qualquer momento, realizar auditorias, requisitar a exportação 
imediata de registros eletrônicos constante no sistema de cobrança das Tarifas durante a 

fiscalização, exigir a apresentação de quaisquer documentos ou informações necessárias à 
verificação da fidedignidade, consistência e precisão dos dados registrados. 

 
6.9. Para avaliação da metodologia de coleta dos dados, cobrança das Tarifas e verificação da 

consistência e fidedignidade dos dados reportados pela Concessionária, o Poder Concedente poderá 
recorrer a serviço técnico de empresa especializada de auditoria independente, a ser indicada, 
contratada e remunerada pela Concessionária, cabendo ao Poder Concedente o direito de veto na 

indicação realizada pela Concessionária. 
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APÊNDICE A 
 
 

1. METODOLOGIA PARA CÁLCULO DA RECEITA REGULADA POR 
PASSAGEIRO 

 
1.1. A metodologia que será utilizada para o cálculo da Receita por Passageiro no Complexo 

Aeroportuário é a descrita neste Apêndice. 
 

1.2. Anualmente, o Poder Concedente aferirá se a Receita por Passageiro – RP, calculada conforme 

metodologia a seguir, é igual ou inferior à Receita Teto - RT estabelecida pelo Poder Concedente 
para o ano. 

 

1.2.1. A Concessionária deverá enviar anualmente, juntamente com as demonstrações contábeis 
estabelecidas no Contrato, relatório que apresente a memória de cálculo do valor da Receita 

por Passageiro - RP, com parecer específico de empresa de auditoria independente. 
 

1.3. A RP é calculada conforme fórmula abaixo: 
 

 
RPt = Receita por Passageiro auferida no ano t; 
RRt = Receita Regulada, em reais (R$), auferida pela Concessionária referente às operações efetivamente 
realizadas no ano t; 
FAt-1 = Fator de Ajuste, em reais (R$), referente ao desvio ocorrido da Receita por Passageiro em relação à 
Receita Teto no ano t-1; 
TA = Taxa de Atualização, que corresponde à taxa pela qual será atualizado o Fator de Ajuste; 
TD = Taxa de Desconto estabelecida pela ANAC vigente no ano t; 
Pt = Passageiros Tarifados no ano t; 
IPCAt = IPCA divulgado pelo IBGE no mês de dezembro do ano t; 
IPCAt-1 = IPCA divulgado pelo IBGE no mês de dezembro do ano t-1; 
t = ano-calendário, entre 1 de janeiro e 31 de dezembro, incluído. 
 

1.3.1. Para fins de consideração das operações efetivamente realizadas em um ano calendário, 
deverá ser adotado o critério de data de toque da aeronave na pista de pouso para a receita 
da Tarifa de Pouso e de data de descalço da aeronave anterior à decolagem para as receitas 

das Tarifas de Embarque, Conexão e Permanência. 
 

1.4. O Fator de Ajuste é calculado pela diferença entre a Receita Teto - RT e a Receita por Passageiro - 
RP, multiplicada pela quantidade de Passageiros Tarifados no ano em questão, conforme a seguinte 
fórmula: 
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FAt = Fator de Ajuste, em reais (R$), referente ao desvio ocorrido da Receita por Passageiro em relação à 
Receita Teto no ano t; 
RTt = Receita Teto estabelecida para o ano t; 
RPt = Receita por Passageiro auferida no ano t; 
Pt = Passageiros Tarifados no ano t; 
t = ano-calendário, entre 1 de janeiro e 31 de dezembro, incluído. 
 

1.4.1. Caso a RP seja inferior ou igual à RT estabelecida para o mesmo ano, a Taxa de Atualização - 
TA será nula. 

 
1.4.2. Caso a RP seja superior à RT estabelecida para o mesmo ano, a Taxa de Atualização – TA 

dependerá da diferença entre as receitas, conforme fórmula e tabela abaixo: 
 

 
 

Onde: 

Dift = Diferença percentual entre RP e RT no ano t; 

RPt = Receita por Passageiro no ano t; 

RTt = Receita Teto no ano t; 
 

Dif (%) Taxa de Atualização 

Até 2% 1,0 

Mais que 2% até 5% 1,5 

Mais que 5% 2,0 

 
 

1.4.3. Após término da Concessão, eventual saldo negativo do Fator de Ajuste será objeto de 
compensação. 
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ANEXO XII 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

FLUXO DE CAIXA MARGINAL 
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1. Fluxo de Caixa Marginal 

1.1. O processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizado de forma que seja 
nulo o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal projetado em razão do evento que 
ensejou a recomposição, considerando (i) os fluxos dos dispêndios marginais resultantes do evento 
que deu origem à recomposição; e (ii) os fluxos das receitas marginais resultantes do evento que 
deu origem à recomposição. 

 
1.2. Os fluxos dos dispêndios e das receitas marginais referidos no item 1.1 acima serão descontados 

pela Taxa de Desconto do Fluxo de Caixa Marginal a ser determinada da seguinte forma: [●]. 
 

1.3. Para fins de determinação dos fluxos dos dispêndios marginais, serão utilizados critérios de mercado 
para estimar o valor dos investimentos, custos e despesas resultantes do evento que deu causa ao 
reequilíbrio. 

 
1.4. Para fins de determinação dos fluxos das receitas marginais em que seja necessário adotar uma 

projeção de demanda, será utilizado o seguinte procedimento em duas etapas: 
 

1.4.1. No momento da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, o cálculo inicial para o 
dimensionamento da recomposição considerará a demanda real constatada nos anos 
anteriores e adotará as melhores práticas para projetar a demanda até o encerramento do 
prazo da Concessão; 

 
1.4.2. Periodicamente, o referido cálculo inicial será revisado para substituir a demanda projetada 

pelos respectivos valores realizados, de acordo com o disposto nos itens seguintes. 
 

1.5. A projeção de demanda mencionada no item 1.4 acima será elaborada pela Concessionária e 
submetida à aprovação do Poder Concedente, que poderá optar por uso de projeção própria, 
observados os critérios fixados no presente Anexo. 

 
 

2. Revisão do Fluxo de Caixa Marginal resultante de cada Recomposição 
 

2.1. Para cada processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro em que tenha sido 
adotada uma projeção de demanda, o Poder Concedente realizará periodicamente a revisão dos 
respectivos fluxos das receitas marginais referidos nos itens anteriores para ajustar os dados 
da projeção de demanda aos dados reais apurados durante a vigência da Concessão, sendo que: 

 
2.1.1. A periodicidade das revisões será estabelecida pelo Poder Concedente, devendo ser 

realizadas em intervalos máximos de [5 (cinco) anos] e no encerramento da Concessão; 
 

2.1.2. A revisão a ser realizada pelo Poder Concedente poderá considerar ainda outras 
informações reais apuradas durante a vigência da Concessão para substituir variáveis 
estimadas na elaboração do Fluxo de Caixa Marginal, vedada a alteração dos valores 
estimados para os investimentos, custos e despesas considerados nos fluxos dos 
dispêndios marginais; e 
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2.1.3. Na revisão a ser realizada pelo Poder Concedente, deverá ser mantida a Taxa de 
Desconto originalmente utilizada no Fluxo de Caixa Marginal projetado em razão da 
recomposição. 

 
2.2. Ao final do prazo da Concessão, caso a última revisão do Fluxo de Caixa Marginal revele resultado 

favorável à Concessionária, o Poder Concedente poderá: 

 
2.2.1. Determinar encargos adicionais à Concessionária de forma que os respectivos dispêndios 
anulem o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal; ou 

 
2.2.2. Reter valores pagos pela Concessionária, a exemplo da Garantia de Execução do Contrato, 
já em poder do Poder Concedente, até que esses valores anulem o valor presente líquido do Fluxo 
de Caixa Marginal. 

 
2.3. Ao final do prazo da Concessão, caso a última revisão do Fluxo de Caixa Marginal revele resultado 

desfavorável à Concessionária, o Poder Concedente deverá recompor o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato para proporcionar receitas adicionais à Concessionária, de forma a anular 
o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal. 
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ANEXO XIII 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

CONTRATO  COM  AGENTE DEPOSITÁRIO 
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ARRECADADAS DURANTE A OPERAÇÃO DO AEROPORTO EXISTENTE PARA A CONTA DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO 
DE TITULARIDADE DA CONCESSIONÁRIA). 

Ref.2762103-69

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO XIV 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

NEGÓCIOS  
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Anexo tem por objetivo orientar as Licitantes na elaboração do Plano de 

Negócios, conforme definido no Edital, de modo a padronizar sua apresentação, e possibilitar a 

análise financeira da Proposta Econômica. 

 

2. ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE NEGÓCIOS 

2.1. Na elaboração do Plano de Negócios, a Licitantes deve considerar: 

2.1.1. Todos os riscos assumidos pela Concessionária em virtude da exploração da Concessão, 

nos termos da Minuta do Contrato; 

2.1.2. Todos os investimentos previstos devem ser depreciados ou amortizados durante o 

prazo de Concessão, em conformidade com a legislação aplicável, inclusive aqueles referentes 

aos aumentos de capacidade que forem necessários para atendimento dos parâmetros mínimos 

de dimensionamento e de qualidade na prestação do serviço, nos termos do PEA; 

2.1.3. A vedação a qualquer expectativa de inflação; 

2.1.4. O regime fiscal vigente no País, incluindo créditos sobre o Imposto sobre a Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS), sobre a Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) 

e sobre a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes no 

faturamento, vedada a consideração de quaisquer outros benefícios fiscais, sejam eles federais, 

estaduais ou municipais, exceto a utilização dos benefícios fiscais decorrentes: i) do Regime 

Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei no 

11.488/2007; e ii) de incentivos relacionados ao desenvolvimento da região em que se situa o 

empreendimento, a exemplo do benefício da SUDENE – Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste. 

2.1.5. Prazo total de concessão. 
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2.2. A licitante deverá apresentar, no PLANO DE NEGÓCIOS, as seguintes informações: 

2.2.1. O ICSD (Indicador de Cobertura do Serviço da Dívida) projetado para todos os anos de 

operação, considerando todos os financiamentos previstos, durante toda a vigência da 

concessão. Caso em algum ano específico não haja qualquer desembolso referente ao serviço 

de dívida, o campo referente àquele ano deve ser deixado em branco; 

2.2.2. Sistema de amortização considerado para o cálculo de cada dívida; 

2.2.3. Prazo de carência e amortização considerado para o cálculo de cada dívida; 

2.2.4. Valor do principal considerado para o cálculo de cada dívida; 

2.2.5. Componentes de taxa de juros consideradas para cada dívida, dentre eles: 

2.2.5.1. Taxa de juros fixa; 

2.2.5.2. Taxa de juros variável; e 

2.2.5.3. Indexador. 

2.2.6. A licitante deverá expressar todos os valores em reais (R$), em moeda corrente, 

referidos à data da apresentação dos documentos. 

 

3. ESTRUTURA DO PLANO DE NEGÓCIOS 

3.1. A licitante deverá observar a seguinte estrutura na elaboração do Plano de Negócios: 

3.1.1. Sumário: cada capítulo, seção ou subseção deverá ser identificado com os números das 

páginas de início e, se for o caso, o volume e o tomo onde se encontram; 

3.1.2. Apresentação: a apresentação deverá conter a denominação da Licitante, o objeto da 

concessão, o número do Edital e uma sucinta descrição da estrutura do Plano de Negócios; 

3.1.3. Premissas Básicas do Plano de Negócios: neste item a Licitante deverá apresentar de 

forma sucinta as premissas adotadas para a apuração da demanda, receita, investimentos, 

depreciação, custos operacionais, tributos e financiamentos, apresentados em detalhe todos os 

procedimentos e justificativas pertinentes. 
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3.1.4. Resultados do Plano de Negócios: neste item, a Licitante deverá apresentar os 

resultados finais do Plano de Negócios, contendo o valor dos financiamentos previstos, Taxa 

Interna de Retorno - TIR do Projeto e do Acionista, dentre outros indicadores financeiros. 

3.1.5. Plano Econômico-Financeiro, incluindo: 

3.1.5.1. Demanda; 

3.1.5.2. Tarifas; 

3.1.5.3. Receitas; 

3.1.5.4. Tributos; 

3.1.5.5. Cronograma Físico e Financeiro dos Investimentos; 

3.1.5.6. Depreciação; 

3.1.5.7. Custos Operacionais; 

3.1.5.8. Demonstrações Financeiras projetadas, incluindo o Balanço Patrimonial, Demonstrativo 

de Resultado, Fluxo de Caixa do Empreendimento e do Acionista; 

3.1.5.9. Financiamentos; e 

3.1.5.10. Parâmetros Mínimos de Dimensionamento. 

 

4. INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DAS PLANILHAS ELETRÔNICAS DO PLANO DE 

NEGÓCIOS 

4.1. Esta seção apresenta instruções para elaboração das planilhas em Excel do Plano de 

Negócios. 

4.2. Disposições Gerais 

4.2.1. A planilha não deverá estar protegida. 

4.2.2. Os valores deverão ser apresentados em milhares de Reais. 

4.2.3. Os quadros que compõem o Plano de Negócios deverão obedecer ao padrão 

estabelecido neste anexo, sendo as vias impressas cópias fiéis dos contidos nos CD-ROM a serem 

apresentados conforme aqui solicitado. 
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4.2.4. O preenchimento dos quadros deverá adotar a forma de um sistema de planilhas (em 

língua portuguesa) com cálculos elaborados por fórmulas e vínculos que devem estar aparentes 

e disponíveis para o processo de análise. Toda informação decorrente de vínculo deverá 

obedecer às instruções deste Anexo e apresentar a sua origem nestes mesmos CD-ROM. 

4.2.5. Os arquivos gravados nos CD-ROM deverão estar disponíveis para leitura sem uso de 

qualquer meio de proteção por senha, chave de acesso ou macros e poderão estar compactados, 

desde que seja entregue também o “Software” utilitário empregado na compactação. 

4.2.6. Todas as demonstrações financeiras - balanço patrimonial, demonstrações de resultado, 

fluxos de caixa e demais demonstrativos - devem apresentar, em todos os seus aspectos, 

coerência e estar de acordo com as normas contábeis vigentes no Brasil, na data da elaboração 

da proposta. 

4.2.7. A Licitante poderá complementar o Plano de Negócios com a apresentação de outras 

informações que a mesma julgar oportunas, desde que não conflitem com o próprio Plano de 

Negócios e o estabelecido neste Edital. 

 

5. QUADROS 

5.1. Quadro 1 – Demanda 

5.1.1. No Quadro 1 deverão constar as informações referentes à estimativa da quantidade 

anual de passageiros, aeronaves e carga considerada na proposta. Tais estimativas deverão estar 

desagregadas por segmento de tráfego (doméstico regular, doméstico não regular, 

internacional regular e internacional não regular) no caso de passageiros e aeronaves, e em 

embarcadas e desembarcadas para cargas. 

5.2. Quadro 2 – Tarifas 

5.2.1. No Quadro 2 deverão constar as informações referentes às Tarifas consideradas. 

5.3. Quadro 3 – Receitas 

5.3.1. No Quadro 3 deverão constar as informações referentes às estimativas de Receita a 

serem auferidas pela Licitante, de acordo com as informações fornecidas nos Quadros 1 e 2, 

além das previsões de receitas extraordinárias decorrentes de aproveitamento de outras 

atividades comerciais, como fonte de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
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projetos associados, com ou sem exclusividade, diretamente ou mediante a celebração de 

contratos com terceiros, em regime de direito privado. 

5.4. Quadro 4 - Cronograma de Execução Financeira 

5.4.1. No Quadro 4 as informações referentes ao Cronograma de Execução Financeira devem 

ser detalhadamente apresentadas. Estas informações servirão de base para o preenchimento 

do Quadro 5 - Investimentos, Quadro 6 - Depreciação e do Quadro 7 - Custos Operacionais. 

5.4.2. No preenchimento do quadro a coluna “Item” deverá corresponder aos itens 

mencionados no Quadro 5 – Investimentos e a coluna “Descrição” deverá fornecer breve 

caracterização do investimento. 

5.4.3. O cronograma deverá ser apresentado em milhares de Reais, por trimestre, e os anos 

deverão corresponder ao somatório dos respectivos trimestres. 

5.5. Quadro 4A - Cronograma de Execução Física 

5.5.1. O cronograma deverá ser apresentado em percentual de execução física, por trimestre, 

e os anos deverão corresponder ao somatório dos respectivos trimestres. 

5.6. Quadro 5 – Investimentos 

5.6.1. No Quadro 5 constam as informações referentes aos investimentos, a serem realizados 

pela licitante, durante todo o período de implantação do projeto. Esse quadro deve, 

obrigatoriamente, estar vinculado aos valores de Investimento do Quadro 4 - Execução Físico-

Financeira. 

5.6.2. O cronograma deverá ser apresentado em milhares de Reais, por trimestre, e os anos 

deverão corresponder ao somatório dos respectivos trimestres. 

5.7. Quadro 5A – Reinvestimentos 

5.7.1. No Quadro 5A constam as informações referentes aos reinvestimentos e outros 

investimentos a serem realizados pela Licitante, a partir do início da operação. 

5.7.2. Os dados são apresentados em milhares de Reais, por trimestre, e os anos deverão 

corresponder ao somatório dos respectivos trimestres. 

5.8. Quadro 6 – Depreciação/amortização 

5.8.1. No Quadro 6 a Licitante deverá elaborar os cálculos referentes à 

depreciação/amortização dos investimentos. Esse quadro deve, obrigatoriamente, estar 

vinculado aos valores de Investimento do Quadro 5 - Investimentos. Os valores referentes à 
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depreciação/amortização são apresentados em milhares de Reais, calculados ao longo do tempo 

de vida útil dos investimentos. 

5.8.2. Todos os investimentos devem ser depreciados/amortizados no prazo da concessão, em 

conformidade com a legislação aplicável. 

5.9. Quadro 6A – Depreciação/amortização do Reinvestimento 

5.9.1. No Quadro 6A a Licitante deverá elaborar os cálculos referentes à 

depreciação/amortização dos reinvestimentos e de novos investimentos. Esse quadro deve, 

obrigatoriamente, estar vinculado aos valores de investimento do Quadro 5A - Reinvestimentos. 

Os valores referentes à depreciação/amortização são apresentados em milhares de Reais, 

calculados ao longo do tempo de vida útil dos investimentos. 

5.9.2. Todos os reinvestimentos devem ser depreciados/amortizados no prazo da concessão, 

em conformidade com a legislação aplicável. 

5.10. Quadro 7 - Custos Operacionais 

5.10.1. No Quadro 7 constam as informações referentes aos Custos Operacionais previstos pela 

Licitante ao longo de todo o período de concessão. Esse quadro deve, obrigatoriamente, dar 

suporte ao Quadro 8 – Demonstrações Financeiras. 

5.10.2. Os custos operacionais devem ser obrigatoriamente desagregados em custos com 

pessoal, custos com material de consumo, custos com serviços públicos, custos com serviços 

contratados e demais custos. 

5.11. Quadro 8 - Demonstrações Financeiras 

5.11.1. No Quadro 8 constam as informações referentes às Demonstrações Financeiras e é 

composto dos seguintes Módulos: Módulo A - Demonstrativo de Resultado, Módulo B - Fluxo de 

Caixa do Acionista, Módulo C - Fluxo de Caixa do Projeto, Módulo D - Balanço Patrimonial, 

Módulo E - Cálculo da Variação do Capital de Giro e Módulo F - Cálculo do IR (Imposto de Renda) 

e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido). 

5.11.2. Os valores devem ser apresentados em milhares de Reais, por ano, durante o período 

da Concessão. 

5.11.3. Todos os Módulos deverão apresentar consistência entre si e em relação a todos os 

Quadros da planilha - de valores já calculados ou apresentados -, e estar de acordo com as 

Normas Contábeis vigentes no Brasil. 

5.12. Quadro 9 – Financiamentos 
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5.12.1. No Quadro 9 deverão constar as informações dos Financiamentos, discriminados por 

Tipo e Agente Financiador. 

5.12.2. Os valores deste quadro são apresentados em milhares de Reais, calculados a partir da 

forma como a Licitante definir seu financiamento. 
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

 

CONVÊNIO Nº 01/2021

 

CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, E O
ESTADO DA BAHIA, PARA A EXPLORAÇÃO DO AEROPORTO DA
COSTA DO DESCOBRIMENTO (SEM CÓDIGO ICAO), LOCALIZADO
NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BA.

 

                    A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-
500, Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. RONEI
SAGGIORO GLANZMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.787.576-84 e RG nº M7846630 da SSP/MG,
nomeado pela Portaria nº 522, de 15 de janeiro de 2019, (DOU de 16/01/2019, Seção 2, p. 1-2),
competência delegada pela Portaria nº 2.787, de 24 de junho de 2019, art. 3º, inciso I, alínea "c" (DOU
de 25/06/2019, seção 1, p. 35 - alterada pela Portaria nº 2.803, de 25 de junho de 2019, publicada no
DOU em 26/06/2019, seção 1, p. 84), doravante denominada DELEGANTE, celebra o presente
CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO com o ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº13.973.032/0001-
60, com sede na Av. 3, Plataforma IV, Ala sul, nº 390, 3º andar, Centro Administra vo da Bahia, CEP
40.301-155, Salvador - BA, neste ato representado por seu Secretário de Infraestrutura, o Sr. MARCUS
BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 178.463.155-87 e no RG nº 01348555-58 da
SSP/BA, doravante denominado DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do Processo nº
50000.062828/2019-48, observadas as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; nº 8.666, de 21 de
junho de 1993; nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; nº
11.182, de 27 de setembro de 2005; nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e nº 13.844, de 18 de junho de
2019;  assim como os Decretos nº 7.624, de 22 de novembro de 2011, e nº 10.368, de 22 de maio de
2020, sob as seguintes cláusulas e condições.

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os fins do presente Convênio, e sem prejuízo de outras definições aqui estabelecidas, as
expressões seguintes são assim definidas:

I. Aeródromo: toda aérea des nada a pouso, decolagem e movimentação de aeronaves (art. 27 do
Código Brasileiro de Aeronáutica - Lei nº 7.565/86);
II. ANAC: Agência Nacional de Aviação Civil, autarquia federal criada pela Lei nº 11.182 de 27 de
setembro de 2005, definida nos termos do art. 1º do referido diploma;
III. Bens reversíveis: bens móveis e imóveis considerados necessários à exploração da infraestrutura
aeroportuária, bem ainda aqueles cuja abstração comprometa a regularidade, con nuidade, eficiência
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ou segurança dos serviços em relação aos usuários, nos termos da legislação em vigor;
IV. Complexo Aeroportuário: caracterizado pelo sí o aeroportuário, incluindo faixas de domínio,
edificações e terrenos, bem como pelas áreas ocupadas com instalações operacionais, administrativas
e comerciais relacionadas ao aeródromo;
V. Convênio: instrumento específico de delegação da exploração de aeródromos civis públicos,
firmado entre a União e os demais entes polí cos da Federação, que não envolve repasse de recursos
financeiros, previsto no art. 36, III da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 e art. 37, da Lei nº
12.379, de 6 de janeiro de 2011;
VI. COMAER: Comando da Aeronáutica, Força Armada integrante do Ministério da Defesa;
VII. DECEA: Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Comando da Aeronáu ca, órgão central do
Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB);
VIII. Delegação: ato administra vo formalizado em instrumento denominado Convênio, tendo por
objeto a transferência da exploração do aeródromo civil público da União para ente polí co da
Federação;
IX. Delegante: a União, que transfere a exploração do aeródromo civil público, neste ato representada
pelo Ministério da Infraestrutura, nos termos do art. 35, parágrafo único, inciso VII, da Lei 13.844, de
18 de junho de 2019;
X. Delegatário: ente político da Federação, que recebe o aeródromo civil público para sua exploração;
XI. Empresas Aéreas: pessoas jurídicas nacionais ou estrangeiras devidamente autorizadas a executar
transporte aéreo regular ou não de pessoas e/ou cargas e malotes postais, com fins lucrativos;
XII. Exploração: engloba a construção, ampliação, reforma, administração, operação, manutenção e
exploração econômica do aeródromo;
XIII. Ministério da Infraestrutura: órgão integrante da Administração Pública Federal Direta, nos termos
do art. 19, inciso VIII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019;
XIV. Operador Aeroportuário: o Delegatário ou a pessoa jurídica a quem este outorgue o direito de
explorar e prestar serviços no aeródromo e que atenda aos requisitos de qualificação técnica exigidos
pela legislação em vigor;
XV. Outorga: ato administra vo que possibilita a transferência da exploração de aeródromos civis
públicos pelo Delegatário ao Outorgado, na forma da legislação em vigor;
XVI. Outorgante: o Delegatário, nos termos deste Convênio;
XVII. Outorgado: pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha recebido do Outorgante o
aeródromo para exploração, na forma da legislação federal em vigor;
XVIII. Patrimônio Aeroportuário: bem público de uso cole vo, cons tuído de bens materiais e
imateriais, considerado como universalidade autônoma e independente do tular do domínio dos
imóveis em que se situa, equiparado, como um todo, a bem público federal, nos termos do art. 36, §5º
do Código Brasileiro de Aeronáutica – CBA (Lei nº 7.565/86);
XIX. Prazos: contados em dias corridos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento. Se
este cair em feriado ou fim de semana, o prazo será prorrogado até o próximo dia útil subseqüente;
XX. Programa de Desmobilização Operacional: documento que poderá ser exigido do DELEGATÁRIO, a
depender do porte da infraestrutura aeroportuária, o qual conterá um cronograma previsto para o
processo de transição operacional em favor da DELEGANTE ou a quem esta indicar;
XXI. Receitas Não Tarifárias: receitas alterna vas, complementares ou acessórias às tarifas
aeroportuárias, decorrentes da exploração de atividades comerciais no aeródromo;
XXII. Receitas Tarifárias: receitas decorrentes do pagamento das tarifas aeroportuárias;
XXIII. Remuneração: Receitas Tarifárias e Receitas Não Tarifárias recebidas pelo Operador
Aeroportuário em virtude da exploração aeroportuária;
XXIV. Serviços Auxiliares: aqueles serviços definidos no Código Brasileiro de Aeronáu ca, Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986;
XXV. Tarifas Aeroportuárias: aquelas previstas na Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, ou na
legislação e regulamentação federais em vigor;
XXVI. Termo de Recebimento da Operação: documento a ser elaborado, quando da ex nção do
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Convênio, contendo o inventário dos bens reversíveis do Patrimônio Aeroportuário, o seu estado de
conservação, a descrição detalhada das obrigações jurídicas vigentes, e todas as demais que
repercutam, direta ou indiretamente, na adequada exploração do aeródromo;
XXVII. TFAC: Taxa de Fiscalização da Aviação Civil, ins tuída pela Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005; e
XXVIII. Usuários: todas as pessoas sicas e jurídicas que sejam tomadoras dos serviços prestados pelo
Operador Aeroportuário.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INTERPRETAÇÃO APLICÁVEL

2.1. O Convênio será regido e interpretado de acordo com a legislação da República Federa va do
Brasil.

2.2. No caso de divergência entre o Convênio e seus eventuais Anexos, prevalece o disposto no
Convênio. No caso de divergência entre o conteúdo dos Anexos prevalecem aqueles emi dos pela
União. No caso de divergência entre o conteúdo dos Anexos emi dos pela União, prevalece aquele de
data mais recente.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O presente instrumento tem por objeto a delegação, da União para o Estado da Bahia, da
exploração do Aeroporto da Costa do Descobrimento (sem código ICAO), localizado no Município de
Santa Cruz Cabrália - BA, com a seguinte localização geográfica: 16°19’43” S / 39°14’16” W.

3.2.  As a vidades de navegação aérea relacionadas à operação do aeródromo, assim como as
respec vas tarifas e os bens necessários à sua execução não integram o objeto deste Convênio,
permanecendo sob a responsabilidade do COMAER, nos termos da Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, ou terceiro para quem aquele eventualmente delegue tais atividades.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXPLORAÇÃO DO AERÓDROMO

4.1. O DELEGATÁRIO exercerá a exploração do aeródromo de forma direta, indireta ou mista.

4.2. A exploração direta é configurada quando o DELEGATÁRIO assume integralmente a exploração do
aeródromo, arcando com todas as despesas rela vas à sua ampliação, reforma, administração,
operação, manutenção e exploração econômica.

4.3. A exploração indireta é configurada quando o DELEGATÁRIO opta por repassar integralmente a
terceiros as obrigações próprias de que trata o presente instrumento, podendo u lizar, para tanto, os
instrumentos de outorga previstos na legislação federal em vigor.

4.4. A exploração mista é configurada quando o DELEGATÁRIO opta por repassar parcialmente a
terceiros as obrigações próprias de que trata o presente instrumento, podendo u lizar, para tanto, os
instrumentos de outorga previstos na legislação federal em vigor, de modo que o DELEGATÁRIO
permaneça como responsável direto pela gestão de algumas atividades do aeródromo.

4.5. Caso o DELEGATÁRIO pretenda adotar as modalidades de exploração indireta ou mista, deverá
observar o disposto no item XXVII da subcláusula 6.1, além de promover a correspondente licitação na
forma da legislação federal em vigor, observadas as normas gerais de licitação previstas na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

4.6. A u lização de eventual legislação estadual ou municipal fica assegurada, desde que não
contrarie a legislação federal.

4.7. O prazo do instrumento de outorga eventualmente firmado entre o DELEGATÁRIO e seu
OUTORGADO não poderá ultrapassar o termo final da vigência do presente Convênio.
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OUTORGADO não poderá ultrapassar o termo final da vigência do presente Convênio.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DELEGANTE

5.1. Incumbe à DELEGANTE:

I. adotar as providências administra vas que lhe couberem, necessárias à transferência da exploração
do aeródromo; e
II. acompanhar as ações do DELEGATÁRIO no tocante a este Convênio, solicitando quaisquer
documentos rela vos à exploração do aeródromo, a qualquer tempo, sem prejuízo das obrigações e
prerroga vas da ANAC, sendo certo que a supervisão por parte da DELEGANTE em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva do DELEGATÁRIO no que concerne à execução do
Convênio.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO DELEGATÁRIO

6.1. Incumbe ao DELEGATÁRIO:

I. explorar o aeródromo de acordo com os níveis de segurança, eficiência e conforto exigidos pela
legislação federal em vigor;
II. obedecer às diretrizes e estratégias estabelecidas pela Polí ca Nacional de Aviação Civil – PNAC,
aprovada pelo Decreto nº 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, ou legislação que eventualmente vier a
sucedê-lo;
III. obedecer ao disposto no Decreto nº 7.624, de 22 de novembro de 2011, no que for aplicável;
IV. obedecer ao disposto nos Planos de Desenvolvimento do Estado e do Município, Plano Diretor do
Aeroporto, Planos Aeroviários Estadual e Nacional;
V. dotar e prover o aeródromo de todas as instalações e serviços necessários ao seu perfeito
funcionamento, bem como de serviços de proteção ao voo e suas instalações, obedecidas as normas e
instruções emanadas do DECEA;
VI. obedecer aos critérios e procedimentos regulamentares para u lização de áreas edificadas,
instalações, equipamentos e facilidades do aeródromo;
VII. promover todos os procedimentos rela vos à outorga do aeródromo, inclusive de licitação, quando
for o caso;
VIII. cumprir e fazer cumprir os planos, normas e instruções administra vas, técnicas e operacionais
emanadas da DELEGANTE, da ANAC, e de outros órgãos e en dades da Administração Pública,
aplicáveis às atividades objeto do presente Convênio;
IX. cumprir e fazer cumprir a legislação federal aplicável às atividades delegadas;
X. supervisionar e fiscalizar os serviços outorgados para fins de garan a das condições de
atendimento eficiente aos usuários e ao público;
XI. operar, manter e conservar as áreas, instalações e equipamentos vinculados à exploração do
aeródromo delegado, de acordo com as normas e instruções correspondentes;
XII. observar e fazer observar a segurança das pessoas e das instalações e equipamentos na área do
aeródromo;
XIII. disponibilizar, aos órgãos e en dades públicas que possuam a competência legal de prestar
serviços no aeródromo, a infraestrutura necessária para a adequada realização de suas a vidades,
conforme previsto nos regulamentos da ANAC e dos referidos órgãos e entidades;
XIV. responsabilizar-se perante terceiros pelas consequências de atos e eventos, danosos ou não,
afetos à exploração do aeródromo, ocorridos durante a vigência do Convênio;
XV. oferecer as condições e o apoio necessário à DELEGANTE no exercício das funções de
acompanhamento, fiscalização e controle das atividades relativas ao presente Convênio;
XVI. prestar contas, informações e esclarecimentos requisitados pela DELEGANTE ou pela ANAC,
mediante a apresentação de relatórios, dados, contratos e acordos de qualquer natureza, bem como
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outros documentos, garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, a todas as dependências do
aeródromo, facultando-lhes, em sua aérea de atuação, a fiscalização e a realização de auditorias;
XVII. adotar todas as providências necessárias à conservação e garan a do Patrimônio Aeroportuário,
promovendo a regularização da ocupação de áreas e benfeitorias, exercendo todos os atos
administrativos e judiciais necessários;
XVIII. transferir à Delegante, ou para quem esta designar, quando da ex nção do Convênio, todos os
bens reversíveis;
XIX. atender às exigências, recomendações e determinações feitas pela DELEGANTE e/ou pela ANAC,
exercidas no cumprimento da legislação e deste Convênio;
XX. responsabilizar-se pelas determinações legais, encargos, ônus, obrigações ou compromissos
assumidos, inclusive de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, securitária, de segurança e
medicina do trabalho, vencidos ou vincendos, relacionados ao objeto do presente Convênio;
XXI. aderir às campanhas educa vas, informa vas, operacionais e outras, limitadas aos equipamentos
operados e áreas vinculadas ao Convênio, em consonância com as diretrizes da DELEGANTE, da ANAC
e do DECEA;
XXII. assegurar a adequada prestação dos serviços relacionados à exploração do aeródromo referido
no presente Convênio;
XXIII. executar serviços e programas de gestão, bem como fornecer treinamento a seus empregados,
com vistas à melhoria dos serviços e à comodidade dos usuários, conforme as normas do setor;
XXIV. atender e fazer atender, de forma adequada, o público em geral e os usuários, em particular;
XXV. executar todos os serviços, controles e a vidades rela vos ao presente Convênio, com zelo e
diligência, utilizando a melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas;
XXVI. elaborar e implementar esquemas de atendimento a situações de emergência que envolvam os
usuários do aeródromo, observando-se todos os norma vos per nentes ao setor, mantendo
disponíveis, para tanto, recursos humanos e materiais suficientes;
XXVII. observar o disposto no ar go 3º, parágrafo 2º, do Decreto nº 7.624, de 22 de novembro de
2011, para fins de atendimento ao disposto no ar go 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 12.379, de 6 de
janeiro de 2011, ou legislação que vier a sucedê-los;
XXVIII. prestar informações e esclarecimentos requisitados pela DELEGANTE ou pela ANAC,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, a todas as dependências do aeródromo;
XXIX. informar à população e aos usuários em geral, sempre que houver alteração das tarifas
aeroportuárias cobradas, o novo valor e sua data de vigência, com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência, na forma da regulamentação em vigor;
XXX. manter a DELEGANTE e a ANAC informadas sobre toda e qualquer ocorrência em
desconformidade com a operação adequada do aeródromo, assim considerado o eventual
descumprimento de norma legal ou regulamentar do setor;
XXXI. reportar à ANAC, na forma da legislação vigente, qualquer ocorrência anormal ou acidentes que
se verifiquem no aeródromo;
XXXII. observar padrões de governança corpora va e adotar contabilidade padronizada e apartada de
qualquer outra a vidade que não seja a exploração aeroportuária, em todas as modalidades de
administração, seja a direta, a indireta ou a mista;
XXXIII. manter em bom estado de funcionamento, manutenção, conservação e segurança de todos os
bens integrantes do Patrimônio Aeroportuário;
XXXIV. manter atualizado o inventário dos bens reversíveis, contendo informações sobre o seu estado
de conservação, e a disponibilizá-lo, a qualquer tempo, para eventuais consultas e fiscalizações da
DELEGANTE ou da ANAC;
XXXV. responder perante a União, a ANAC e a terceiros pelos serviços subcontratados;
XXXVI. responder por prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretamente por qualquer pessoa
física ou jurídica, em decorrência da prestação dos serviços objeto do presente Convênio;
XXXVII. responder civil, administra va e criminalmente por danos ambientais, sem prejuízo do direito
de regresso a quem lhe deu causa;
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XXXVIII. efetuar pagamento de multas de qualquer natureza e da Taxa de Fiscalização de Aviação Civil
– TFAC, em favor da ANAC, conforme especificado na legislação aplicável, ou fazer inserir, nos
eventuais instrumentos de outorga que celebrar, cláusulas que atribuam essas responsabilidades ao
OUTORGADO;
XXXIX. manter sob sua guarda e em boa técnica organizacional todos os documentos relacionados à
exploração do aeródromo, durante a vigência do Convênio e pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos após
o seu término, salvo prazo maior fixado pela legislação ou órgãos de controle externo;
XL. fazer inserir, nos eventuais editais e instrumentos de outorga que celebrar com terceiros, cláusula
que atribua a responsabilidade para firmar e cumprir Termos de Ajustamento de Conduta – TAC ou
instrumentos congêneres;
XLI. remeter à DELEGANTE e à ANAC, via correspondência registrada e com aviso de recebimento, ou
protocolizar diretamente nesses entes públicos, cópias dos eventuais instrumentos de outorga
referentes à exploração do aeródromo que venha a celebrar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data de celebração do instrumento;
XLII. buscar medidas garan doras junto aos órgãos competentes para o adequado uso do solo no
entorno do sí o aeroportuário, respeitando as restrições incluídas nos Planos de Zona de Proteção de
Aeródromos, de Zoneamento de Ruído, de Zona de Proteção e Auxílios à Navegação Aérea e na Área
de Segurança Aeroportuária;
XLIII. efetuar, se for o caso, o recolhimento de parcela da tarifa de embarque internacional
estabelecido pela Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999, na forma da legislação vigente, fazendo
inserir, nos eventuais editais e instrumentos de outorga que celebrar com terceiros, cláusulas que
atribuam tais responsabilidades ao OUTORGADO;
XLIV. manter atualizadas, no Plano Aeroviário Estadual, todas as informações rela vas ao aeródromo
delegado; e
XLV. envidar todas as medidas necessárias para manter o aeródromo aberto ao tráfego aéreo,
saneando todas as não-conformidades encontradas em Relatórios de Inspeção Aeroportuária ou
Vistorias Técnicas emitidos por órgãos de fiscalização do setor, no prazo máximo de 12 (doze) meses a
par r da no ficação de sua ocorrência, sob pena de ex nção deste Convênio, salvo necessidade de
prazo maior, devidamente justificado;
XLVI. O DELEGATÁRIO assume integralmente as responsabilidades de quaisquer natureza decorrentes
do eventual insucesso em disputas judiciais que tenham como objeto o reconhecimento de direitos
reais e/ou indenizações em favor de terceiros rela vos ao sí o aeroportuário, especialmente no que
se refere à desapropriação das áreas declaradas de u lidade pública para fins de implantação do
aeroporto, assumindo todos e quaisquer ônus decorrentes, ficando a União isenta de quaisquer
encargos, atuais ou futuros, relativos ao objeto de tais litígios.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS INVESTIMENTOS

7.1. O DELEGATÁRIO se responsabiliza por implementar as obras de construção, melhoramentos,
reforma e expansão, necessárias ao regular funcionamento do aeródromo, des nadas à garan a da
segurança e comodidade dos usuários, no período em que o aeródromo es ver sob sua exploração e,
na hipótese de celebração de instrumento de outorga, supervisionar e fiscalizar tais a vidades,
exigindo as medidas cabíveis para a mesma finalidade.

7.2. Na execução dos investimentos de que trata esta Cláusula, o DELEGATÁRIO se compromete a:

I. obter a prévia aprovação da ANAC para construções, expansões e reformas no aeródromo, conforme
regulamentação em vigor;
II. assumir a responsabilidade pela elaboração e/ou aprovação de projetos e da execução de obras,
sem prejuízo da responsabilidade do seu OUTORGADO;
III. providenciar todas as licenças necessárias para a execução das obras ou serviços relacionados ao
aeródromo;

Convênio de Delegação DEOUP 3634190         SEI 50000.062828/2019-48 / pg. 6

Ref.2762103-83

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



IV. promover, às suas próprias expensas, quando for o caso, a desapropriação ou a ins tuição de
servidão administrativa em áreas de interesse para construção, reforma ou expansão do aeródromo;
V. manter, para todas as a vidades relacionadas à execução de serviços especializados, a
regularidade perante os respectivos Conselhos Profissionais, inclusive para os terceiros contratados; e
VI. responder por prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretamente por qualquer pessoa sica ou
jurídica, em decorrência da execução de obras ou serviços relacionados ao aeródromo.

7.3. A DELEGANTE poderá realizar estudos específicos para levantamento das necessidades de
construção, melhorias, aparelhamento, reformas e ampliações do aeródromo objeto do presente
Convênio, a fim de que sejam elencadas e detalhadas as intervenções necessárias ao atendimento
das demandas existente e potencial, respeitando os níveis adequados de prestação de serviço e as
exigências normativas em vigor.

7.4. A União poderá des nar recursos financeiros para a execução das intervenções previstas nos
estudos de que trata a subcláusula anterior, mediante celebração de instrumentos jurídicos
específicos, na forma da legislação vigente.

7.5. Conforme disposto na legislação vigente, no caso da exploração indireta ou mista que preveja
inves mentos, referidas obrigações deverão ser devidamente delimitadas em editais ou contratos
celebrados entre o DELEGATÁRIO e seu OUTORGADO, sob pena de restar inviabilizado o eventual
aporte de recursos financeiros por parte da União.

7.6. Caso os inves mentos a cargo do OUTORGADO coincidam com aqueles especificados nos
estudos promovidos pela DELEGANTE, na forma da subcláusula 7.3, fica vedada a alocação de
recursos públicos em obras ou serviços que já es verem a cargo dos inves mentos privados, por força
de norma legal, editalícia ou contratual.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENS QUE INTEGRAM O PATRIMÔNIO
AEROPORTUÁRIO

8.1. Os bens integrantes do Patrimônio Aeroportuário são aqueles existentes à época da celebração
do Convênio, bem como aqueles construídos ou adquiridos pelo DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO
em sua vigência.

8.2. Os bens integrantes do Patrimônio Aeroportuário devem ser man dos, durante toda a vigência do
Convênio, em estado de conservação que lhes assegure perfeitas condições de uso, de forma a
preservar a regularidade, con nuidade, eficiência e segurança dos serviços prestados aos usuários,
nos termos da legislação em vigor.

8.3. Quando da ex nção do presente Convênio, os bens reversíveis deverão estar em condições
adequadas de conservação e funcionamento de modo a permi r a con nuidade dos serviços pelo
prazo mínimo adicional de 3 (três) anos, salvo nos casos excepcionais quando tiverem vida útil menor.

8.4. Os bens de propriedade do DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO considerados inservíveis podem
ser objeto de baixa e alienação, devendo ser objeto de imediata subs tuição aqueles de natureza
reversível, nos termos deste Convênio.
 

CLÁUSULA NONA – DAS BENFEITORIAS

9.1. As benfeitorias permanentes serão incorporadas defini vamente ao Patrimônio Aeroportuário,
independentemente de indenização por parte da DELEGANTE ao final do período de vigência deste
Termo, sendo possibilitado ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO amor zá-las durante o prazo do
Convênio.

9.2. No caso de denúncia ou rescisão do Convênio que ocorra por interesse ou culpa exclusiva da
DELEGANTE, o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO faz jus à indenização pelas eventuais benfeitorias
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permanentes, deduzidas as depreciações e as parcelas já amortizadas.

9.3. Os bens não reversíveis não se reverterão ao Patrimônio Aeroportuário, desde que sejam
removidos pelo DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO em até 90 (noventa) dias a contar da ex nção do
Convênio pelo decurso do prazo de vigência ou do recebimento da no ficação de denúncia realizada
pela DELEGANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REMUNERAÇÃO

10.1. A remuneração pelo desempenho das a vidades de que trata o presente instrumento de
Convênio será realizada por meio de 2 (duas) fontes de receita, as Receitas Tarifárias e as Receitas
Não Tarifárias.

10.2. No caso de a exploração do aeródromo ser exercida diretamente pelo DELEGATÁRIO, o mesmo
fará jus à remuneração, mediante receitas provenientes das tarifas aeroportuárias e preços
específicos devidos pela u lização de áreas, edi cios, instalações, equipamentos, facilidades e
serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias.

10.3. No caso de a exploração do aeródromo ser exercida de forma indireta ou mista, o OUTORGADO,
conforme o caso, poderá fazer jus à remuneração, mediante receitas provenientes das tarifas
aeroportuárias e preços específicos devidos pela u lização de áreas, edi cios, instalações,
equipamentos, facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias.

10.4. A totalidade das receitas arrecadadas, em quaisquer das formas de exploração do aeródromo,
deve ser integralmente administrada pelo DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO, conforme o caso, e
exclusivamente des nada ao custeio, realização de inves mentos, remuneração do capital de
terceiros e remuneração do capital próprio, inerentes aos a vos e serviços de que trata o presente
instrumento de Convênio, respeitados os princípios fundamentais de contabilidade.

10.5. Os recursos derivados da outorga onerosa do aeródromo realizada pelo DELEGATÁRIO deverão
ser aplicados integralmente no desenvolvimento e fomento das infraestruturas aeroportuária e
aeronáu ca, incluindo outros aeródromos do respec vo Plano Aeroviário, e/ou na infraestrutura de
acesso viário a aeródromos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RECEITAS TARIFÁRIAS

11.1. As Receitas Tarifárias serão cons tuídas pelas Tarifas Aeroportuárias previstas na legislação e
regulamentação federal em vigor, que serão arrecadadas pelo DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO,
desde que o aeródromo esteja devidamente classificado para fins de cobrança junto à ANAC, sendo
vedada a criação de qualquer outra tarifa que não esteja prevista na legislação ou regulamentação
federal em vigor.

11.2. As Tarifas Aeroportuárias aplicadas serão limitadas e reajustadas de acordo com a legislação e
regulamentação federal em vigor.

11.3. As Tarifas Aeroportuárias deverão ser aplicadas, de maneira não discriminatória, a qualquer
Usuário que atenda as condições para sua fruição.

11.4. O reequilíbrio econômico-financeiro das eventuais outorgas realizadas pelo DELEGATÁRIO será
de sua exclusiva responsabilidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RECEITAS NÃO TARIFÁRIAS

12.1. O DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO podem explorar a vidades comerciais que gerem Receitas
Não Tarifárias, diretamente ou mediante a celebração de contratos com terceiros, em regime de
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direito público ou privado, promovendo a licitação do objeto, quando aplicável, nos termos da
legislação vigente.

12.2. A exploração de a vidades comerciais que gerem Receitas Não Tarifárias não poderá
comprometer os padrões de segurança e qualidade dos serviços objeto do presente Convênio.

12.3. A ocupação de espaços para exploração de a vidades comerciais que gerem Receitas Não
Tarifárias no aeródromo estará subordinada ao privilégio de trânsito e da segurança do público,
respeitada a legislação em vigor.

12.4. Não serão permi das, no Complexo Aeroportuário, a exploração de a vidades ou a veiculação de
publicidade que infrinja a legislação em vigor, que atente contra a moral e os bons costumes, ou que
se constitua em cunho religioso, político ou político-partidário.

12.5. O prazo dos contratos rela vos às a vidades comerciais que gerem Receitas Não Tarifárias
celebrados entre o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO e terceiros não poderá ultrapassar aqueles
previstos na legislação, nem o termo final da vigência do presente Convênio.

12.6. Na exploração de Receitas Não Tarifárias mediante a celebração de contratos com terceiros, o
DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO devem observar os seguintes requisitos:

I. exigir das contratadas que adotem contabilidade separada para cada uma das a vidades exploradas
no aeródromo, segundo as normas contábeis vigentes; e
II. prever, em seus contratos, cláusula que obrigue as empresas contratadas a apresentar, quando
solicitado pela DELEGANTE ou pela ANAC, todas as informações contábeis e operacionais referentes
ao desempenho da atividade, permitindo que se realizem auditorias sempre que necessário.

12.7. No caso de exploração de Serviços Auxiliares ao transporte aéreo, será observada a
regulamentação vigente, devendo o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO assegurar o livre acesso para
que as Empresas Aéreas ou terceiros também possam atuar na prestação desses serviços.

12.8. A prestação de Serviços Auxiliares no aeródromo deverá obedecer aos critérios e procedimentos
estabelecidos pela ANAC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO

13.1. O DELEGATÁRIO deverá entregar, antes de 120 (cento e vinte) dias da expiração do prazo de
vigência do Convênio, uma minuta do Termo de Recebimento da Operação, a qual será subme da à
análise e aprovação da DELEGANTE. Durante esse prazo, deverá ocorrer a assinatura do Termo pelos
par cipes e a transferência da operação defini va do aeródromo à DELEGANTE, ou para quem esta
indicar, mediante a celebração de instrumento específico no qual constarão todas as obrigações que
entenderem pertinentes ao processo de transição.

13.2. Durante o processo de transição operacional, O DELEGATÁRIO deverá tomar todas as medidas
razoáveis e cooperar plenamente com a DELEGANTE para que os serviços objeto do Convênio
con nuem a ser prestados ininterruptamente, bem como prevenir e mi gar qualquer inconveniência
ou risco à saúde ou à segurança dos Usuários e dos funcionários do aeródromo.

13.3. A DELEGANTE poderá exigir do DELEGATÁRIO a apresentação do Programa de Desmobilização
Operacional em até 24 (vinte e quatro) meses antes da data do término de vigência do Convênio, o
qual será submetido à aprovação da DELEGANTE, ouvida a ANAC, se necessário.

13.4. Antes da expiração do prazo de vigência, os par cipes poderão denunciar o presente Convênio,
mediante no ficação, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, que deve ser realizada por meio
de O cio assinado pelos representantes designados como responsáveis pela gestão do Convênio e
entregue por correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou através de portador/mensageiro,
mediante protocolo de recebimento.
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13.5. Cons tuem mo vos para denúncia deste Convênio a superveniência de ato, fato ou lei que o
torne inviável, bem como a conveniência administra va devidamente jus ficada, responsabilizando-se
a parte que der causa à denúncia pelas respectivas indenizações.

13.6. A inexecução de obrigações referentes ao presente Convênio, por quaisquer dos par cipes,
poderá ensejar a sua rescisão, sem prejuízo da averiguação de responsabilidades e indenizações a
serem apuradas em procedimento administrativo específico.

13.7. A DELEGANTE poderá ainda emi r no ficações nas hipóteses de descumprimento de cláusulas
do presente instrumento por parte do DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO, concedendo-lhes prazo
suficiente para cumprimento da obrigação inadimplida, sem prejuízo da possibilidade de intervenção
prevista na Cláusula Décima Quarta.

13.8. O presente instrumento poderá ser rescindido de forma amigável por interesse recíproco das
partes, com fundamento nos arts. 79, inciso III e 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.9. Nas hipóteses de denúncia e rescisão, a DELEGANTE irá vistoriar o aeródromo e lavrar o Termo
de Recebimento da Operação, podendo sub-rogar-se nos direitos e obrigações assumidas pelo
DELEGATÁRIO ou por seu OUTORGADO.

13.10. Na extinção do Convênio, os bens a serem revertidos ao Patrimônio Aeroportuário deverão estar
livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.11. Em quaisquer das hipóteses de ex nção, a DELEGANTE permanecerá isenta de qualquer
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos, inclusive de natureza
fiscal, trabalhista, previdenciária e securitária, vencidos ou vincendos, assumidos pelo DELEGATÁRIO
ou seu OUTORGADO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INTERVENÇÃO

14.1. A DELEGANTE poderá, sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades
incidentes, em caráter excepcional, intervir no presente Convênio, reassumindo a exploração do
aeródromo, para assegurar a adequação na prestação dos serviços, bem como o fiel cumprimento das
normas contratuais, regulamentares e legais per nentes, quando considerar que tais
descumprimentos afetem substancialmente a capacidade do DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO na
execução dos serviços previstos no presente instrumento de Convênio.

14.2. A intervenção se dará sempre de forma imediata, temporária e como medida excepcional, nos
seguintes casos:

I. descumprimento dos regulamentos e normas técnicas aplicáveis aos serviços objeto do presente
instrumento de Convênio, sempre que constituir risco à segurança operacional e dos usuários; e
II. descumprimento do prazo definido pela DELEGANTE para prestação de contas ou fornecimento de
informações ou documentos.

14.3. A intervenção far-se-á por ato administrativo motivado da DELEGANTE, que conterá a designação
do interventor, o prazo de intervenção, o objetivo, o motivo e os limites da medida.

14.4. Publicado o ato de intervenção, a DELEGANTE instaurará, no prazo de 30 (trinta) dias, processo
administra vo para comprovação das causas determinantes da medida e apuração de
responsabilidades, assegurado ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

14.5. Cessadas ou não iden ficadas as causas que mo varam a intervenção, a DELEGANTE convocará
o DELEGATÁRIO para reassumir as obrigações decorrentes deste Convênio.

14.6. O processo administra vo referido na subcláusula 14.4 deverá ser concluído no prazo de até 180
(cento e oitenta dias), sob pena de considerar-se inválida a intervenção.
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14.7. Será declarada nula a intervenção se ficar comprovado que não foram observados os
pressupostos legais e regulamentares para sua decretação, devendo a operação do aeródromo
retornar imediatamente ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO, sem prejuízo da prestação de contas
por parte do interventor.

14.8. Como resultado da intervenção poderá haver a rescisão do presente Convênio, obedecendo-se
ao disposto nos termos do presente instrumento e na legislação em vigor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO

15.1. O prazo da presente delegação é de 35 (trinta e cinco) anos, improrrogável, sem prejuízo de
solicitação de nova delegação pelo interessado, que deve ser requerida com, no mínimo, 12 (doze)
meses de antecedência do término da vigência deste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA

16.1. O presente instrumento entra em vigor na data de sua úl ma assinatura, com eficácia legal, na
forma do art. 125 do Código Civil combinado com o art. 54 da Lei nº 8.666/93, na data da
demonstração formal, por parte do DELEGATÁRIO, da imissão na posse de todos os imóveis
que comporão o sítio aeroportuário.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. A publicação do extrato do presente instrumento de Convênio no Diário Oficial da União (D.O.U.)
e no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de acordo com
o parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Os partícipes elegem o Foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para dirimir quaisquer
dúvidas ou li gios decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. O DELEGATÁRIO deverá, no prazo de 15 (quinze) dias após a data de assinatura do Convênio,
apresentar, por escrito, relação com os nomes, CPF, RG e correspondentes cargos dos respec vos
empregados ou representantes designados como responsáveis pela gestão do Convênio, devendo
mantê-la atualizada durante todo o período de sua vigência.

19.2. Todas as comunicações recíprocas, rela vas ao Convênio, serão consideradas como efetuadas,
se entregues por correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou através de
portador/mensageiro, mediante protocolo de recebimento. Em qualquer dos casos, devem sempre
constar o número do Convênio e do processo respec vo, o assunto, a data de recebimento e o nome
do remetente.

19.3.  A efe va operação e abertura ao tráfego aéreo do aeródromo como público dependerá de sua
homologação perante a ANAC.

19.4.  Ficam rescindidos, de pleno direito, quaisquer outros termos de Convênio de Delegação outrora
celebrados com o mesmo objeto.
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RONEI SAGGIORO GLANZMANN
Secretário Nacional de Aviação Civil

DELEGANTE

MARCUS BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

DELEGATÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Benicio Foltz Cavalcanti, Usuário Externo,
em 15/01/2021, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso
V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, Secretário Nacional de
Aviação Civil, em 15/01/2021, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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Salvador, Bahia-Terça-Feira 
17 de Dezembro de 2019 

Ano · CIV · No 22.806 
 
DECRETO Nº 19.373 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 

  
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área de terra que indica. 

  
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e à vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas 
alíneas “h” e “n”, ambas do art. 5º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, e alterações posteriores, e do que consta do Processo nº 024.2057.2019.0008271-
14, da Secretaria de Infraestrutura, 
  

D E C R E T A 
  

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área de terra medindo 2.762.750,89m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, 
pertencente a quem de direito, situada às margens da Rodovia BR-367, sentido 
Eunápolis - Porto Seguro, no Município de Santa Cruz Cabrália - Bahia, conforme 
estudos e projetos elaborados pela Superintendência de Infraestrutura de Transporte da 
Bahia - SIT e coordenadas constantes do Anexo Único deste Decreto. 

  
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se 

à implantação do novo Aeroporto da Costa do Descobrimento, no Município de 
Santa Cruz Cabrália - Bahia. 

  
Art. 2º - Fica a Superintendência de Infraestrutura de Transporte da 

Bahia - SIT, vinculada à Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, com o apoio da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE autorizada a promover os atos administrativos e 
judiciais, se necessário em caráter de urgência, com vistas à efetivação da 
desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse respectiva, 
providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, 
para tanto, dos recursos de que dispuser. 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 16 de dezembro de 2019. 

  
RUI COSTA 
Governador 

  
Bruno Dauster 

Secretário da Casa Civil 
Marcus Benício Foltz Cavalcanti 

Secretário de Infraestrutura 
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Preâmbulo 

Os documentos e estudos técnicos para subsidiar a modelagem do edital da concessão para 

construção e operação Novo Aeroporto da Costa do Descobrimento e concessão transitória da 

operação do Atual Aeroporto de Porto Seguro, apresentados pela Acquamarina Empreendimentos 

Imobiliários Ltda, sob coordenação geral do Sr. Robert Helmut Stier, e gerenciamento do Sr. Renato 

Tomé, foram preparados com assessoria de consultores especializados, cada um com vasta experiência 

nas respectivas áreas de estudo, para as áreas de estudo específicas de interesse do processo. A seguir, 

estão listados os consultores e suas áreas de especialização que foram utilizadas nesse estudo: 

• Estudo de Mercado – Munich Airport International (Avaliação de Demanda, Avaliação de 

Receita, Análise de Competição), PwC GmbH Wirtschaftsprüfungsgesellschaft (Análise de 

Benchmarking), URPLAN Consultoria e Hydros Engenharia e Planejamento SA (Aspectos 

Demográficos e Socioeconômicos) 

• Estudos de Engenharia e Afins – Mozart Alemão Consultoria (Diagnóstico do Atual Aeroporto), 

URPLAN Consultoria (Localização do novo Sítio Aeroportuário), INFRAWAY Engenharia 

(Desenvolvimento do Sítio Aeroportuário, incluindo a análise das necessidades de infraestrutura e 

dos planos e zoneamentos e o desenvolvimento de anteprojeto de engenharia), Munich Airport 

International (Desenvolvimento do anteprojeto do Terminal de Passageiros do novo Aeroporto, 

bem como análise do custo total do projeto, planejamento de CAPEX e OPEX e planejamento de 

casos de sensibilidade), XDRONER CODENE (provedora e desenvolvedora de todos os estudos de 

topografia de precisão e cartografia digital das áreas abrangidas) 

• Estudos Ambientais – Hydros Engenharia e Planejamento SA 

• Avaliação Econômico-Financeira - PwC GmbH Wirtschaftsprüfungsgesellschaft (Planejamento 

de capital de giro líquido, cálculo de amortização, receita e imposto de renda, análise de cenário, 

fluxo de caixa e principais indicadores de desempenho) 

• Aspectos Jurídicos – Cascione Pulino Boulos Advogados 

• Aspectos Administrativos e Operacionais – Munich Airport International 

Os consultores têm muitos anos de experiência em suas respectivas áreas especializadas, com 

foco na aviação e infraestrutura aeroportuária. Cada consultor assessorou a Acquamarina de forma 

independente na preparação do estudo, em sua área de especialização. Os consultores não estão 

envolvidos na apresentação da proposta. A Acquamarina consolidou os resultados após uma revisão 

abrangente e os compilou em seu nome neste estudo. 
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Objetivos 

O presente documento apresenta de forma detalhada o Estudo de Mercado elaborado de 

acordo com o Termo de Referência – Anexo I da Manifestação do Interesse da Iniciativa Privada – MIP 

do Novo Aeroporto Internacional da Costa do Descobrimento. 

O presente estudo tem como objetivo: 

▪ Descrever e fundamentar as projeções de demanda realizadas para o Aeroporto de Porto 

Seguro (BPS, na nomenclatura IATA, ou SBPS, na nomenclatura ICAO) no horizonte de 35 anos, 

compatível com o prazo máximo previsto para a concessão do aeroporto. 

Serão descritas as características da Região de Influência do Aeroporto, físicas e 

socioeconômicas, seguindo-se as metodologias e resultados das projeções de demanda mensais e de 

pico de passageiros, aeronaves e cargas, bem como as receitas projetadas para o Aeroporto e 

benchmarks diversos, que agregadamente orientarão o dimensionamento das instalações para níveis 

de serviço preestabelecidos, conforme detalhado no Relatório de Engenharia e Afins, e as projeções 

financeiras descritas no Relatório Econômico-Financeiro do Aeroporto. 
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Introdução 

Em 15 de maio de 2019 foi publicado pela Secretaria de Infraestrutura, no Diário Oficial da 

União, o Termo de Autorização SEINFRA nº 01/2019 com o objetivo de responder à Manifestação de 

Interesse da Iniciativa Privada -MIP proposta ao Estado da Bahia pela Empresa ACQUAMARINA SANTO 

ANDRÉ EMPREENDIMENTOS LTDA para a apresentação de projetos, levantamentos, investigações e 

estudos técnicos para subsidiar a modelagem da concessão para construção, operação, manutenção, 

administração e exploração comercial do Novo Aeroporto Internacional da Costa do Descobrimento, 

em área localizada na região da Costa do Descobrimento, Estado da Bahia, a avaliação do valor do sítio 

atual e a concessão transitória de operação, manutenção, administração e exploração comercial do 

Atual Aeroporto de Porto Seguro 

Tendo em vista o atendimento do escopo do termo de autorização, a ACQUAMARINA 

desenvolveu os estudos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Termo de Autorização de 

acordo com as normas vigentes e melhoras práticas aplicáveis ao setor, tendo os resultados e 

descritivos das metodologias e premissas consolidados em seis relatórios de acordo com a seguinte 

estrutura: 

• Relatório 1: Estudos de Mercado; 

• Relatório 2: Estudos de Engenharia e Afins; 

• Relatório 3: Estudos Ambientais; 

• Relatório 4: Avaliação Econômico-Financeira; 

• Relatório 5: Aspectos Jurídicos; 

• Relatório 6: Aspectos Administrativos e Operacionais. 

O presente relatório é o Relatório 1 – Estudos de Mercado que foi elaborado de acordo com a 

seguinte estrutura: 

• No Capítulo 1 -  Análise de Benchmarking será apresentada uma análise com aeroportos de 

características similares, incluindo modelagens de parcerias, desempenho econômico, 

competitividade, desempenho operacional dos serviços e da infraestrutura disponibilizada 

• No Capítulo 2 -  Análise da Demanda será a delimitação da região de influência do projeto, com 

dados demográficos e socioeconômicos, dados de movimentação de passageiros, aeronaves e 

carga relacionados ao aeroporto e suas regiões de influência, e análise de variáveis regionais, 

considerando-as caso sejam significativas para os resultados; Projeção de demanda, 

considerando-se, separadamente, cada segmento (passageiros, aeronaves e cargas) e perfil 

(regular, não-regular, doméstica, internacional, conexão etc.), ao longo de um período de 

projeção de 30 (trinta) anos. 

• No Capítulo 3 – Avaliação de Receitas será a avaliação das fontes de receitas, considerando os 

resultados obtidos nas projeções de demanda, com previsão das receitas resultantes de tarifas 

aeroportuárias assim como nao aeroportuárias 

• No Capítulo  4 – Análise da Competição trata-se da Análise de Competição com outros 

aeroportos e plataformas modais, considerando voos nacionais e internacionais e 

modalidades de transportes intramodal e intermodal, identificando concorrência, 

oportunidades de integrações, e análise de benefícios dos cenários avaliados 
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1 ANÁLISE DE BENCHMARKING 

1.1 Visão Geral e Objetivos da Análise de Benchmarking 

A análise de benchmarking visa comparar vários indicadores de desempenho financeiro do 

novo Aeroporto da Costa do Descobrimento (“NCDD”) com os de um grupo de pares de aeroportos 

com características semelhantes. Por meio dessa comparação, a viabilidade das premissas subjacentes 

ao plano de negócios pode ser avaliada. Os indicadores comparados na análise de benchmark são os 

seguintes: 

• Receita de aviação por passageiro ("pax") 

• Receitas não relacionadas à aviação por pax 

• Receitas totais e divisão entre receitas de aviação e não-aviação 

• Despesas operacionais (“Opex”) por pessoa 

• Custos com Funcionários por passageiro 

• EBITDA por pax e margem EBITDA 

Esses indicadores são comparados entre o NCDD e o grupo de pares, reunindo dados para o 

grupo de pares usando fontes publicamente disponíveis, como relatórios e estudos anuais. O 

procedimento para a seleção do grupo de pares é detalhado na seção a seguir, enquanto o grupo de 

pares selecionado é apresentado na seção 1.3. Todos os dados são convertidos, se necessário, em reais 

("BRL"), considerando a taxa de câmbio média do ano em que a respectiva fonte de dados é. 

Os dados relevantes para o NCDD foram agregados de seu plano de negócios. Devido ao fato 

de que o NCDD deve iniciar suas operações em 2026, o benchmarking precisa levar em consideração 

valores de tempo diferentes dos dados que são comparados. Os dados do grupo de pares variam de 

2016 a 2018. Portanto, os dados do NCDD de 2026 foram indexados de volta a 2018 com base no 

desenvolvimento da CPI assumido no plano de negócios. Para os valores indexados de volta, os 

números de passageiros de 2026 são mantidos constantes. O objetivo desta análise é investigar se os 

indicadores da Porto Seguro no início do plano de negócios são comparáveis aos de seus pares. 

Além disso, é feita uma análise com base no desenvolvimento dos indicadores ao longo do 

tempo, de acordo com o plano de negócios do NCDD. Esses valores são comparados com os valores 

do grupo de pares ajustados pela inflação. Por meio dessa análise, os desenvolvimentos específicos 

assumidos no plano de negócios são transparentes. 

1.2 Seleção do grupo de pares de referência 

O objetivo geral da seleção do grupo de pares era escolher aeroportos com um perfil 

operacional o mais comparável possível ao NCDD. Vários parâmetros, como o número de passageiros 

anuais, a localização geográfica, o número de pistas, a distribuição do tráfego entre passageiros e 

mercadorias, a distribuição entre o tráfego doméstico e internacional, etc., podem ser usados. 

Ao mesmo tempo, porém, deve-se ter em mente que não existem basicamente aeroportos 

com perfis exatamente idênticos e que os dados necessários para a avaliação comparativa podem não 

estar disponíveis para aeroportos comparáveis. Este último aspecto é especialmente verdadeiro para 

aeroportos menores, que podem não ser obrigados a relatar detalhadamente seu desempenho 

financeiro. 
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Portanto, uma interpretação muito restrita dos parâmetros de seleção leva a um grupo de 

pares comparativamente pequeno, o que pode não ser significativo devido a fatores e discrepâncias 

especiais. 

Tabela 1-1: Critérios para selecionar o grupo de pares 

# Parâmetro Critério 

1 Disponibilidade de dados 
Dados publicamente disponíveis não 
mais antigos que 2016 

2 Localização geográfica 
Aeroportos preferencialmente 
Brasileiros 

3 Número de passageiros anuais Menos de 10 milhões por ano 

4 Distribuição do tráfego entre passageiros e mercadorias 
Frete de preferência de menor 
importância 

Fonte: PwC. 

Numa segunda etapa, foi necessário examinar se a aplicação dos critérios restringia 

desproporcionalmente a escolha de aeroportos comparáveis. No que diz respeito ao foco geográfico, 

foi útil limitar inicialmente a seleção de aeroportos comparáveis brasileiros, a fim de garantir um perfil 

operacional o mais comparável possível ao do NCDD. No entanto, a disponibilidade pública dos dados 

necessários para o benchmarking não é fornecida em muitos aeroportos brasileiros. Por isso, foi 

apropriado diminuir o critério e também incluir aeroportos internacionais na seleção. Como parte do 

benchmarking, no entanto, era prático formar dois grupos de comparação, aeroportos brasileiros e 

aeroportos internacionais. Isso foi útil para comparar os indicadores de desempenho do NCDD com os 

dos aeroportos brasileiros e internacionais separadamente. 

O plano de negócios do NCDD pressupõe um crescimento de passageiros de ca 2,9 milhões de 

passageiros por ano em 2026 a ca. 8,3 milhões de passageiros em 2055. Para aumentar a 

comparabilidade com o grupo de referência, era apropriado selecionar apenas aeroportos com menos 

de 10 milhões de passageiros por ano. Alguns operadores aeroportuários gerenciam um grupo de 

vários aeroportos, dos quais alguns movimentam mais ou menos de 10 milhões de passageiros por 

ano. Por exemplo, o Aeropuertos Argentina 2000, Buenos Aires, Argentina, administra 33 aeroportos, 

dos quais o Aeropuerto Internacional Ministro Pistarini, em Buenos Aires, administra mais de 10 

milhões de passageiros por ano, enquanto o restante dos aeroportos administrados administra muito 

menos que esse número. Nesse contexto, os operadores aeroportuários foram incluídos na lista de 

aeroportos comparáveis, desde que os aeroportos gerenciados atendam a uma média de não mais de 

10 milhões de passageiros por ano. 

No que diz respeito à distribuição do tráfego, apenas os aeroportos com uma variedade de 

tráfego (passageiro x frete) basicamente comparável ao do aeroporto devem ser considerados. Para 

aeroportos com uma parcela significativa de volumes de frete, era necessário excluir valores 

relacionados a frete (Aeroporto Internacional de Viracopos, Campinas, Brasil) ou excluir todo o 

aeroporto de consideração (Cincinnati / Aeroporto Internacional do Norte de Kentucky, Cincinnati, 

EUA ou Eduardo Gomes Aeroporto Internacional de Manaus, Brasil). 
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Com base nesses critérios de seleção, o grupo de pares contém 16 aeroportos e operadores 
de aeroportos brasileiros e 12 internacionais. Uma visão geral da seleção é fornecida no capítulo a 
seguir. 

1.3 Introdução dos aeroportos do grupo de pares 

A tabela abaixo resume a seleção de aeroportos brasileiros. Para Viracopos e Natal, foram 

utilizados os relatórios anuais de 2017 como fonte dos dados financeiros coletados. Para a coleta de 

dados dos demais aeroportos brasileiros, foi utilizado o estudo “Estudos de Mercado - Aeroporto 

Internacional do Recife / Guararapes Gilberto Freyre” (“estudo do Recife”) de 2018. Os dados deste 

estudo são de 2016. 

Como o NCDD, a maioria dos aeroportos brasileiros no grupo de pares tem apenas uma pista. 

Curitiba, Florianópolis e Belém têm duas pistas, mas não conseguem aproveitar todo o potencial, 

devido às condições climáticas ou ao comprimento das respectivas pistas. 

Tabela 1-2: Aeroportos brasileiros em grupo de pares 

Fonte: PwC. 

Aeroporto  IATA Codigo Pista Fonte 

Viracopos VCP 1 Relatórioanual2017 

Natal NAT 1 Relatórioanual2017 

Confins CNF 1 Estudo Recife2016 

Porto Alegre POA 1 Estudo Recife2016 

Salvador SSA 1 Estudo Recife2016 

Recife REC 1 Estudo Recife2016 

Curitiba CWB 2 Estudo Recife2016 

Florianopolis FLN 2 Estudo Recife2016 

Fortaleza FOR 1 Estudo Recife 2016 

Belem BEL 2 Estudo Recife 2016 

Vitoria VIT 1 Estudo Recife 2016 

Goiania GYN 1 Estudo Recife 2016 

Cuiaba CGB 1 Estudo Recife 2016 

Maceio MCZ 1 Estudo Recife 2016 

Joao Pessoa JPA 1 Estudo Recife 2016 

Aracaju AJU 1 Estudo Recife 2016 
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Todos os aeroportos brasileiros selecionados têm um número anual de passageiros abaixo de 

10 milhões. Quando o NCDD inicia suas operações em 2026, espera-se que processe cerca de 2,9 

milhões de passageiros por ano. 

Portanto, é um pouco menor que a média do grupo de pares, com 4,7 milhões de passageiros 

por ano. Dado o crescimento esperado do NCDD ao longo do tempo, até 2055, o plano de negócios 

assume cerca de 8,1 milhões de passageiros por ano, o que o tornaria um dos maiores aeroportos do 

grupo de pares. 

Figura 1-1: PAX Grupo de pares brasileiros em milhões de PAX por ano 

 
Fonte: PwC. 

Por uma questão de comparabilidade, o número de passageiros do grupo de pares foi retirado 

do mesmo ano que os dados financeiros. Por exemplo, enquanto os dados de Natal do relatório anual 

de 2017 foram usados, o número de passageiros também é obtido a partir de 2017. Ao mesmo tempo, 

o número de passageiros e os dados financeiros de Porto Alegre são de 2016. 

A tabela abaixo resume a seleção de aeroportos internacionais. Para os aeroportos, foi 

utilizado o último relatório anual disponível, que na maioria dos casos é o de 2018. Somente onde não 

havia dados de 2018, os relatórios anuais de 2017 foram utilizados como fonte dos dados financeiros 

coletados. 
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Tabela 1-3: Aeroportos internacionais no grupo de pares 

Fonte: PwC. 

Os aeroportos e grupos de aeroportos podem diferir no número total de passageiros, mas a 

média de passageiros transportados por ano é inferior a 10 milhões para cada um dos aeroportos ou 

operadores de aeroportos selecionados. Da mesma forma que no grupo de pares nacional, o NCDD 

Aeroporto Números 
de 
Aerporto
s 

Países de Operação Fonte 

 
Bologna 1 Italia Relatório Anual 2018 

 
Malta 1 Malta Relatório Anual 2018 

 
Toskana 3 Italia Relatório Anual 2018 

 
Southeast Airport 
Group 9 Mexico, Colombia, 

Porto Rico Relatório Anual 2018 

 
Argentina 2000 33 Argentina Relatório Anual 2018 

 Ana 8 Portugal Relatório Anual 2018 

 
Fraport Greece 14 Grecia Relatório Anual 2017 

 
Aena 47 Espanha Relatório Anual 2018 

 
Hallifax 1 Canadá Relatório Anual 2018 

 
Grupo Aerop. Del 
Pacifico 13 Mexico, Jamaica Relatório Anual 2018 

 
Grupo Aerop. Del 
Centro Norte 13 Mexico Relatório Anual 2018 

 
Concepcion 1 Chile Relatório Anual 2018 
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está ligeiramente abaixo da média em termos de número de passageiros em 2026. Dados os números 

planejados para passageiros em 2055, o NCDD estaria bem acima dessa média. 

Figura 1-2: Visão geral de grupo de pares de PAX internacionais em milhões de PAX por ano 

 
Fonte: PwC. 

O mapa geográfico do mundo mostra os aeroportos internacionais do grupo de pares junto 

com o NCDD. 

 
Fonte: PwC. 

Figura1-3: Mapa mundial do grupo pares internacional  
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1.4 Benchmarking das receitas da aviação 

Devido a diferentes quantidades de passageiros por ano, as receitas da aviação foram 

calculadas por passageiro para obter resultados comparáveis. As receitas da aviação contêm encargos 

relacionados diretamente aos negócios da aviação, como taxas de decolagem e pouso, tarifas de 

passageiros e taxas de estacionamento de aeronaves. Em princípio, todos os aeroportos em questão 

estão sujeitos a regulamentação de taxas, de modo que a realização das taxas aeroportuárias esteja 

vinculada ao regulamento correspondente. Portanto, as diferenças entre os aeroportos em relação às 

receitas da aviação geralmente são causadas por diferentes perfis de movimento dos aeroportos, o 

que significa a distribuição de passageiros entre voos nacionais e internacionais, a distribuição entre 

os chamados O/D e tráfego de conexão e a distribuição entre passageiros e tráfego de carga. Alguns 

aeroportos internacionais do grupo de pares podem estar sujeitos a regulamentos de taxas 

divergentes. 

Como pode ser visto abaixo, o valor indexado de volta do NCDD para 2018 é de 23,2 BRL por 

passageiro. Comparado aos aeroportos brasileiros que têm um valor médio de 13,9 BRL por passageiro, 

o NCDD apresenta receitas de aviação claramente mais altas por passageiro. 

Cabe ressaltar, no entanto, que a partir de 1º de janeiro de 2017 foi introduzida uma 

contribuição, a chamada Contribuição Tarifária, cujas receitas são destinadas ao Fundo Nacional de 

Aviação Civil (FNAC). Essa Contribuição Tarifária é levada em consideração na receita. Antes dessa data, 

era cobrada uma taxa adicional de tarifa aeroportuária (Ataero) nas tarifas aeroportuárias e 

correspondia a 35,9% das tarifas. O Ataero não foi levado em consideração nas receitas. A extinção do 

Ataero e a substituição pela Contribuição Tarifária não alteram os resultados gerais, pois também é 

adicionado um custo pelo mesmo valor, mas leva a um aumento da receita bruta. Portanto, as receitas 

de aviação dos aeroportos brasileiros para os quais foram utilizados dados de 2016 são subestimadas 

em certa medida. Além disso, as receitas da aviação para o NCDD baseiam-se no pressuposto de que 

o NCDD será classificado na categoria de aeroporto mais alta, o que permite as tarifas mais altas 

possíveis. No entanto, alguns dos aeroportos de referência também são classificados como aeroporto 

de 1ª categoria. 

Para Viracopos, apenas as receitas da aviação no transporte de passageiros foram 

consideradas, enquanto as receitas da aviação na movimentação de carga foram deduzidas. Isso foi 

feito, já que Viracopos é um importante aeroporto de cargas do Brasil, portanto uma parcela 

significativa de sua receita decorre da carga. 

Ao mesmo tempo, as receitas da aviação por passageiro do NCDD estão bem abaixo da média 

do grupo de pares internacionais, que totalizam 37,2 BRL por passageiro. Os valores significativamente 

mais altos dos aeroportos internacionais devem ser vistos no contexto da regulamentação das receitas 

da aviação. Normalmente, as receitas da aviação estão ligadas mais ou menos diretamente ao capital 

empregado. A maioria dos grupos de pares internacionais enfrenta níveis mais altos de preços para 

investimentos em infraestrutura do que os aeroportos brasileiros, o que deve resultar em maiores 

receitas da aviação. 
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Figura 1-4: Receitas de aviação por PAX em (BRL) 

 
Fonte: PwC. 

Em uma segunda etapa, o desenvolvimento planejado das receitas de aviação por passageiro 

do NCDD foi comparado com as receitas de aviação do grupo de pares. Com base no plano de negócios 

do NCDD, as receitas planejadas de aviação do NCDD foram calculadas até 2055. Para fins de 

comparação, os valores para o grupo de pares foram indexados com o CPI usado para o plano de 

negócios do NCDD. No longo prazo, o crescimento das receitas de aviação planejadas por passageiro 

do NCDD é impulsionado principalmente pela inflação. Enquanto o pressuposto de desenvolvimento 

anual de CPI é de 3,7% ao ano no plano de negócios, o crescimento anual da receita da aviação por 

passageiro deve estar entre 3,6% e 3,7%. Portanto, as diferenças relativas entre o NCDD e o grupo de 

pares permanecem estáveis. 

Ref.2762103-112

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO | Estudos de Mercado 23 

ACQUAMARINA SANTO ANDRÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  | RUA ANGELIM 5, LOJA 04, RIO JARDIM, COROA 
VERMELHA, SANTA CRUZ CABRÁLIA, BA CEP 45807-000 | T. 73 3671-4088 | ADM@ACQUAMARINA.IMB.BR 

Figura 1-5: Previsão da Receita de Aviação por PAX (in BRL) 

 
Fonte: PwC. 

Com base no plano de negócios, o NCDD possui receitas de aviação mais altas do que todos os 

aeroportos brasileiros comparáveis na amostra do grupo de pares. No entanto, as receitas ainda são 

inferiores à média dos aeroportos internacionais e operadores aeroportuários comparáveis. Devido ao 

crescimento planejado das receitas de aviação do NCDD aproximadamente à taxa de crescimento do 

CPI no plano de negócios, as diferenças relativas entre o NCDD e o grupo de pares não mudam 

consideravelmente. 

1.5 Benchmarking das Receitas não Relacionadas à Aviação 

As receitas não relacionadas à aviação consistem, entre outras, de atividades de vendas no 

varejo, alimentos e bebidas, incluindo taxas para lojas duty-free e lojas com valor de viagem. Além 

disso, o gerenciamento de lounges, atividades imobiliárias, estacionamento e aluguel de carros faz 

parte das receitas não relacionadas à aviação. Se houver, essas receitas normalmente são menos 

afetadas pela regulamentação de tarifas do que as receitas da aviação. As atividades não relacionadas 

à aviação podem variar significativamente entre os aeroportos, considerando seus ambientes de 

negócios individuais. Por exemplo, aeroportos próximos aos centros das cidades ou com uma boa 

conexão ferroviária podem obter receitas mais baixas de estacionamento do que outros aeroportos. 

Considerando as receitas não relacionadas à aviação para o NCDD, essas receitas totalizam 

13,3 BRL por passageiro em 2026. Isso corresponde a um valor indexado de 9,8 BRL por passageiro em 

2018. Com relação ao grupo de pares, o NCDD apresenta receitas não relacionadas à aviação com 

margem mais altas por passageiro do que em aeroportos brasileiros comparáveis (8,9 BRL por 

passageiro). 

As receitas não relacionadas à aviação do NCDD, são receitas líquidas de impostos COFINS, PIS 

e ISS, embora esse não seja o caso dos aeroportos brasileiros de referência. Portanto, as receitas não 
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relacionadas à aviação do NCDD são subestimadas, em certa medida, quando comparadas aos grupos 

de pares brasileiros.  

Em comparação com os grupos de pares internacionais, o NCDD tem a terceira menor receita 

não aeronáutica. Eles estão significativamente abaixo da média internacional do grupo de pares. A 

volatilidade entre os aeroportos internacionais é muito maior do que para os grupos pares brasileiros. 

Como mencionado anteriormente, diferentes modelos de negócios e níveis de preços precisam ser 

considerados quando se olha para grupos de pares internacionais. 

Figura 1-6: Receitas não Relacionadas à Aviação por PAX (em BRL) 

 
Fonte: PwC. 

Da mesma forma que o desenvolvimento planejado das receitas da aviação, espera-se que as 

receitas não aeronáuticas do NCDD por passageiro cresçam a uma taxa semelhante à do IPC (entre 

3,5% e 4,0% ao ano, em comparação com o crescimento anual de 3,7% do IPC). Consequentemente, 

as diferenças relativas entre o NCDD e o grupo de pares permanecem estáveis. 
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Figura 1-7: Previsão de Receitas não Relacionadas à Aviação por PAX (em BRL) 

 
Fonte: PwC. 

Com base no plano de negócios, o NCDD possui receitas não relacionadas à aviação um pouco 

mais altas que a média dos aeroportos brasileiros comparáveis. Devido ao crescimento planejado das 

receitas não relacionadas à aviação do NCDD aproximadamente à taxa de crescimento do CPI no plano 

de negócios, as diferenças relativas entre o NCDD e o grupo de pares não mudam consideravelmente. 

1.6 Benchmarking da Receita Total e Distribuição de Receitas da Aviação e 

Receitas não Relacionadas à Aviação 

A receita total dos aeroportos considerados é a soma das receitas de aviação e não-aviação. 

Com relação aos aeroportos brasileiros, as receitas acima da média do NCDD levam a 30,7 BRL por 

passageiro, enquanto a média brasileira é de 22,7 BRL por passageiro. 

Ao mesmo tempo, como as receitas da aviação e as não relacionadas à aviação estão abaixo 

da média internacional, também a receita total do NCDD está bem abaixo da média do grupo de pares 

internacional (55,3 BRL por passageiro). 
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Figura 1-8: Receita Total por PAX (em BRL) 

  
Fonte: PwC. 

Como pode ser visto abaixo, o gráfico mostra a distribuição das receitas de aviação e não-

aviação em porcentagem da receita total. Observando a média internacional de 67%, pode-se observar 

que a média internacional do grupo de pares é superior à dos aeroportos brasileiros comparáveis que 

geram, em média, 61% de sua receita com receita de aviação. Ao mesmo tempo, o plano de negócios 

do NCDD reflete uma participação nas receitas da aviação entre 68% e 71% em todo o plano de 

negócios. É comparável com os pares internacionais e superior aos pares brasileiros. 

Figura 1-9: Receitas em Porcentagem da Receita Total 

  
Fonte: PwC. 
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1.7 Benchmarking do Opex 

As despesas operacionais ou "Opex" são custos contínuos para a administração de um negócio. 

O Opex consiste principalmente no custo de funcionários, materiais, manutenção, serviços públicos e 

outros. 

Ao considerar o Opex, o NCDD apresenta um Opex mais alto por passageiro (20,5 BRL por 

passageiro) do que os aeroportos brasileiros comparáveis (em média 14,7 BRL por passageiro). No que 

diz respeito a pares internacionais, o Opex do NCDD está abaixo da média de 30,0 BRL por passageiro, 

o que pode ser distorcido por alguns outliers (valores atípicos). Em relação à média dos grupos de 

pares internacionais em 26,9 BRL por passageiro, o NCDD está apenas ligeiramente abaixo dessa 

média. 

Figura 1-10: OPEX por PAX (em BRL) 

 
Fonte: PwC. 

O benchmarking de opex não pode ser avaliado apenas com base em um ano (o ano inicial de 

operações), mas precisa ser visto no contexto do desenvolvimento planejado do NCDD durante todo 

o período coberto no plano de negócios. Nesse contexto, deve-se considerar que a operação de 

aeroportos está tipicamente associada a economias de escala. Por esse motivo, o opex para aeroportos 

normalmente aumenta em uma taxa mais lenta que a utilização da capacidade. Além disso, 

considerando as economias de escala de opex por passageiro, tendem a ser maiores para aeroportos 

menores. Por exemplo, dentre os grupos de pares brasileiros menores, Natal, João Pessoa e Aracaju 

ter opex relativamente alto por passageiro em um nível comparável ou superior ao NCDD. 

Em 2026, o NCDD deverá lidar com cerca de 2,9 milhões de passageiros, o que está abaixo da 

média dos grupos de pares brasileiros. Para 2055, no entanto, o plano de negócios assume cerca de 

8,3 milhões de passageiros. Portanto, o aeroporto precisa ser construído com reservas de capacidade 

suficientes. Como resultado, espera-se que o NCDD lucre com esse crescimento por meio de 

economias de escala. 

Ao analisar o desenvolvimento de opex por passageiro entre 2026 e 2055, exatamente esse 

desenvolvimento pode ser visto. O custo operacional cresce desproporcionalmente baixo em 
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comparação com o desenvolvimento de passageiros. Portanto, o opex do NCDD por passageiro só 

aumenta de 27,7 BRL por passageiro em 2026 para 45,2 BRL em 2055. Esse é um aumento de cerca de 

63%, enquanto o CPI cresce cerca de 191% neste período com base em premissas do plano de 

negócios. Por esse desenvolvimento, o opex por passageiro para o NCDD está, basicamente, abaixo da 

média indexada dos grupos de pares brasileiros em 54,7 BRL por passageiro em 2055. 

Devido ao seu crescimento comparativamente baixo, o custo operacional por passageiro se 

torna consideravelmente menor do que o grupo pares internacional de até 2055, o que está alinhado 

com as receitas abaixo da média, como pode ser visto nos subcapítulos anteriores. 

Figura 1-11: Previsão de OPEX por PAX (em BRL) 

 

Fonte: PwC. 

1.8 Benchmarking de Custos Pessoais 

Os custos com Funcionários geralmente compõem a maior despesa operacional individual dos 

aeroportos. Portanto, é útil compará-los também com o grupo de pares. Para os aeroportos do estudo 

de Recife, os custos com Funcionários não foram separados. Por consequência, estes aeroportos não 

foram considerados para custos com Funcionários. 

Ao considerar os custos com funcionários, Porto Seguro possui custos abaixo dos de Natal. Ao 

mesmo tempo, com 7,0 BRL por passageiro, os custos com Funcionários do NCDD estão abaixo da 

média do grupo internacional de pares (12,1 BRL por passageiro), embora esse grupo tenha uma 

variação muito grande. A grande variação nos custos de Funcionários entre o grupo de pares pode ser 

explicada por diferentes custos de mão-de-obra nas diferentes regiões geográficas, mas também por 

diferentes "profundidades de produção". Os aeroportos que tendem a terceirizar serviços tendem a 

ter custos mais baixos com Funcionários e, ao mesmo tempo, custos mais altos com os serviços 

adquiridos. 
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Figura 1-12: Custos com Funcionários por PAX (em BRL) 

 
Fonte: PwC. 

Embora inicialmente cresçam abaixo da taxa de crescimento do CPI assumido, os custos com 

Funcionários por passageiro crescem com a taxa (3,7% ao ano) a longo prazo. Consequentemente, a 

diferença relativa entre o NCDD e os grupos de pares aumenta em certa medida ao longo do tempo. 

Figura 1-13: Previsão de Custos de Funcionários por PAX (em BRL) 

 
Fonte: PwC. 

O próximo gráfico compara os custos de Funcionários com o total de despesas operacionais. Como 

pode ser visto, estes representam cerca de 10% a 40% do total de despesas operacionais para os 
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aeroportos no grupo de pares. Os valores para o NCDD se ajustam à propagação de faixa do grupo de 

pares. 

Figura 1-14: Custos com Funcionários como Porcentagem de OPEX 

 
Fonte: PwC. 

1.9 Benchmarking de EBITDA por Pax e EBITDA - margem 

O EBITDA ou lucro antes dos juros, impostos, depreciação e amortização é uma medida da 

rentabilidade das operações de uma empresa. Por este meio, despesas com juros, impostos e despesas 

de capital não são levadas em consideração. Para o EBITDA e a margem EBITDA, considera-se receita 

líquida, deduzidas as taxas de PIS, COFINS e ISS. 

Ao considerar o EBITDA, com 10,2 BRL, o NCDD tem um EBITDA maior por passageiro do que 

a média do grupo brasileiro de pares (em média, 5,2 BRL por passageiro). O grupo de pares mostra 

uma grande variação em relação ao EBITDA por passageiro. Aeroportos especialmente pequenos como 

Natal, João Pessoa e Aracaju têm EBITDA muito baixo ou até negativo por passageiro, enquanto os 

aeroportos maiores no grupo de pares tendem a ter valores mais altos. Isso reflete as economias de 

escala mencionadas, dificultando que aeroportos menores alcancem alto EBITDA por passageiro. 

A comparação com os pares internacionais mostra que o EBITDA por passageiro é 

significativamente menor que a média do grupo de pares internacional. Novamente, a volatilidade 

dentro do grupo de pares é bastante grande. 
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Figura 1-15: EBITDA por PAX (em BRL) 

 
Fonte: PwC. 

O desenvolvimento planejado do EBITDA pode ser comparado ao grupo de pares em termos 

de margens. A margem EBITDA é expressa em porcentagem (EBITDA dividido pela receita total). A 

margem EBITDA é um indicador que compara a proporção da receita restante na empresa após o 

pagamento de todos os custos operacionais. O que é considerado como uma margem EBITDA normal 

varia entre os setores, e é por isso que é necessário fazer comparações com um grupo de pares 

comparáveis. 

Quando a margem EBITDA é comparada, o valor do NCDD é superior à margem EBITDA média 

do grupo de pares brasileiro em 2026 (como os valores para 2018 são simplesmente indexados 

novamente, a margem para 2018 seria a mesma de 2026) .Em comparação com os aeroportos 

internacionais, a margem EBITDA do NCDD cai dentro do intervalo do grupo l de pares internacional 

para 2026, mas se encontra na extremidade inferior da faixa. 
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Figura 1-16: EBITDA - Margem in % 

 
Fonte: PwC. 

O gráfico a seguir detalha como a margem EBITDA da Porto Seguro deverá evoluir. Pode-se 

observar que a margem EBITDA esperada aumenta ao longo do tempo e atinge mais de 60% no final 

do período de planejamento. Assim, a margem EBITDA atinge um nível bem dentro da faixa do grupo 

internacional de pares e acima da extremidade superior da banda dos pares nacionais. Esse 

desenvolvimento é principalmente atribuído ao crescimento desproporcionalmente baixo do opex do 

NCDD, dada a melhor utilização da infraestrutura ao longo do tempo. 

Figura 1-17: Margem EBITDA prevista em% 

 
Fonte: PwC. 
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2 ANÁLISE DA DEMANDA 

Este Capítulo tem como objetivo mostrar aos potenciais concessionários uma visão 

aprofundada da demanda atual (passageiros, movimentos de aeronaves e carga), assim como os 

limites e características da Região de Influência (RI) que está servindo. 

A definição da RI, com uma caracterização socioeconômica, enquadra o contexto de BPS. 

Partindo desse ponto temos depois uma análise profunda da demanda (Passageiros, Carga e 

Movimentações de Aeronaves). 

2.1 Região de Influência 

A Região de Influência (RI) de um aeroporto pode ser definida como a área para as quais se 

destinam (ou nas quais se originam) a maior parte dos passageiros e cargas que utilizam este aeroporto 

como destino final (ou origem) da viagem1. Passageiros fora desta área de captação são atendidos 

primordialmente por outros aeroportos. Geralmente, os volumes e o perfil da demanda em um 

aeroporto serão fortemente influenciados pelas características da sua RI, incluindo atividades 

econômicas, população, nível de turismo, entre outros. 

A delimitação da RI deve levar em consideração não só fatores econômicos, tempos de 

deslocamento e distâncias ao aeroporto, mas também fatores culturais, como hábitos e preferências. 

Assim, como base para a definição das RIs foi utilizado o estudo “Regiões de Influência das Cidades” 

(REGIC)2, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que contempla essa diversidade de 

elementos. O REGIC visa identificar a hierarquia da rede urbana do país através da análise de aspectos 

da gestão federal e empresarial, e da distribuição de bens e serviços. Os centros urbanos da rede 

brasileira são definidos a partir de informações de subordinação administrativa no setor público 

federal e de localização das sedes e filiais de empresas. Também são consideradas a oferta de 

equipamentos e serviços que caracterizam a centralidade de uma cidade (informações de ligações 

aéreas, deslocamento para hospitais, áreas de cobertura de emissoras e televisão e internet, oferta de 

ensino superior, diversidade das atividades comerciais e de serviço etc.), tratando a questão de 

definição de RI de forma holística. No REGIC, os municípios (alguns tratados conjuntamente como Área 

de Concentração de População - ACP17) são classificados em cinco grandes níveis: Metrópole (12 no 

país), Capital Regional (70), Centro Sub-Regional (169), Centro de Zona (556) e Centro Local (4.473). A 

RI de um dado município é composta pelos municípios de nível hierárquico inferior que são por ele 

influenciados (ou influenciados mais do que por outro município de nível superior). No caso em tela, 

Porto Seguro e Eunápolis são enquadrados como Centro Sub-Regional. 

A relevância estratégica do Aeroporto de Porto Seguro está no seu caráter central dentro dos 

núcleos da Costa do Descobrimento, enquanto a infraestrutura sustenta o importante fluxo turístico. 

                                                            
1 Esta definição não engloba os passageiros de conexão, que tem origem e destino finais em outras 

localidades. 
2 Fonte: IBGE. Regiões de Influência das Cidades 2007, IBGE, Rio de Janeiro, 2008. Outros estudos mais 

atuais de Divisão Urbano-Regional foram publicados pelo IBGE, porém remetem à mesma análise hierárquica de 
municípios realizada no estudo de 2007, ou apresentam uma estrutura hierárquica mais simplificada, porém 
consistente com a adotada no estudo de 2007. 
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A Costa do Descobrimento foi tornada Património Natural Mundial da UNESCO em 1999, pela 

riqueza da sua biodiversidade e importância dentro do complexo de floresta tropical Atlântica. É 

composta pelos municípios costeiros de Santa Cruz Cabrália, Porto Seguro e Belmonte. 

Enquanto a cidade de Porto Seguro se localiza diretamente na costa, Eunápolis situa-se 60 km 

no interior. As duas cidades estão ligadas pela Rodovia BR-367, formando uma região urbana com 

cerca de 345.000 habitantes. A população da Região da Costa do Descobrimento é de 468.000 no total. 

O setor Industrial tem maior relevância no Município de Eunápolis por que aqui se industrializa 

toda celulose da silvicultura de eucaliptos na região. A agropecquaria e a fruticultura é um componente 

fundamental da economia local. 

O Turismo é o principal condutor econômico, sendo Porto Seguro o maior centro turístico de 

Praia e Sol da América do Sul, de grande importância a nível Brasil, mas também com presença 

internacional – nomeadamente oriundos da Argentina, Chile e Uruguai. As praias e paisagens são o 

foco do turismo, aos quais se juntam a Cidade Histórico, Patrimônio Nacional, e a vida noturna. O 

Carnaval oferece uma das celebrações mais populares do Brasil. 

Na tomada de decisão de qual aeroporto utilizar, a distância a ser percorrida por rodovia é um 

fator fundamental, uma vez que a grande maioria dos passageiros chega à aeroportos por esse meio. 

No caso do Nordeste, a proporção de passageiros a acessarem aeroportos por meio de rodovias atinge 

valores superiores a 90%. 3 O tempo médio de viagem até ao aeroporto é, novamente no caso do 

Nordeste, quase sempre inferior a 2 horas.4 Por esses motivos, identifica-se como um fator 

fundamental na definição da RI perceber as áreas abrangidas pelos dois aeroportos (existente e novo) 

em intervalor de tempo, como demonstrado na figura em baixo. 

                                                            
3 Fonte: BQV 
4 Fonte: BQV. Uma média de 83.1% dos passageiros circula numa distância de 2 horas do aeroporto na 

região do Nordeste. 
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Figura 2-1: Distância alcançada em intervalos de 1h / 2h / 3h / 4h centrado no Aeroporto de Porto Seguro 
(Esquerda) e no Aeroporto da Costa dos Descobrimentos (Direita) 
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Fonte: Elaboração Própria com base em www.oalley.net . 

2.2 Aspectos Demográficos e Socioeconômicos 

A Costa do Descobrimento consiste no Território de Identidade 27 do Estado da Bahia e é 

composto pelo território de oito municípios:  

• Belmonte; 

• Eunápolis; 

• Guaratinga; 

• Itabela; 
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• Itagimirim; 

• Itapebi; 

• Porto Seguro; 

• Santa Cruz de Cabrália. 

Localizado no sul do estado da Bahia, o território possui área de 12.109,40 km², o que 

corresponde a 2,1% da área do estado (SDE, 20165). Com uma área costeira de cerca de 150km, 

formada pelas regiões litorâneas de Porto Seguro, Santa Cruz de Cabrália e Belmonte, é um dos 

principais polos turísticos do Brasil, recebendo visitantes durante todo o ano. 

Além do turismo, destacam-se outras atividades econômicas, como a agropecuária extensiva 

de bovinos, a exploração florestal, o cultivo do eucalipto, a indústria do papel e da celulose, a pesca, o 

cultivo de cacau, de cana de açúcar, de café e de frutas como mamão, maracujá e abacaxi (SDE, 2016). 

A Figura 2-2 localiza a Costa do Descobrimento no estado, indicando os municípios 

pertencentes a este território. 

Figura 2-2: Localização da Costa do Descobrimento 

 
Fonte: a partir de IBGE. 

Além das praias, destaca-se o grande ativo ambiental, composto por importantes fragmentos 

de Mata Atlântica, protegidos ou não por Unidades de Conservação. O total da área de Mata Atlântica 

da Costa de Descobrimento é de 242.872 hectares, de acordo com dados do site Aqui Tem Mata, da 

                                                            
5 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SDE). Estudo de Potencialidades Socioeconômicas – Costa 
do Descobrimento. Superintendência de Estudos e Políticas Públicas/Diretoria de Estudos e Planos/Coordenação 
de Planos de Desenvolvimento. Salvador, Bahia, 2016. Disponível em: http://www.sde.ba.gov.br/vs-
arquivos/imagens/revista-pdf-11590.pdf 
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Fundação SOS Mata Atlântica. A Figura 2-3 mostra as áreas de Mata Atlântica em cada um dos 

municípios do território. 

Figura 2-3: Distribuição da Mata Atlântica nos Territórios Municipais 

 

 
Belmonte: 38.944 hectares  Eunápolis: 9.063 hectares 

 
 

Guaratinga – 33.268 hectares  Itabela – 16.755 hectares  

 
 

Itagimirim – 4.262 hectares  Itapebi – 9.084 hectares  
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Porto Seguro – 78.030 hectares  Santa Cruz de Cabrália – 53.466  
Fonte: Aqui Tem Mata / Fundação SOS Mata Atlântica. 

Além de conferir grande qualidade ambiental à região, a presença de áreas de preservação 

coloca a região como uma daquelas de maiores índices de conservação ambiental do Brasil. Centros 

de Recuperação de Fauna Silvestre, viveiros, presença de rios de águas limpas, trilhas ecológicas e 

áreas na rota internacional de observação de aves representam grandes ativos ao turismo nacional e 

internacional. Destaca-se ainda, quanto aos aspectos ambientais, a presença de cerca de 30 Unidades 

de Conservação, como o Parque Nacional Pau Brasil, o Parque Nacional de Monte Pascoal, dentre 

outras. 

Talvez o aspecto mais marcante da Costa do Descobrimento seja o capital histórico agregado 

à região, uma vez que este abarca o primeiro sítio de contato entre as populações indígenas do Brasil 

e a esquadra de Pedro Álvares Cabral no Brasil (Figura 2-4). 
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Figura 2-4: Desembarque de Cabral 

 
Fonte: Pintura de Oscar Pereira da Silva6. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tombada em 1999 como Patrimônio pela Unesco, a região possui muitos sítios históricos 

(Figura 2-5), aldeias indígenas, museus, uma marca não apenas de sua história, mas da história do 

Brasil.  

                                                            
6 https://deniseludwig.blogspot.com/2013/04/arte-em-pinturas-na-historia-do.html 

Neste dia, a horas de véspera, houvemos vista de terra! Primeiramente dum grande monte, mui alto e 
redondo; e doutras serras mais baixas ao sul dele; e de terra chã, com grandes arvoredos: ao monte alto o 
capitão pôs nome – o Monte Pascoal e à terra – a Terra da Vera Cruz. 

Mandou lançar o prumo. Acharam vinte e cinco braças; e ao sol posto, obra de seis léguas da terra, 
surgimos âncoras, em dezenove braças -- ancoragem limpa. Ali permanecemos toda aquela noite. E à quinta-
feira, pela manhã, fizemos vela e seguimos em direitos à terra, indo os navios pequenos diante, por dezessete, 
dezesseis, quinze, catorze, treze, doze, dez e nove braças, até meia légua da terra, onde todos lançamos âncoras 
em frente à boca de um rio. E chegaríamos a esta ancoragem às dez horas pouco mais ou menos. 

Dali avistamos homens que andavam pela praia, obra de sete ou oito, segundo disseram os navios 
pequenos, por chegarem primeiro. 

Então lançamos fora os batéis e esquifes, e vieram logo todos os capitães das naus a esta nau do 
Capitão-mor, onde falaram entre si. 

E o Capitão-mor mandou em terra no batel a Nicolau Coelho para ver aquele rio. E tanto que ele 
começou de ir para lá, acudiram pela praia homens, quando aos dois, quando aos três, de maneira que, ao 
chegar o batel à boca do rio, já ali havia dezoito ou vinte homens. 

Eram pardos, todos nus, sem coisa alguma que lhes cobrisse suas vergonhas. Nas mãos traziam arcos 

com suas setas. (CARTA DE PERO VAZ DE CAMINHA, 1500) 
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Figura 2-5: Sítio Histórico de Santa Cruz de Cabrália 

 
Fonte: Viagem e Turismo7. 

De acordo com a SDE (2016), a Costa do Descobrimento possui as seguintes características 

principais: 

• Total de 378,59 mil habitantes e densidade demográfica de 31,26 habitantes/km² (IBGE 2014); 

• IDH de 0,617 (IBGE 2010) e a maior parcela da população, cerca de 70% segundo a SEI, vivendo 

em área urbana; 

• PIB totaliza R$ 5.003 bilhões, sendo composto por 51,13% do setor de serviços, 22,44% da 

administração pública, 17,62 % do setor industrial e 8,81 % corresponde à agropecuária (IBGE-

2013); 

• Economia baseada em comércio e serviços e indústria. As atividades de comércio e serviços 

têm como motor o turismo enquanto na indústria sobressai a transformação de celulose e, em 

função dessas atividades, nos últimos anos a região vem apresentando um desenvolvimento 

econômico e social bastante significativo; 

• O mais importante player de celulose em operação neste território é a Veracel Celulose, que 

possui unidade fabril em Eunápolis, cultivando florestas de eucalipto em todo o sul da Bahia, 

sendo, portanto, considerada uma das indústrias mais avançadas do mundo no setor de papel 

e celulose, produzindo celulose altamente qualificada desde 2005; 

• As principais cidades da região são Porto Seguro e Eunápolis e ambas se destacam das demais 

cidades por seu dinamismo econômico traduzido pelos valores de seus PIB. Porto Seguro 

constitui-se num importante centro turístico com infraestrutura de serviços e hospedagem a 

nível internacional, agências bancárias, comércio diversificado, rede hoteleira com capacidade 

aproximada de quinze mil leitos e aeroporto internacional. Eunápolis, além de infraestrutura 

turística, de comércio e serviços, abriga um Distrito industrial com importantes empresas e 

                                                            
7 https://viagemeturismo.abril.com.br/blog/brasis/7-centros-historicos-do-litoral-da-bahia-que-voce-tem-de-
conhecer/ 
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conta com agências dos principais bancos comerciais e de desenvolvimento, itens essenciais 

para atração de novos empreendimentos; 

• Santa Cruz Cabrália e Coroa Vermelha também dispõem de infraestrutura turística e urbana e 

são destinos bastante conhecidos. Belmonte distingue-se no setor de agropecuária e Itapebi 

na produção de energia através da Hidrelétrica de Itapebi, no Rio Jequitinhonha; 

• Possui boa rede viária com estradas que interligam seus diversos municípios e conectam às 

várias regiões do estado. A principal rodovia da região é a BR-101, que corta a Costa do 

Descobrimento de norte a sul, essa rodovia atravessa todo o litoral brasileiro e liga o norte ao 

sul do país. 

• Agricultura bastante diversificada, destacando-se a produção de Mamão, que representa 

36,94% da produção da Bahia e 30,68% do montante produzido pela região Nordeste, e 

especiarias, especialmente o Urucum (30,22%) e a Pimenta-do-Reino (23,91%), além de Café 

(13,43%); 

• Rebanho bastante variado, entretanto, a criação de bubalino é o mais representativo dentre 

outros do Estado, sendo considerado o maior rebanho de bubalino de toda a Bahia, com 5,1 

mil cabeças (20,12%), apesar de não ser o maior rebanho deste território.  

• Atualmente, produz cerca de 27% da madeira em tora de eucalipto para papel e celulose do 

estado e 15% de madeira em tora de eucalipto para outras finalidades do Nordeste; 

• Os agronegócios mais desenvolvidos são a bovinocultura, a heveicultura, o cultivo do mamão 

e a silvicultura, porém um grande potencial a ser desenvolvido é a apicultura com produção 

do mel e de seus subprodutos como: geleia real, cera e própolis; 

• De acordo com dados do Guia Industrial da Federação das Indústrias do Estado da Bahia, na 

Costa do Descobrimento estão instaladas 257 indústrias, cuja predominância é do setor de 

Transformação com 221 empresas e 3,8 mil empregados, seguido da Construção Civil (19 

empresas e 425 empregados), Serviços Industriais de Utilidade Pública (7 empresas e 309 

empregados) e Extrativa Mineral (10 empresas e 90 empregados); 

• Detém um pouco mais de 5,4 mil empresas de comércio e/ou serviços, que se encontram assim 

distribuídos: 53,8% comércio e 46,2% serviços; 

• A região, que atualmente conta com estrutura completa de atendimento ao turismo, recebeu 

do governo do estado nos anos 1990, através do PRODETUR I /NE, intervenções importantes 

na infraestrutura, como o asfaltamento das BA-001 e BR-367 e a construção do aeroporto 

internacional, que alavancaram o desenvolvimento do território e atraíram para o local 

investimentos públicos e privados que o dotaram de urbanização, extenso parque hoteleiro e 

comércio e serviços vibrantes que somados às boas rodovias e ao aeroporto internacional 

transformaram a região em um parque turístico internacional; 

• Na região existem segundo dados da Fundação Nacional do Índio dez aldeias indígenas, sendo 

nove do povo pataxó, localizadas em porto seguro, Pau Brasil e Santa Cruz Cabrália e uma de 

etnia tupinambá, localizada em Belmonte, que juntas perfazem no total cerca de 18.000 

indivíduos que vivem do extrativismo, agropecuária de subsistência e atualmente do turismo; 

• Dados de 2009 (SETUR) indicam que nesta época havia 682 meios de hospedagem, com 16.477 

unidades habitacionais e 54,316 leitos. 

Com a apresentação desta visão geral sobre o território da Costa do Descobrimento, são 

descritos a seguir aspectos demográficos e socioeconômicos do município. 

Ref.2762103-132

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO | Estudos de Mercado 43 

ACQUAMARINA SANTO ANDRÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  | RUA ANGELIM 5, LOJA 04, RIO JARDIM, COROA 
VERMELHA, SANTA CRUZ CABRÁLIA, BA CEP 45807-000 | T. 73 3671-4088 | ADM@ACQUAMARINA.IMB.BR 

2.2.1  Perfil Demográfico  

A Tabela 2-1 mostra a distribuição da população total dos municípios que compõem a Costa 

do Descobrimento conforme os censos demográficos de 1991, 2000, 2010, além da estimativa 

populacional do IBGE para 2019. Verifica-se a importância dos municípios de Porto Seguro e Eunápolis, 

sendo que Porto Seguro possuía, em 2010, quase 37% da população total do território. Observa-se 

ainda que o maior crescimento populacional de Porto Seguro ocorreu entre os anos de 1991 e 2000, 

com a população quase que triplicando, nesse período.  

Tabela 2-1: População total (1991/2010) 

Município 
1991 2000 2010 2019 (estimada) 

Pessoas % Pessoas % Pessoas % Pessoas % 

Belmonte 22.070 11,15 20.032 6,86 21.798 6,35 23.328 6,11 

Eunápolis 69.561 35,14 83.706 28,66 100.196 29,18 113.380 29,70 

Guaratinga 25.441 12,85 24.319 8,33 22.165 6,46 20.843 5,46 

Itabela 20.848 10,53 25.764 8,82 28.390 8,27 30.584 8,01 

Itagimirim 7.887 3,98 7.728 2,65 7.110 2,07 6.869 1,80 

Itapebi 11.078 5,60 11.126 3,81 10.495 3,06 10.259 2,69 

Porto Seguro 34.531 17,44 95.530 32,71 126.929 36,97 148.686 38,95 

Santa Cruz de 
Cabrália 

6.535 3,30 23.888 8,18 26.264 7,65 27.778 7,28 

TOTAL 197.951 100 292.093 100 343.347 100 381.727 100 

Fonte: IBGE SIDRA e IBGE municípios. 

A Tabela 2-2 mostra as taxas de urbanização dos municípios da Costa do Descobrimento 

conforme os Censos de 1991, 2000 e 2010. Estes dados são mostrados também na Figura 2-6, 

verificando-se o aumento da taxa de urbanização para todos os municípios ao longo do tempo, 

destacando-se Eunápolis como o município com as maiores taxas de urbanização. 
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Tabela 2-2: Taxa de urbanização (1991/2010) 

Município 1991 2000 2010 

Belmonte 49,2 53,9 52,4 

Eunápolis 91,3 94,6 93,2 

Guaratinga 36,0 41,2 47,0 

Itabela 65,1 73,2 75,3 

Itagimirim 64,4 77,2 79,5 

Itapebi 57,7 76,8 78,8 

Porto Seguro 67,5 83,3 82,0 

Santa Cruz de Cabrália 48,9 56,6 72,3 

Fonte: a partir de IBGE SIDRA. 

Figura 2-6: Distribuição da Taxa de Urbanização nos Municípios da Costa do Descobrimento 

 
Fonte: a partir de IBGE SIDRA. 

Quanto à urbanização (Figura 2-7), os dados do IBGE mostram um equilíbrio para Eunápolis, 

com baixas taxas de crescimento populacional anuais. Em contraposição, verifica-se o grande aumento 

anual para os municípios de Porto Seguro e Santa Cruz de Cabrália nos anos entre os censos de 1991 

e 2000. Apesar da redução dos níveis no período seguinte, Porto Seguro ainda se destacou como o 

município do território com a maior taxa anual de crescimento. Conforme abordado nos estudos 

ambientais (Relatório 4), Porto Seguro e Santa Cruz de Cabrália experimentaram um processo de 

crescimento populacional muito maior que o do estado do Bahia, com elevadas taxas de crescimento 

da população urbana e mesmo rural indicando ser uma região de atração de população, possivelmente 

vinculada ao desenvolvimento da atividade turística. Eunápolis, por sua vez, mesmo contanto com 
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taxas de crescimento menores que Porto Seguro e Santa Cruz de Cabrália, também registrou 

significativo crescimento no período, comparativamente ao estado da Bahia. 

Observa-se ainda que para Guaratinga, Itagimirim e Itapebi, as taxas mostraram-se negativas 

nos dois períodos avaliados. 

Figura 2-7: Taxa Anual de Crescimento da População nos Municípios da Costa do Descobrimento 

 
Fonte: IBGE SIDRA. 

A Figura 2-8 mostra as pirâmides etárias dos municípios da Costa do Descobrimento. 

Figura 2-8: Pirâmides Etárias - Municípios da Costa do Descobrimento  

 
 

Belmonte  Eunápolis 

 
 

Guaratinga  Itabela  
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Itagimirim  Itapebi  

  
Porto Seguro  Santa Cruz de Cabrália  

Fonte: IBGE Cidades. 

A Tabela 2-3 mostra a densidade demográfica dos municípios em questão, verificando-se que 
Eunápolis e Porto Seguro, mais uma vez, destacam-se com os valores mais elevados em contrapartida 
a Itagimirim, com apenas 8,43 habitantes/km2. 

Tabela 2-3: Densidade Demográfica (2010) – Municípios da Costa do Descobrimento 

Município 2010 

Belmonte 12,23 

Eunápolis 78,57 

Guaratinga 10,26 

Itabela 33,36 

Itagimirim 8,42 

Itapebi 10,77 

Porto Seguro 62,65 

Santa Cruz de Cabrália 19,21 

Fonte: IBGE. 

A Tabela 2-4 mostra a quantidade de domicílios particulares ocupados e a média de moradores 

por domicílio para os municípios. Observam-se médias entre 3,28 e 3,55 moradores por domicílio. 
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Tabela 2-4: Domicílios Ocupados e Média de Moradores por Domicílio (2010) – Municípios da Costa do 
Descobrimento 

Município 
Domicílios particulares ocupados 

2010 

Média de moradores em domicílios particulares 
ocupados 

2010 

Belmonte 6.439 3,38 

Eunápolis 29.572 3,38 

Guaratinga 6.744 3,29 

Itabela 7.992 3,55 

Itagimirim 2.170 3,28 

Itapebi 3.033 3,45 

Porto Seguro 38.490 3,28 

Santa Cruz de Cabrália 7.812 3,34 

Fonte: a partir de IBGE SIDRA. 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) consiste em um índice importante 

que avalia três dimensões do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O esquema 

apresentado na Figura 2-9 mostra as faixas consideradas: 

Figura 2-9: Faixas de Desenvolvimento Humano Municipal 

 
Fonte: Atlas Brasil. 

A Tabela 2-5 e a Figura 2-10 mostram a evolução do IDHM dos municípios entre os anos de 

1991 e 2010, observando-se a sua grande elevação. Para alguns municípios se observou a evolução da 

faixa “muito baixo” à faixa “médio”: Eunápolis, Itagimirim, Porto Seguro e Santa Cruz de Cabrália. 

A Figura 2-11 mostra a composição do IDHM de cada um dos municípios avaliados, 

observando-se que a longevidade mostrou ser o fator mais importante. 
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Tabela 2-5: IDHM - municípios da Costa do Descobrimento 

Município 1991 2000 2010 

 IDHM Faixa IDHM Faixa IDHM Faixa 

Belmonte 0,310 Muito baixo 0,441 Muito baixo 0,598 Baixo 

Eunápolis 0,392 Muito baixo 0,540 Baixo 0,677 Médio 

Guaratinga 0,253 Muito baixo 0,356 Muito baixo 0,558 Baixo 

Itabela 0,291 Muito baixo 0,445 Muito baixo 0,599 Baixo 

Itagimirim 0,309 Muito baixo 0,493 Muito baixo 0,634 Médio 

Itapebi 0,218 Muito baixo 0,394 Muito baixo 0,572 Baixo 

Porto Seguro 0,367 Muito baixo 0,495 Muito baixo 0,676 Médio 

Santa Cruz de Cabrália 0,334 Muito baixo 0,486 Muito baixo 0,654 Médio 

Fonte: a partir de Atlas Brasil. 

Figura 2-10: Evolução do IDHM – Municípios da Costa do Descobrimento 

 
Fonte: a partir de Atlas Brasil. 

Ref.2762103-138

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

O
T

A
4N

D
M

0



AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO | Estudos de Mercado 49 

ACQUAMARINA SANTO ANDRÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  | RUA ANGELIM 5, LOJA 04, RIO JARDIM, COROA 
VERMELHA, SANTA CRUZ CABRÁLIA, BA CEP 45807-000 | T. 73 3671-4088 | ADM@ACQUAMARINA.IMB.BR 

Figura 2-11: Composição do IDHM – Municípios da Costa do Descobrimento- 2010 

 
Fonte: a partir de Atlas Brasil. 

Quanto à educação, verificam-se na Tabela 2-6 e na Tabela 2-7 alguns dados disponíveis, 

verificando-se a preponderância de Porto Seguro e Eunápolis. Nestes municípios existem cursos 

superiores presenciais, como a Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB), Universidade Estadual da 

Bahia (UNEB), além de diversas particulares (com cursos presenciais e à distância). 

Tabela 2-6: Educação nos municípios da Costa do Descobrimento 

Município 

Taxa de 
escolarização 

de 6 a 14 
anos (2010) 

Matrículas 
no ensino 

fundamental 
(2018) 

Matrículas 
no ensino 

médio (2018) 

Número de 
estabelecimentos 

de ensino 
fundamental 

(2018) 

População 
alfabetizada 

(2014) 

Belmonte 96,5% 3.734 820 33 61,9% 

Eunápolis 96,2% 17.645 4.335 52 68,4% 

Guaratinga 94,6% 3.104 763 29 59,9% 

Itabela 95,8% 5.144 1.055 24 62,0% 

Itagimirim 96,2% 1.094 233 6 64,4% 

Itapebi 97,4% 1.666 270 13 61,7% 

Porto Seguro 96,9% 25.330 6.485 111 68,5% 

Santa Cruz de Cabrália 96,4% 5.160 1.132 26 70,0% 

Fonte: IBGE Cidades/SDE, 2016. 
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Tabela 2-7: Cursos Técnicos Ofertados nos municípios da Costa do Descobrimento (2016) 

Município Cursos Técnicos Ofertados (2016) 

Belmonte - 

Eunápolis 

Escola Técnica Egídio José da Silva (enfermagem, radiologia) 

Instituto Federal da Bahia - Campus Eunápolis (meio ambiente, edificações, 
informática, enfermagem) 

Centro Territorial de Educação Profissional da Costa do Descobrimento 
(administração, contabilidade, enfermagem, hospedagem, design de móveis) 

Guaratinga - 

Itabela - 

Itagimirim - 

Itapebi - 

Porto Seguro 

Escola Técnica Egídio José da Silva (agropecuária) 

Colégio Estadual Antônio Carlos Magalhães (hospedagem) 

Instituto Federal da Bahia - Campus Porto Seguro (biocombustíveis, informática, 
alimentos, infraestrutura escolar, secretária escolar, alimentação escolar, 

multimeios didáticos) 

Santa Cruz de Cabrália - 

Fonte: SISTEC/MEC a partir de SDE, 2016. 

A Tabela 2-8 sintetiza as informações da estrutura de serviços de saúde nos municípios da 

Costa do Descobrimento. 

Tabela 2-8: CNES - Estabelecimentos por Tipo  - Quantidade por Município e Tipo de Estabelecimento -
municípios da Costa do Descobrimento (julho de 2019) 

 Belmonte Eunápolis Guaratinga 
Itabel

a 
Itagimiri

m 
Itapeb

i 
Porto 

Seguro 

Santa 
Cruz de 
Cabrália 

total 

Academia 
da Saúde 

0 2 1 0 0 0 2 0 5 

Central de 
Regulação 

0 1 1 1 1 1 2 2 9 

Central de 
Regulação 

Médica das 
Urgências 

0 1 0 0 0 0 0 0 1 

Centro de 
Apoio a 

Saúde da 

1 0 1 0 0 1 0 0 3 
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